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REQUERIMENTO 

Solicita a concessão de Urgência Especial ao Projeto de 
Decreto Legislativo n• 10/00, q ue dispõe sobre a suspensão de 
todos os atos normativos oriundos da Administ ração 
Mun icipal e consubstanciados no processo n" 095/00, no 
Edital n• 2.438/00 e na concor rência pública n• 001/00. 

REQUEREMOS, ouvido o Plenário, nos termos do art igo 167 e 
168 alínea "a", do Regimento Interno da Câmara Municipal de Assis, a concessão de 
Urgência Especia l uo Projeto de Decreto Legislativo n" 10/00, que dispõe sobre a 
suspensão de Lodos os atos normativos oriundos da AdminisLração Municipal c 
consubstanciados no processo n° 095/00, no Edi tal n° 2.438/00 c na conconência públ ica 
n° 001/00, conforme cons iderações elencadas no projeto em tela. 

SALA DAS SESSÕES, EM 27 DE NOVEMBRO DE 2.000 . 

NETO 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" .!O /2000 

Dispõe sobre a suspensão de todos os atos normativos oriundos 
da Administração Municipal e consubstanciados no processo n° 
095/2000, no Edital n° 2.43812000 c na concorrência pública n" 
00112000 e dá outras providências.-

~ 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ASSIS, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no attigo I 6, da Lei Orgânica do 
Município de Assis - LOMA, respaldada no artigo 49, inciso V, da Constituição Federal e 
artigo 20, inciso IX, da Constituição do Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara 
Municipal aprova e ele promulga e publica o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

Considerando a convocação, pela Com issão Especial de Licitação e 
Julgamento da Prefeitura Municipal de Assis, da Concon·ência Pública n° 001/2000, 
resultante do Processo n° 095/2000 e objeto do Edital de n° 2.438/2000, para a delegação de 
concessão de serviço público para exploração e prestação de transporte coletivo urbano de 
passagetros; 

Considerando que para essa convocação não foi aprovada Lei autorizativa, 
com a fixação dos termos da concessão a ser delegada, como é expressamente exigido pelo 
mtigo 16, da Lei Orgânica do Município de Assis e pelo artigo 2°, da Lei Federal n° 
9.074/95, a qual estabelece normas gerais de observância obrigatória para todos os entes 
fed erados, na previsão do artigo 22, inciso XXVII, da Constituição Federal; 

Considerando, também, a manifesta ilegalidade de a conconência pública 
haver sido convocada e regulamentada por Comissão de Lici tação, quando o poder 
convocatório e o poder regulamentar são privativos do Chefe do Poder Executivo e é sempre 
vinculado à lei, que nesle caso não foi aprovada pela Câmara Municipal, artigo 3 I , Ill, da Lei 
Orgânica do Município de Assis, que translada norma do attigo 84, inciso IV, da Constituição 
r ederal, combinado com o artigo 4 7, inciso Ill, da Constituição do Estado de São Paulo; 



Câmara ;«unícípal de Proc . . <t .. ~t" ro. 
SS!~ .......... . 

J~1 e 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSIÔ BONIFÁCIO. 1001 - CX POSTAL 275 - CEP 19 800-072 - FONE I FAX (0''18) 322-4144 
e-ma•l cmassos@femanet.com.br- ASSIS -SP 

Considerando, ainda, a exorbitância regulamentar, além de ser ilegal 
por si, comete outras graves ilegalidades, como a de não ter observado a disposição do artigo 
39, da Lei Federal n• 8.666/93, que declara ser obrigatória a realização de audiência 
pública convocada com publicação no edital, e como também o não cumprimento da norma 
do artigo 5° da Lei n° 8.987/95, que obriga a publicação, previamente ao edital de licitação, 
de ato justificando a conveniência da outorga da concessão, caracterizando seu objeto, área e 
prazo; 

Considera ndo, finalmente, que a ação direta de inconstitucionalidade 
proposta pelo Prefeito Municipal, perante o Tribunal de Justiça do Estado, pleiteando a 
declaração de inconstitucionalidade do artigo 34, § 2°, da Lei Municipal n• 3.667/98, não teve 
concessão de lim inar e, ainda, seu acórdão embora publicado foi alvo de embargos de 
declaração com pré-questionamento para recurso extraordinário, de modo que está 
interrompida sua eficácia e validade, em conseqüência do que não é sustado o prazo de 36 
meses, no mínimo, para convocação da licitação, como previsto em lei. 

Ar tigo I • - Ficam sustados, por manifesta exorbitância regulamentar, todos os atos 
normativos oriundos da Administração Municipal e consubstanciados no 
processo n° 095/2000, no Edital n° 2.438/2000 e na concorrência pública n• 
001/2000, em decorrência do que ficam os mesmos destituídos de qualquer 
validade e eficácia. 

Artigo 2° - Deste Decreto Legislati vo, com sua fundamentação, seja dado ciência ao 
Ministério Público da Comarca de Assis, para os efeitos legais. 

Artigo 3" - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 4" - Revogam-se as disposições em contrário. 

S~ÕES, em 27 de novembro de 2.000. 

arlos ~a Ademir M-.~~a 
.Vice-Pr · te Prc~d;nte 

Alltoillo~~~~ 
I 0 Sccr<:tári~ Neto 
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PARECER JUR DIGO 

A consideração desta Comissão é submetido o presente 
procedimento de Projeto de Decreto Legislativo n°. 1 0/00,visando a 
suspensão de todos os atos normativos oriundos da Administração Pública 
Municipal e consubstanciado no processo n°. 095/2000, no Edital n°. 2.438/00 
e na concorrência pública n°. 001 /2000, sobre o qual oferecemos o seguinte 
parecer: 

Trata-se de Decreto Legislativo n°. 10/00, de autoria do 
Presidente da Câmara Municipal de Assis, o qual, vislumbrando que o 
procedimento licitatório acima avençado não obedeceu aos comandos legais 
para sua validação, nos exatos termos como anunciado no Decreto Legislativo 
referenciado, através deste procedimento, resolve sustar, por manifesta 
exorbitância regulamentar, todos os atos normativos oriundos da 
Administração Pública Municipal acima mencionada, em decorrência do que, 
ficam os mesmos destituídos de qualquer validade e eficácia, pedindo, seja 
dado ciência ao Ministério Público da Comarca de Assis para os efeitos legais. 

11 - PARECER: 

Pretende o Sr. Presidente da Câmara Municipal de Assis 
sustar, através do Decreto Legislativo n°. 1 0/00, as eficácias e validade dos 
procedimentos adotados no processo n°. 095/2000, no Edital n°. 2.438/00 e na 
concorrência pública n°. 001/2000. 

Diz o Presidente da Câmara local que a falta de Lei 
autorizativa com a fixação dos termos da concessão a ser delegada, o que é 
exigida expressamente pelo teor dos regramentos do artigo 16, da Lei 
Orgânica do Município de Assis e pelo artigo 2°. da Lei Federal n°. 9.074/95 
que estabelece normas gerais de observância obrigatória para todos os entes 
federados, na previsão do artigo 22, inciso XXVII da Carta Magna, diante do 
que entende também que ocorre manifesta ilegalidade, uma vez que a 
comissão de Licitação foi instituída por quem carecia de poderes, vez que 
este se concentra e é privativo do Chefe do Poder Executivo, o qual está ) ~ 
vinculado à lei, que no caso vertente, foi aprovado pela Câmara Municipal, 
artigo 31 , 111, da Lei Orgânica do Município, que translada norma do artigo 84, r r-~ 
inc. IV da CF., que é combinado com o art. 47, inc. 111 da Carta Magna 
Estadual. 
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Diz ainda o Presidente da Câmara que 
desrespeito as regras do artigo 39 da Lei Federal 8.666/93, a qual irnr\i'\o•m 

obrigatoriedade da realização de audiência pública convocada com icação 
no edital, assim como ocorrera também ferimento as regras do art. 5° da Lei 
8.987/95 que obriga a aplicação, previamente ao edital de licitação, de ato 
justificando a conveniência da outorga da concessão, caracterizando seu 
objeto, área e prazo. 

Por fim, nas razões do porque do Decreto Legislativo n° 
10/00 surgir, vem de encontro abonador que a ação direta de 
inconstitucionalidade proposta pelo Chefe do Executivo local perante o 
Tribunal de Justiça do Estado visando a decretação da inconstitucionalidade 
do art. 34° parágrafo 2° da Lei Municipal 3.667/98, não teve concessão de 
liminar e, apesar de sentenciado, não operou o transito em julgado, uma vez 
que a decisão também foi atacada através de embargos declaratórios. 

Estas são as razões que motivaram a propositura do 
Decreto Legislativo pelo Presidente da Câmara Municipal de Assis SP. 

Em uma análise ainda que superficial da legislação 
invocada pelo Presidente da Câmara Municipal em prol de seu Decreto 
Legislativo, percebemos que com ele está a razão. 

É que visivelmente ocorre ferimentos aos mandamentos 
legais, em especial as regras do artigo 30, V da Carta Política que assim 
prescreve: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 
concessão ou permissão, os serviços públicos de 
interesse local, incluído o de transporte coletivo, que 
tem caráter essencial; 

A bem da verdade, notadamente, percebe-se que o 
Município padece de legislação autorizativa com obediência aos comandos 
das regras da LOMA, da Lei Federal 9.074/95 e do regramento do inciso 
XXVII do art. 22 da Constituição Federal. Logo, deveria, cumprida as 
formalidades legais, o ente público organizar os serviços de transporte público ' ~ 
local, instituindo, inclusive, normas disciplinares a respeito, fato este que 
ocorreria dentro do exercício de sua competência que lhe confere a 
Constituição Federal (art. 30, V) e, não estaria invadindo a competência 
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privativa da União Federal, de que trata o art. 22, XI, restrita a trânsito e 
transporte de interesse geral. 

É clara a regra do art. 2° da Lei 9.074/95 ao dispor que: 

Art. 2°. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios executarem obras e serviços 
públicos por meio de concessão e permissão de 
serviço público, sem lei que lhes autorize e fixe os 
termos, dispensada a lei autorizativa nos casos de 
saneamento básico e limpeza urbana e nos já referidos 
na Constituição Federal, nas Constituições Estaduais e 
nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e Municípios, 
observado, em qualquer caso, os termos da Lei n° 
8.987, de 1995. 

Por sua vez, a exigência dos regramentos do art. 50 da Lei 
8987/95, se desrespeitados, validam o decreto legislativo perpetrado pela 
Presidência da Casa. Confira os comandos citados. 

Lei 8.987/95 

Art. 5°. O poder concedente publicará, previamente ao 
edital de licitação, ato justificando a conveniência da 
outorga de concessão ou permissão, caracterizando 
seu objeto, área e prazo. 

Diferente não seria as regras da Lei Federal 8.666/93, mais 
precisamente os comandos do artigo 39 que assim determina: 

Art. 39. Sempre que o valor estimado para uma licitação 
ou para um conjunto de licitações simultâneas ou 
sucessivas for superior a 100 (cem) vezes o limite 
previsto no artigo 23, inciso I, alínea c, desta Lei, o 
processo licitatório será iniciado, obrigatoriamente, 
com uma audiência pública concedida pela autoridade 
responsável com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias úteis da data prevista para a publicação do edital, e , 
divulgada, com a antecedência mínima de 10 (dez) dias 
úteis de sua realização, pelos mesmos meios prE!Vi~;tof( 
para a publicidade da licitação, à qual terão acesso 
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direito a todas as informações pertinentes e a se 
manifestar todos os interessados. 

Daí porque o Decreto Legislativo n° 10/00 é o único 
caminho que dispõe o Presidente da Câmara Municipal para, suspender 
todos os atos normativos oriundos da administração municipal e 
consubstanciados no Processo n° 09512000, no edital 2438/00 e na 
concorrência pública n° 001/2000, caminho este que é trilhado de acordo com 
a LOMA e Regimento Interno desta Casa de Lei. 

Logo, se tais diretrizes deixaram de ser religiosamente 
observadas pelo Chefe do Executivo local, certo é que outro não seria o 
caminho senão o do Decreto Legislativo para obstar qualquer procedimento 
temerário e que poderia resultar em grave lesão ao município, razão pela 
qual, entendemos que vez comprovado que realmente ocorreu o desrespeito 
por parte do Chefe do Executivo local quanto aos comandos legais 
norteadores da matéria, somos favoráveis no sentido de que deve o presente 
Decreto Legislativo ser remetido ao Plenário da Casa para que possam, 
conhecê-lo, discutir a seu respeito e vota-lo na forma regimental da Câmara 
Municipal. 

Este é o nossos parecer, s.m.j. 
Assis-Sp., 27 de novembro de 2.000 

José Henriq de Carvalho Pires 
Procurador J rídico 

Teodoro de Fillipo 
Assessor Técnico Jurídico 
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FOLHA DE PARECER 
CONSTTTUICÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PARECER N° 154/2000 
ESPÉCIE: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 10/2000 

À consideração desta Comissão é submetido o presente 
processo, sobre o qual oferecemos o seguinte parecer: 

I- RELATÓRIO 

Trata-se o Projeto de Decreto Legislativo n° 10/2000, de autoria da 
Mesa da Câmara Mtmicipal de Assis, dispor sobre a suspensão de todos os atos 
nonnativos oriundos da Administração Municipal e consubstanciados no processo n° 
095/2000, no Edital n° 2.438/2000 e na concorrência pública n° 001/2000 e dá outras 
providências. 

li-PARECER 
O Projeto de Lei em tela tem por objetivo suspender todos os atos 

nonnativos oritmdos da Administração Municipal e consubstanciados no processo n° 
095/2000, no Edital n° 2.438/2000 e na concorrência pública n° 001 /2000 e dá outras 
providências. 

O Projeto está de acordo com as disposições legais, portanto nada 
obsta que seja submetido à apreciação dos Srs. Vereadores, vez que não colide com 
qualquer dispositivo legal. 

SALA DAS COMISSÕES, em 27 de Novembro de 2000 

o~~~SÉD~ 
fuz-~O ZAGA NUNES 

H ERMO~~ CANTON 
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FOLHA DE PARECER 
COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
PARECER N° 154/2000 
ESPÉCIE: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 10/2000 

À consideração desta Comissão é submetido o presente 
processo, sobre o qual oferecemos o seguinte parecer: 

I-RELATÓRIO 
Trata-se o Projeto de Decreto Legislativo T\0 I 0/2000, de autoria da 

Mesa da Câmara Municipal de Assis, dispor sobre a suspensão de todos os atos nonnativos 
oriundos da Administração Municipal e consubstanciados no processo n° 095/2000, no 
Edital n° 2.438/2000 e na concorrência pública D0 001/2000 e dá outras providências. 

/l-PARECER 

O Projeto de Lei em tela tem por objetivo suspender todos os atos 
nonnativos oritmdos da Administração Municipal e consubstanciados no processo n° 
095/2000, no Edital n° 2.438/2000 e na concorrência pública n° 00 1/2000 e dá outras 
providências. 

O Projeto de Lei está de acordo com as disposições legais, portanto 
nada obsta que seja submetido à apreciação dos Srs. Vereadores, vez que não colide com 
qualquer dispositivo legaL 

Este é o nosso parecer. 
SALA DAS COMJSsê:""_~,::e;o:n~.,.. ovembro de 2.000 

PC>'t/1..- 0<!- . ,q(} 
PAULO ROBERTO Q,/Ni TO 
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1 LEI N• 9 074/ DE 7 DE JULHO DE 1995. L--..;...'e=~---1 
Estabelece normas para outorg;J e prorrog;Jçõcs das concessões e pemtissões de serviços públiros e dir outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPiTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES INJCtAIS 
Art. I" Sujeitam-se ao regime de conccss.~o ou. quando couber, de permissão. nos tem10s da Lei n" 8.987. de 
13 de fevereiro de 1995. os seguintes serviços c obras públicas de competência da Utiliio: 

!- (VETADO) 

11 ·(VETADO) 

!TI - (VETADO) 

TV - vias federais, precedidas ou não da execução de obr<1 pública: 

V - exploração de obras ou serviços federais de barragens, contenções. eclusas, diques e irrig;rções, precedidas 
ou r~<1o da execução de obras públicas: 

VI - estações aduaneiras e outros termirtais alfandeg;Jdos de uso público. não instalados em área de pono ou 
aeropono. precedidos ou não de obras públicas. 

Art. 2" É vedado à União, aos Estados. ao Distrito Federal e aos Mmticípios executarem obrãs e serviços 
publicos por meio de concessão e perntissão de serviço público, sem lei que lhes autorize e fixe os termos, 
dispensada a lei autorízativa nos casos de saneamento básico e limpeza urbana e nos já referidos na 
Constittüçào Federal nas ColiStituições Estaduais e n.as Leis Org,'iillcas do Distrito Federal e Municípios. 
observado, em qualquer caso. os termos da Lei n• 8.987, de 1995. 

I" A eontrataç<io dos serviços e obms públicas result<tntes dos processos iniciados com b<rse na Lei n" R. 987, 
de 1995, entre a daw de sua publicação e a da presente Lei, fica dispensada de lei autorízativa. 

2" l11depende de conceSS<io, penniSS<io ou autorização o lmnspone de C<lfgiiS pelo meio rodovi{rrio. 

3° lndc.pendc de conceSS<io ou penniss.io o twnspone: 

I - aquaviário, de PJSS<Igeiros, que não seja realizado entre ponos org;mizados; 

TI - rodoviário c aquaviário de pessoas, rcali,~do por operadoras de turismo no exercício dcss.1 atividade: 

m -de pessoas, em caráter privativo de organizações públicas ou priv;Hlas. ainda que em forma regular. 

An. 3"1\'a aplicação dos ans. 42, 43 e 44 dill.ei n" 8.987, de 1995. ser.io observadas pelo poder concedente as 
seguintes dctcnninações: 

I -garantia da continuidade na prestação dos serviÇOS públicos; 

li - prioridade par.l conclus.io de obras pamlisadas ou em atraso: 

li!- amnento da eficiência das empresas concessionárias, visando à elevação da competitividadc glob<ll da 
economia nacional: 
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I V - atendimento abrangente ao mercado, sem exclusão das populações de baixa renda c das áreas de 
densidade populacional ioclusivc as rurais: 

v - uso racional dos bens coletivos. inclusive os recursos na1urais. 

CAPíTULOll 
DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 
SEçãO I 
Das Concessões. Permissões c Autorizações 

Fls. n.• .... l~.T ..... 
Proc ..... ~. .~ . .lW 

Art. 4° As concessões. pennissõcs c autori7.ações de ex11loração de serviços e insta lações de energia cléltica e 
de aproveitamento energético dos cursos de água serão contratadas. prorrogadas ou outorgadas nos termos 
dcsla c da Lei n• 8.987. de 1995. e das demais. 

1° As comratações. outorgas e prorrogações de que traia esle artigo podenio ser feilas a titulo oneroso em 
favor da União. 

2" As concessões de geraç;io de euergia elétrica. contratadas a partir desta Lei, tenio o pmzo necessário à 
amortização dos investimentos, limitado a trinta c cinco anos, contado da data de assioatum do imprcseindivel 
contrato. podendo ser prorrogado no máximo por ig<"ll periodo, a crilério do poder concedente, nas condições 
estabelecidas no contrato. 

3° As concessões de tnmsmiss.io c de distribuição de energia elétrica. contntladas a partir desta Lei, terão o 
pra7.o necessário à amorti7.ação dos investimentos. lintitado a trinta anos) contado da data de assinatura do 
imprcsôndívcl contrato, podendo ser prorrogado uo máximo por Í!,'ltal periodo, a critério do poder 
ooncedenle, nas <:ondições estabelecidas no contrato. 

4" As prorrogações referidas neste artigo deverão ser requeridas pelo concessiouàrio ou pennissionário, no 
pr<tZo de ale lrinta c seis meses anteriores à data final do respectivo coutrato. devendo o poder concedente 
manifestar-se sobre o requerimento até demito meses antes dessa data. 

Art. ; • São objeto de conceS&io. mediante licitaç;io: 

I - o aproveilamemo de poteuciais hidráulicos de potência superior a 1.000 KW e a implanlação de usinas 
tenuelétricas de potência superior a 5.000 KW, destioados a execuç;io de serviço público; 

n - o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência superior a 1.000 KW. destinados <i produç;io 
independente de energia eléltica: 

Ill - de uso de bem público, o aproveitameuto de poteuciais bidniulicos de potência superior a 10.000 KW, 
destinados ao uso exclusivo de autoprodutor. resguardado direito adquirido relativo às concessões existentes . 

I • Nas lícílações previstas neste e no artigo seguinle, o poder concedeute deverá especificar as finalidades do 
aproveitamento ou da implantação das usinas . 

2" Nenhum aproveitamento hidrelétrico poderá ser licitado sem a defiuic;Jo do "aproveitamento ótimo" pelo 
poder concedente. podendo ser altibuída ao licit;mte vencedor a respousabilidade pelo desenvolvimenlo dos 
projelos bitsico e executivo. 

3" Considera-se "aproveitamento ótimo", todo poteucial definido em sua concepç;io global pelo meU,or eixo 
do barramento, arranjo fís ico geral, níveis d'água operativos, reservatório c potencia, integrante da altcm1riva 
escolhida para divisão de quedas de uma bacia hidrográlica. 

Art. 6° As usina.~ tcrtnclé.lficas destinadas à produção independente podcrJo ser objeto de concessão mcdiamc 
licitação ou autorização. 

An. 7" S.1o objeto de autorização: 
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I - a implantaç;1o de usinas tenuelétricas. de potência superior a 5.000 K W, destinada a uso exclusivo do 
autoprodutor: 

li - o aproveitamento de potenciais hidrJulicos. de potcncia superior a 1.000 K W e igual ou inferior a 10.000 
KW. destinados a uso exclusivo do autoprodutor. 

Parágr~fo único. As usinas tenuelétrie<ts referidas neste c nos artigos 5• c 6" não compreendem aquelas cuja 
fonte primária de cnc.:rgia é a nuclear. 

Art. 8° 0 a1>roveitamento de potenciais hidrátdicos. iguais ou inferiores a 1.000 K W. c a implamação de 
usinas tenneletricas de potência igual ou inferior a 5.()()() K W , estão dispensados de concessão. penui.ss<io ou 
autoriz<tç<io, devendo apenas ser oomunicados ao poder concedente. 

1\rt. 9" E o poder concedente autorit.ado a regularizar, mediante outorg;~ de autorização. o aproveitamento 
hidrelétrico existente na data de publicação desta Lei, sem ato autorizativo. 

Parágrafo único. O requerimento de regulari7..ação de,'erá ser apresemado ao poder concedente no prazo 
máximo de cento c oitenta dias da data de publicação desta Lei. 

An. 10. Cabe ao poder concedente declarar a utilidade pítblíe<t pam fius de desapropriação ou instituição de 
servidão admilústrativa. das áreas necessárias à iluplantação de instalações concedidas. destinadas a serviços 
públicos de energia elétrica, autoprodntor e produtor independeme . 

SEçiiO 11 
Do Produtor Independente de Energia Elétrica 
An. 11. Considera-se produtor independente de energia elétrica a pessoa jurídica ou empresas remúdas em 
consórcio que recebam couce.s&io ou autorização do poder concedente, pam produzir energia elétrica 
destinada ao comércio de toda ou pane da energia produzida, por sua conta e risco. 

Parágrafo único. O produtor independente de energia clétric-'.t esta sujeito a regras operacionais e comerciais 
próprias. atendido o di~l>OStO nesta Lei, na lcgislaçiio em vigor c no contrato de concessão ou ato de 
autori:.r.<-JÇtio. 

Ar!. 12. 1\ venda de energia elétrica por produtor independente poderá ser feita para: 

I - conccssiomírio de serviço público de energia elétrica; 

11- consumidor de energia elétrica, nas condições estabelecidas nos ans. 15 c 16: 

111 ·consumidores de energia elétrica integrantes de complexo industrial ou comercial, aos quais o produlor 
independente também forneça vapOr oriundo de processo de co-geraçiio; 

I V - cortinnto de consumidores de energia elétrica, independentemente de tensão c carga. nas condições 
previame.me ajustadas com o concessionário local de distribuição~ 

V - qualquer consumidor que demonstre ao poder concedente não ter o concessionário local lhe. assegurado o 
fomecimento no pra:t.o de até cento c oitenta dias contado da respectiva solicitação. 

Parágrafo único. A venda de energia elétrica na fonna prevista nos incisos I. IV c V deverá ser exercida a 
preços sujeitos aos critérios gerais fixados pelo poder concedente. 

An. 13. O aproveitamento de pOtencial hidráulico. para rtns de produção indcpcndeme. dar-se-á mediante 
contr.llo de conce.s&io de uso de bem publico, na forma desta Lei. 

nte 
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Art. 1~. As linh:JS de trJnsmiss.lo de interesse restrito aos aproveitamentos de produçdo independemc 
ser conccdid<JS ou amorizadas. simultànca ou complementannentc. oos respecú,·os contratos de uso do bem 
público 

SEçãO 111 
Das Opções de Compm de Energia Elétnca pnr pane dos Consumidores 
Art. 15. Rcspeiwdos os commtos de fomccimemo vigentes. a prorrog,.1ção das atuais c as novas concessões 
serão feitas sem cxclusivirutde de fomccimento de energia elétrica :1 consumidores com c.1rg:t igu<JI ou maior 
que 10.000 K W. atendidos em tensão igual ou superior a 69 K V. que pndem optar pnr contr:uor seu 
fornecimento. no todo ou em !Xlrtc. com produtor independente de energia elétrica. 

1 • Decorndos três anos da pubhcação desta Lei. os consumidores refendos neste artigo pndcrão também 
estender sua opção de compra a qualquer concessionário. pennisstonáno ou autorizado de cncrg.a elétrica do 
mesmo sistema interligado. cxcluídal. as concessionárias supridoms reg~onais. 

2" Decorridos cinco anos da publicação desta Lei. os COLlSUiuidores com carga igual ou superior a 3.000 KW. 
atendidos em tcns.1o igual ou superior a 69 KV, pndenio optar pela cornpr:t de energia elétrica a qualquer 
concession~rio. pennissionário ou autori1ado de energia elétrica do mesmo sistema intcrlig;tdo 

3° Após ooto anos d1 publicação desta Lei. o pndcr concedente pndcr:l diminuir os limites de c:u-ga e tensão 
estabclcddos neste e no art. 16. 

4• Os consumtdorcs que não úverem cl:!usulas de tempn detcnnmado em seus contr.ltos de fomccimemo só 
pndcrno optar pnr outro fornecedor após o prazo de lrinut c scib meses. cotuado a panir da cL1ta de 
manifcslaçiío fonnal ao concession:lrio. 

s• O exercício d:1 opç~o pelo cousumidor faculta o conccssionítrio c o autorizado rever. na mesma proporç:lo. 
seus contrJIOS c prC\isóes de compm de energia clélrica junto üs stms supridoras. 

6• E assegurndo aos fornecedores e respect•vos consumidores h\TC acesso aos sístemas de distribuição c 
transmis«'lo de collCCSSlonário c penmsstonário de sef\1ÇO púbhco. mediante ressarcimento do CUSIO de 
tr.lnSpnne envolndo. calculado com base em critérios fixados pelo pndcr concedcme. 

7" As taril:ts das concessionárias. envolvidas na opção do consumidor. poderJo ser revisadas pnrn mais ou 
para menos. quando a perda ou o g;mho de mercado altemr o cquilfbrio cconôtuico-financetro do comrnto. 

Art. 16. E de livre escoU\3 dos novos consumidores, ettia carga seJa tgual ou maior que 3.000 KW. atendidos 
em qualquer tensão. o fornecedor com quem contratará sua compm de energia elétrica 

SEçãO TV 
Das lnswlações de Tr:tnsmissão c dos Consoreios de Gemção 
An. 17. O pndcr concedente deverá definir. delure as instalações de tmnsmissiio. as que se desunam à 
fomtação da rede bãsica dos sistcn1as intcrlig;tdos. as de âmbito próprio do concessionário de distribuição c as 
de interesse exclusivo das centrais de g~raçilo . 

I • As instalações de tr:tnSJtússão. intcgrJntcs da rede lx\sic.1 dos sistemas elélricos i nterl ig.1dos. scr~o objeto 
de concessão mcdümte licitação. e funcion<JrJo na modalidade de uJStalaçõcs intcgrad<JS <lOS ststemas e com 
regras oper:ttl\ as definidas por agente sob controle da União. de forma a assegurar a otnmzação dos recursos 
eletro-encrgéhcos existemes ou futuros 

2° As instalações de trallSluissão de âmbito próprio do concession:lno de distn'buiçào pndcrno ser 
consideradas pelo pnder conccdenlc pane integrante da conccss.1o de distribuiç-;;o. 

3" As instalações de tmnsmissilo de interesse restrito d t.s '-enlmis de geração ser-Jo considemdas uuegrantcs 
das respectivas concessões. penuissõcs ou autorit ações. 
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~·As instalações de lr.lnsmissão. existentes na data de publica~o desta Lei. serJo classificadas pelo ~oaer 
concedente. para efeito de prorrogaç;lo. de cotúomlidadc com o dl5jl0Sto neste anigo. 

5• As instalações de lr.lnsmissão. classificadas como imegrantcs da n:dc básica. poderão ter sua.ç COtlccssõcs 
prorrogadas. segundo os critérios estabelectdos nos ans. 19 c 22. no que couber. 

Art. I H. E autorial<la a constitui~o de consórcios, com o objetivo de ~;e ração de enert;ia elétrica para fins de 
serviços públicos. para uso exclusivo dos consorciados. para produç;lo independente ou para essas atividades 
associadas. conservado o regime leg;ol próprio de cada wna. aplicando-se, no que couber. o disposto no an. 23 
da Lei n• H.9H7. de 1995. 

SEçãO V 
D-d Prorrog:o~ das Concessões Atu;us 
Art. 19. A Uruão poderá visando garanur a qualidade do atendimento aos consumidores a custos adequados. 
prorrogar. pelo pr:uo de até vinte anos. as concessões de geração de energia elétrica. aleanç;od1s pelo an. 42 
da Lei n" 8. 987. de 1995, desde que I'C(JUCrida a prorrogação. pelo conccssionitrio. pennissionário ou titular de 
manifesto ou de declaração de usina tcnnclétrica, observado o dtsposto no art. 25 desta Lei. 

J• Os pedidos de prorrogação deverão ser apresemados em. até wn ano. contado da <tua <~<• publicação desta 
Lei. 

z• Nos casos em que o prazo remanescente da concessão for supenor a um ano, o pedido de prorrogação 
de\·erá ser apresentado em até seis meses do advento do tem1o final respec1.h o . 

3" Ao rcqtLcrimcnto de prorrogação devcrno ser anexados os elementos comprobatórios de qualificaç;io 
jurídica. técnica. fín;lnccird e adlni.tústrativn do imcrcssado. bem como comprovação de regu laridade e 
adimplemento de seus encargos junJ.o a 6rg.1os públicos, obrig;tçôcs fiscais c previdenciárias c compromissos 
comratuais. finnados junto a órgãos c cnti<tldcs da Administração Pública Federal, referentes aos serviços de 
energia cléJ.ric-.1. mclusive ao pagamento de que Ira ta o § I" do an 20 da Constituíçno Fedem! 

~· Em caso de uão apresentaÇão do rcqucnmemo, no pra1.0 fhado nos §§ 1• e 2• deste arugo. ou ha' cndo 
pronunciamento do poder concodenJ.e cont.r:íno ao pleito. as concessões, mmúfestos ou dcclaraQôes de usina 
terrncléJ.rica scr:lo re\'ertidas para a Um:lo. no vencimento do pr.v.o da concessão. e ti citadas 

Art. 20. As concessões c autorizações de geração de energia clctnca alcançadas pelo parágrafo único do art. 
~3 e pelo an. ~~da Lei n• 8.987. de 1995. e\CCI.O aquelas cttios empreendimemoo não tenham stdo iniciados 
até a edição dessa mesma Lei. poderão ser prorrogadas pelo pr.uo necessário à amonit.ação do invcstimemo. 
limitado a J.rinta c cmco anos. observado o dlspos1.0 no art. 2~ desta Lct e desde que aprcscnl.:ldo pelo 
interessado: 

I - plano de conclus.1o aprovado pelo poder concedente: 

11 - compromisso de panicipa~ superior a wnterço de iJI\•CStimcntos privados nos n.'Cursos necessários à 
conclusno da obm e à colocação das unid:tdcs em operação. 

Par.ígrafo único Os titulares de conccss;'lo que não procederem de conformidade com os tcnnoo dcsJ.c anigo 
terJo suas concessões declaradas extintas. por ato do poder concedente. de acordo com o autoru.ado no 
parágrafo inuco do an. ~ da Lc• n• R 9!17. de 1995. 

Art. 2 1. É lacultndo ao concessionário inclui r no plauo de conclus.1o das obras, referido no inciso I do artigo 
m11.erior, no intuito de viabilizá-la, proposta de sua associaç~o com terceiros na modatidade de consórcio 
empresarial do qual seja a empres.1 ti der. mantida ou não a finalidade prevista originalmente p;1ra a energia 
produzida. 

ente 
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Parágrafo único. Apl ica-se o disposto neste anigo aos consórcios empresariais fo=dos ou cuja formaÇJID se 
enconlr.l em curso na data de pobli~ desta lei. desde que já manifestada ao poder conccdcme pelos 
interessados. devendo as concessões ser fC\ oStaS JXlr.l adaplá-L1S ao CSiabelecido no art. 23 da Lc:i n• l\.987. de 
1995. obsel\ado o disposto no an 20. inciso 11 e no art. 25 desta Lc:o 

An. 22. As concessões de distribuição de cncrgoa clétóca alcanç:1d:os pelo an. 42 da le1 n• M M97. de 1995. 
poderão ser p•·orrogadas, desde que rcagruiXldaS segundo critcrios de mcionalidade operacional c econômica. 
por solicitaçflo do conccssionfuio ou inicimiva do poder concedente. 

1° Na hipótese de a conccssiorclria não concordar com o rcag.niJXtnlcnlo. serJo mantidas as ntunis áreas e 
pr.l:l.os cbs concessões. 

2" A prorrog•lÇ.io terá pr.uo único. i!,'Wl :10 maior remanescente dentre as concessões reagruJXldas. ou , ·intc 
anos. a contar da data da publicação desl:l Lc:i. prevalecendo o maoor. 

3" (VETAD0) 

Art. 23. Na prorrogação das atuais concessões para distribtaiçào de energia eletrica. o poder concedente 
diligeociario no scnudo de compatibilitar as áreas concedidas às empresas distribuidoras com as áreas de 
aruação de cooperativas de eletrificação rural. examinando suas SIIU!Ições de fato como prestadoras de se!Viço 
público.' tsando enquadrar as cooperati\11S como permissionárias de SCI\iÇO público de energ~a elétrica 

Parágrafo úmco Constatado. em processo adnunistrntivo. que a coopcrati,·a exerce. em sotuaçilo de fato ou 
com base em penmssão <mterionoentc outorgada. atividade de comercoali1.açào de cncrgüo elétrica a público 
indistinto. localin1do em soa área de atuaç~o, ~ facultado ao poder concedente promover a regularizaç.1o da 
pennissao. 

An. 2~. O disposto nos §§ J•. 2•. J• c ~·do art. 19 aplica-se às concessões referidas no art 22 

Parágrafo úmco Aphca-se. ainda. às concessões referidas no an 20. o dtsposto nos §§ , . e 4" do an. 19. 

Art. 25. As prorrogações de prJZo. de que trata esta Lc:i, somente terno eficácia com assin:uur.o de contratos de 
conccss.)o que contenham cláusula de rcnimclll a eventuais direitos preexistemes que contrariem a Lei n• 
l\.987. de 1995 

I" Os con1mcos de concessão c p;nniss.:1o contedo, além do cslabclccido na legislação em vigor. cl,íusulas 
relativas a rcquisotos mínimos de desempenho técnico do conccssoon.írio ou pemtissionário. bem assinL stlll 
aferição pela fisc.1hLação alr.l\-és de índoces apropnados. 

2• No contmto de concessão ou pernussào. as cláusulas relativas à quatidade técnica rcfendas no parágrafo 
anterior. ser-Jo vn>CU!adas a pcnalid:1des progressivas. que gu:nttorão proporcionalidade com o prejuízo efetivo 
ou potencial causado ao mercado. 

CAPíTULO ltt 
DA REESTRUTURAÇÃO DOS SERVI ('OS PÚBLICOS CONCEDIDOS 
An. 26. Exceto para os serviços públicos de telecomwticações. é a União autorizada a. 

I - promover coi>ÕCS. fusões. incorporações ou lr.lnsformações SOCietárias dos concessionános de serviços 
públicos sob o seu controle direto ou indireto: 

IT- apro,·ar cisOcs. fusões e tmnsferêncins de concessões. estas últimas nos termos do disposto no art. 27 da 
Lei n• 8.9H7. de 19'15: 

111- cobrar. pelo direito de cxploraç;1o de serviços públicos. mos condições pn.'CS!abclccidas no edital de 
licit!Ç<io. 

l 
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Parágmfo único. O madimplcmento do disposto no inciso m sujcitar..i o concessionário :l aplicaçllo d:t pena de 
caducidade. nos termos do disposto na Lct n" 8.987. de 1995. 

An. 27. Nos casos em que os sen·iços ptiblicos, prestados por pessoas Jurldicas sob controle direto ou indireto 
d:t Uni,io, pam promover a privaúzação simultaneamente rom a outorg;t de nova concess.1o ou rom a 
prorrogação d;~s concessões existentes. a Uni~o. exceto qua1tt0 aos serviços publicas de telccomunicnçõcs, 
poderá. 

I ·utilizar. no procedimento licitatório, a modalidade de letlüo. obscn-ada a necessidade da venda de 
quantidades mlnimas de quotas ou ações que garantam u tmnsferência do controle socictáTJo; 

11 ·lixar. prevuuneme. o valor das quotas ou ações de sua propricdtde a serem alienadas. e proceder a 
licitação na modalidade de conrorrênc1a. 

I" Na hipótese de prorroga<;<lo, esta poderá ser feita por pmzos diferenciados, de fom"' a que os termos fmais 
de todas as concessões prorroç;tdas ocorram no mesmo pmzo que sení o necessário a am0rti1.açiio dos 
mvcstimentos. limitado a trinta anos. contado a panir da <ISSinaturo do uovo contrato de concessão. 

2' Na elaboração dos edttaJs de privatv.~ção de empresas conccssiooánas de serviço ptibhco. a União de' crá 
atender às exigencias das Leis n• s. 8.03 1, de 1990 e 8. 987, de 1995, inclusive quanto :\ publicação das 
cl:iusulas essenciais do contr:uo e do pr.v.o d:t concessão. 

3• O disposto neste artigo poderá ainda ser aplicado no caso de prh atJiaçào de concesstooário de sen·tço 
publico sob controle direto ou indireto dos ESiados. do Otstnto Fedem! ou dos YluniClpiOS, no âmbito de suas 
respectivas competências. 

4° A prorrogação de que trata este artigo cst.1 sujeita às condições estabelecidas uo art. 25 

An 28. Nos casos de privatiJ.açilo. nos termos do artigo anterior. é facultado ao poder concedente outorgar 
nO\·as concessOCs sem efetuar a reversão previa dos bens vinculados ao respectivo sen·1ço público. 

Art. 29. A modalidade de leilfto podeni ser adotada nas licitações relativas :i outorga de nova concess:lo com a 
finalidade de prOmO\·cr a tmnsfcrência de scniço ptiblico prestado por pessoas juridlcas. a que se refere o an. 
2 7, incluídas. para os fins e efeitos da Let n• 8 031. de I'J<Xl. oo Programa Nacional de Desestati:zaçüo. ainda 
que nilo haja a alienação das QUOOIS ou ações rcpresentativ:ts de seu controle societário 

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste anigo. os bens \•inculados ao rcspecti~·o serviço público scr:lo 
utilizados. pelo novo concessionário. mediante rootrato de arrendamento a ser celebrado com o 
concessiooáno onginal 

Art. 30. O dispost.o no art. 27 aplica-se. aind1, aos casos em que o ronccssionàrio de serviço publico de 
competência d~ Uni:io for empresa sob controle direto ou indireto dos !;stados. do Distrito Federal ou dos 
Mwúcipios. desde que as panes acordem qtL1nto às regras estabelecid:IS 

CAPíTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 31. Nas Licitações rx•m conccss:io e permiss.1o de sen•iços ptiblicos ou uso de bem público. os autores ou 
responsáveis economicamente pelos projetos básico ou e'ccutivo podem participar. diretn ou indiretamente, 
da Licitação ou da execução de obras ou sen IÇOS. 

An. 32. A empresa estatal que rarticipe. na qualidade de licitante. de concorrência para conccss.io e 
permissilo de serviço público. poderá. P""' compor sua proposta. colher l>rcços de bens ou serviços fomccidos 
por terCeiros c assmar pré-contratos com disp.."llsa de licit.1çao. 

I" Os pré-contnnos contcrJo. obrigatoriamente, cláusula resoluúva de pleno direito. sem penalidades ou 
tndetúzações. no caso de outro licitante ser declarado venc-edor. 
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2" Declnmd.1 'enc:edorn 3 proposta rcrcndJ neste artigo. os conrnuos definitims. fumados emre 3 em~ 
cswtnl e os rorncccdorcs de bens c SCf\1ÇOS. scrlo. obn&atonameme. submetidos à aprcclaç:\o oo
cornpctentes órgâos de controle c' temo c de fiscalv•.ç:lo especifica 

An 1l Fm c:od:omod3hdJde de scn oço publoco. o rc<>pccti\O regul31Ueoto detenninara que o poder 
concedente. obscn3do o disposto rooo; arts l" c 1(1 da Lco n• 8 987. de 1995. estabeleça romm de pronoc•IX•~~lo 
dos usu:lnos om fiscal113ç:lo c toniC dlsponl\cl ao pubhco. penodocameme. rclatóno sobre os scn •ços 
prc<>L'Idoç 

An H A conccssronána que rcccbcr bens c rnstalaçõcs dJ Uruilo. já m-ertidos ou entregues a sua 
Jdmmoqr:IÇJo. de\ern 

I - Jt\:OIT com a responsalxlrd3de pela manutcnç;lo c conscn aç:'lo dos mesmos: 

li - rcsponsabolvar-5e pela reposiÇJo dos ben.~ c cqurJXln\Ciltos. n:t forma do disposto no an_ 6• dJ Lco n• 
li 'IK7 de 199~ 

An • ~ A esupulaçâo de no' os bencncros ~anrános pelo poder concedente. fica cond!Clonad.l :1 prC\ os3<>. em 
lco dJ orogcm dos rcçursos ou dJ sunult:lnca I'C\ o'>lo dJ estruturo tarifária do cooiCCSSÍOMnO ou 
penlii~Mon:lno, de ronna 3 preservar O cquo hbno CCOilÔilliCO-fillanceiro do COiltr:llO. 

Pnnlgrnro unico. A concessão de qualquer beneficio wnfário somente poderá ser atribuldJ a uma cla~sc ou 
colcto\'idudc de usuiorios dos serviÇ()l., \'odJdo. sob qualquer prete~1o. o beneficio singular . 

Art . 16 Sem prcjuf1o do disposto no inciso XII do art. 2 t c no inciso XI do an. 2J dJ Coustotuiçno Fe<k:nol. o 
poder concedem c podem. mediante eonv~nio de coopcnoç.~o. credenciar os Estados c o Distnto Fe<k:nol a 
rcalvarcm atividades complementares de fisc:oli1aç.1o c controle dos serviços prestados nos rcspectiv~ 
ocrntóroos 

An 17 L 11\C"Ilhcl u hcrtaç:lo 11.1 outorg;o de scnoços de telecomunicação de uso restnto do outorg;odo. que 
n.'lo SCJam poSSI\Ct~ de exploraçâo comcrcoal 

"-'1 1K (\L I AO()) 

1\n 1'1 EstJ Lc1 enlr3 em "gor na dr101 de sua publocaç.'lo 

An 40 RC\og;om-sc o par.lgr.úo wuco do an_ 2M dJ Lco n• 8 987. de 1995 e as dernals d!sposoçõcs em 
contr.lno 

Brasoha 7 de Julho de 1995. 17~· dJ lndepcrodêncoa e 107" da Republoca. 

FERNAi'OO III!NRIQUE CARDOSO 

Rmmundo Orho 
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Prefeitura J\Junicipul de Assi.\ 
Paço Mvnrrrp..J/ Prof' 'Judrlh de 011Velfa GarccL 

EDITAL MODIFICATIVO N° 2.442/2 000 

Ao • EDITAL N" 2.438/2.000 

Rer. - PROCESSO N" 095/2.000 
CONCORRENCIA N" 001/2 000 
OBJETO : CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO -"TRANSPORTE COLETIVO URBANO" 

A C01mssão E't't'Udl de LICI1açiio c Julgamento da Prefe~ura Mur opal de Assas 
constituída pelo Ot·c.rcto n • 3 163 de 11 de tulho de 1 997 e con~adcran<lo a 
existênCia de amr~KJnaçõcs e de pedidos de esc•arec.rmcnto~ rclahvo~ ao Edatal n• 
2 43812 000 c ~cu~ .anexos. que cnsc1avam sua adcQuaçJo TORNA PUBLICO a 
edação do tlreq•nle ldatal que vasn nlleração llartuete teX1o onganat que se guaarâ 
pelas cl~usuln s c concllç(los seg111ntcs 

A) -DAS ALTERAÇÕES DO EDIT /\L 

CLÁUSULA I - DAS AL TERAÇOES > Os fundamentos olados do ldatal n• 2 (38/2 000 
passam a ter ou a contar por andu· iu .1 SCQwnte redação 

1.2. AQUISIÇÃO DO CADERNO 

1 2 1 O cadcrr10 relativo a prrsrnte Concorrêncaa <IPvcra ser adQuirido JUnlo a T t•sourarr:l Munrapal 
sara na Avcnada Ruí Barbosa, 926. ncstillocahdMe. no horano de cxpedaente, até o t1a.1 que antecede a 
data prcvosta para a entrega das propostas. mcdaantc P•19amcnto do valor de R$ 6 10 (orlo aeais e dez 
centavos) rctatrvo ao ousto dt• r J<traç.,o de copt.ts devendo o mesmo srr rl'hmdo 1unto ao 
Departamento de Malenal e Patronrõnoo 11 Av Ruo Barbo~a 9d2 (hondos), nledo~nte a comprovação de 
sua aquasaçl\o 

3. 00 PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONCESSÃO 

3 1 A operação do serviço <11' lrnnsportc coletivo. sob o regamc de concess~o. srrá outorgada por 
pra1o de lO (dez) anos contados do anrcao crctivo do servaço. podendo ser prorrogado por agual período, 

' observado o anteresse púbhco c o 1><~11 desempenho da Concessaonána e prcct!tlodo de autoriZação do 
Poder Legaslalrvo Munocrpal nos tronno~ do artago 21 da Lea Munat~p.11 n• 3 667196 

3 2 O prato definKio no rtcm anterroo <,('JUStifica em razão do elevado custo cnvo~' lo na operação 

4. DA REMUNERAÇAO 

4 4 Na elaboração da plamlha d<• composição de cu~tos vasando o rcstabelcCitn!'nto do equilíbrio do 
contlato medaante a fixação de novo valor da tanra ~e, ao uhh7adas as dnCIIIlCS da Cmprcsa Brasrleara 
de Planctamento de Transportes GEIPOT 

4 4 t A Planalha da Empresa Bra"lcaw de Plane,am!'nto de Transportes- GEIPOT, catada no presente 
atem, serálornccada em disquete aos mtercssados \ 

1 
11< ""'<11<1 I• o 01 .•. 11\ O !IMM! (\11>1!11 11 \1 1\1)) I 1!11 \1 1 ~ 
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4 5 A ~náhse d~ t<uolall<U-~1'··' r.ontuntamcutc 00111 o Plano <Jc T1anspof1t> dl' p,,., .. 1\JCIIOl> da futura 
conccss.onáua que pode• à mdu 1. aiCm t.Ju modelo tt1u.:d m•aoômbus pa1a ll.lll<.f"Jrtt• Pm horanos ou 
hnhas anemahvas e/ou wtoaca t>ll'hónoca 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÀHIA 

6 1 12 Desenvolver o Plano \Jr Transpo11c ele Passageoros. que dcvcoá obedrrPo Ul> tluctnzes do 
Plunejarnento Mun1copai<Jc T1ansportes e aprovnllo pelo Poder Concedente 

9. GARANTIA DA PHOPOSTI\ 

9 1 A líCtlMie deverá em ale 4 (quatro) dr~s ulcr:. auterror!'s à data dcfuuda p.1r~ a entrega dos 
envelopes. txol oeolar perante a Tcsouranil Mumcopal da Prelcrtura de Assos GARANTIA DE 
PARTICIPAÇÃO no valor de R$ 100 000 00 (cem mrl rcars) com txazo de vaii<J,ulr. mrnoma de 90 
(noventa) doas cont3dos da data de rcccl>llnl'nlo dos envelopes. dever><lo t c!en<J,, g:tranha ser 
renov3da a cada venomento. ate n final do proc<'d11nrnto hotatõno. em caso de ne<.<·s~KJ.11c 

12. DA DOCUMENTAÇAO DE HABILITI\ÇAO- ENVELOPE N" 1 

12.4. QUALIFICAÇÃO ECONÕMICO-FINANCEIHA 

12.4 .1.1. o balanço dcvcril conter as assinn1111 a~ do(s) rcprcscntunte(s) ICIJ~I ( Ir.) o do Contador 
responsável, o número tias lolhns I' do livro 01:\rio, hem corno SI'" 1egis11o na Junta Comcrcrul no caso 
da seoe da holante nao CX1SI11 Junt.l CO!ni'ICIRI ~Ntl admohda autenticação do LIVfO Ooano pelo Cartório 
de Reg1stro CIVIl nos lermos do Oo:r.rcto f'cdcrnln• G4 567 dl' 22105169 

13. DAS PROPOSTAS TECNICA. DE PREÇO P(LA OUTORGA E PLANILHA DE CUSTOS -
ENVELOPES NOS 02, 03 E 04 

13.1. O envelope n• 02 dever a conter: 

13.1. 1. Prazo para unplantaçào/atlaplação c.Jr1 qaragem. bem como para ulrCto da operação, oe 
acordo com o Anexo VIl do Ed1tal 

17. DA PRESTAÇÃO DE GARANTIA 

17 5. Em caso da prorrogaç.'\o da concessAo li atada no rtem 3 deste edital ,, 11ar,1ntra contratual 
deverá ser rntcgralmente reslabetnclda 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

18 6 Para os efertos lcgars. cstnna-se a presente contratação. pdo pcrrodo de de/ (tO) anos. em 
RS 14 994 960.00 (catonc mrlhõcs. novecentos r nov!'nla e quatro md. novecentos o sessenta reais) 
pelo desenvolvomento do scgu1nte r.álculo 

Pagamentos com 50%/rnés 
Pagamento lnlcgraVmt's 

Valor TotaVmês 
Valor Total 12 meses 
Valor em 1 O anos 

lU \Z\~ I·OnrF('OI. Io~l l \ t) 2UOO (\UUJI I•It \li\ ti) I UII \ I 

= 29 728 passagcoros 
= 11 O 094 ~ssageoros 

- RS 
- R$ 
= R$ 

124 958.00 
I 499 496.00 

14 994 960,00 \ 
\ 
\ 

~ 
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CLAUSULA 2a. DOS PRI\LOS 

2 I A concessão é outorgada Jlt.'IO Jll.tln fi!) tO (dct) anos. ront~dos do IniCIO dctovo !la r.xccuçiio P. 
cxploraçuo dos serviços. 

2 2 O JJI'azo da concessão rJd uudo no 11om nnlcnor. podcra ser protrogndo po1 •uu<ll c sucess•vo 
poilodo, desde que a CONCESSIONÁil l/\ tenha p1cstado adequadamente o sc•vlços públicos 
concedidos. durante o praLo 110 r.onco~sllo, cluvcnuo ainda SC'r precedido de duiOIItOç~o do Poder 
Leo•stnhvo MumCipal. nos termos <lo '""11" 7 1 ' ' " Lt•o Mun•c•paln" 3.667198 

CLAUSULA 12a .• DOS DIREITOS E OORIGAÇOES DA CONCESSIONÀRIA 

12 2 Constituem obrigações d~ CONCtS&IONARIA 

XV· Desenvolver o Piar o d, Tr.~nsportc etc Passagerros. que dCIIcra ol!edece .1s cJ retnzcs do 
PI:Ul!'lamento Municipal de Transroncs e •'I rovado pelo POder ConcecJente 

O) • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA V · DA RATIFICAÇÀO 
ath•o•<lns pelo presente Edilnl 

Pt:Jrncmccc' n in ali ernct:-~s tiS ciAIIStlfl1!i o cond•çõos nõo 

CLAUSULA VI • DA CONSOLIDAÇAO > A Corn1ssào. em ato continuo. edol;lfa as alterações 
processadas pelo presente Edllal consohd,ld.J~ no cd•lal pnmrtivo 

CLAUSULA VIl· DO CUSTO 00 EDITAL > 
qualquer custo aos adquorentes cJo ..Orlai poomtovo 

O novo Pádal consolidado ~era lorncodo se.n 

\ 
1\<.•.o•.. 18 ~I' Outubro de 2000 

I, 

..., P· 
A11ldo José ~~~;e,tl~ • 
rrH:SIDENTl ~2 COMISS/\0 

' 

PubliCado no quadro de avtsos d~ Pocl!'rtura)lunocrpal de Assrs 
tJurs uul 

\ 

Joilo Carlo~ Gonçalves F•lho 

aos dczooto doa~ do"'~!> dt• outubro de 

St•crt'lór•o Mur11cipnl de Governo e Negócios Jurid1r.o~ 

I U\,~I 'OUI I•( Oi t- 11\0~IKI(If\HIUIHt \11\ 11. 11111\1 
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Prefeitura /vlunicipol de .-lssi., 
Paço Mur11Cif'•11 Ptof' • Jud1th de Oltve11 a Garccz 

EDITAL N' 2.438/2.000 
(ATUALIZADO PELO EDITAL N"ttttlff2.000) 

PREÂMBULO 

REF. • PROCESSO N' 095/2.000 
CONCORRÊNCIA N• 00112 000 
TIPO DA LICITAÇÃO · n :CrJtCA E PREÇO 
REGIME DE EXECUÇAO IIJOIRCTOIEMPREITAOA GLOBAL 
OBJETO : CONCESSAO OI: SERVIÇO PÚBLICO - "'TRANSPORTE COLETIVO URBANO" 
ENCERRAMENTO : 09 00 (uovc) horas do doa 05 (conco) de dezembro de 2.000 

A Connssilo E~pr·• tal uc llctlaçfJO c Jul\jamcnlo da Preletlurn Muntctpal llc ASSIS . 
consliluida pelo DcctciU 11 ' 3. 163 tlc l i l.fc JUlho de 1.997, TORNA PÚBLICO a 
lodos quanto u11l'H'~~a,c•m que so ac.nn aMr1;~ neslB Prete~tu1 a Mwuctt>al a licitação 
relerenciadn 1]111' otiJ!'IIvn .1 CONCESSÃO OE SCRVIÇO PÚBLICO PARA 
EXPLORAÇÃO L PRCSTAÇÃO DC TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE 
PASSAGEIROS m•~tr muntCtpto de A~sts. Esf3do de São Paulo t•speoficada nos 
anexos a S(>!)uu qur '"''~l'•ltn o t"I''-Cntl' Edtlal observadas as condtçõcs a segUtr 
estabeleCldas l st.t ltul.lç.1o que seta rcgoda peta Le1 n• 8.666193 ,uualtzada se f ara 
em confom•<l.ut.- r'"",, L•·• Fe<lt•mt ,,. 8 987t95 e Le• Mumopal n• 3 667/98. c scra 
JUlgada pelo cntr 10 <h' ll'cmca e Jlrl'ço 

CAPiTULO I ·DAS DISPOSIC9ES INICIAIS 

1.1. DO OBJETIVO 

I I t Conshtw obJeltvo da rrr,cnte ltotação a seleção da propoSio ma1~ vantaJOsa para o 
mumciptO, paro a e><ploração c prc;t.o~~o de scrvtÇOS de transrorte coletivo urbano d~ passagetros no 
Muntcípto do Ass1s, mediante as r.onchç/lc~ defintdas neste Cdtlal. em um llntco loto de serviços e 
veículos, por concessão, de accHdo rom as tlisposiçl\;•s c1.1 Legislaçiio em v1gor. as~im como l.fos 
Rcgulamclltos c demais atos sobre o '•I' I VIÇO 

1 1 2 A execução do scrvoço comprccndcr(o H opcr;or,;;io de acorrto com os melhorrs procedimentos 
técrucos. do stslema de transportP colr•livo urbano de pa~sage1ros. pnvolvendo a mobthzaçlio. operação. 
conservação. limpeza e manutenç~o da frota de õntbus no 'Au~rCtPIO de ASSIS na qualidade de 
conccss.onana 

t t 3 O contrato de conccs~.1o que decorrer ,1 d.l fllesente l<ataç.\o .ltltonzará a futura 
COnCCSSIOMfla a 

• operar. em caráter de l'\C ht~IVtlladc. IO<las as tulhas que compõem o transt10t le coletivo 
urbano dO Muntcipto. descritas no Anexo 11 que 1ntegra p~t e Edtlat. bem como aquela~ Que I orem criadas 
durante o penO<lo da concessão 

• enullr e comeraalt7ar em caráter de exdusiVIdade. r'asses publicas. vales-transporte. 
passes escolares. fichas e passes nMgn~h7ados que porventura venham a ser tmplant<odos, ~·lizados 
como contraprestação do serv1ço de trnnsror1e no pc11odo de vtgência da concc~~!lo, rc~pcil das as 
normas vtgcntcs. 1sençõcs ou grallndndcs nos casos cspccthcos. como previsto em lt•l 

.. '"'"" " ' "" ' " " , .. ' ""'" ""'"' "" ' " ~· 
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• r xplorar COffif'I<"Jillnwli'•~ ~ publludttllt• no~ vt.·•c ulos nhPdf-f".lda a 1rg1:..lft~ .to t.·~fl'ClC.•hCc1 que 
dtstlphna a aiiVtdade 

• unplanlar ob119alonant<"•tiP S!'tvoço ('Spt•n.ol p~•a " ''""!>!JOrle Ol' J){'~sn:•·· 11or1adoras de 
dehoênoa complemcnlannrnlc an !]liC dtspóc 11 tlt•m (j 

1.2. AQUISIÇÃO DO CADt.RNO 

1 2 1. o caderno rclallvo it prc~onl c Concoor~nctn clrvl'tá ser :1dqutrido JUnlo u rc•.uurnria MuniCipal. 
slla na Avemda Rut Barbosa. 926. 11csla locuhd adc, no hor;~no de expedtenlc, alo o dtu l l liC onlecede a 
li<Jia prevista para a cnltcy!l <.1<•~ IJI OPQ~Ia~. mndi.1nhl [lllgamenlo elo valor de RS 8 lO (OtiO reaos e de7 
ccnl avos) relativo ao cu~to de cxlrnç:to dt' c.ópta~ devendo o mesmo ~CI lt'llfndo JUnlo ao 
Oeparlamenlo de Malenal c Palnmõmo à Av Ruo Oaobosd 942 (fundos). medoanle a r.omprovação de 
sua aquts.çâo 

I 2 2 Edtlal complelo para hvrr consulla .1 d"J!O.-..ç.io dos tn:.:ocssados no Der • 1 11nen1o olado no 
olem antenor no horáno lambem ulonnado 

1.3. PARTES INTEGRANTES 110 EDITAL 

1 3. 1 

Dc~c• i~iio Uo~ :,r:Jvtço::. 
Ocscnç1\o elas hnl tas 
Descnçlio da garagem c clcmms u•sl,ol~çõcs 
Espcoftcação ler.•uca da fool,t d~: vetculo~ 
Modelo de ftch~ ICCriiC3 de VCICUIO 
Modelo de calcul.> ele •l.lde mt'<.lt,l tl.l hola 

ANEXO I 
ANEXO 11 
ANEXO 111 
ANEXO IV 
ANEXO V 
ANEXO VI 
ANEXO VIl Modelo de dccl~ração rclcrcnle ~ > r•aLo propasto Pd'" unJJI.tt~.t~.lQ/."11ap:aç.1o da 

garagem c para mooo da operaçjo 
ANEXO VIII 
ANEXO IX 
ANEXO X 
ANEXO XI 
ANEXO XII 
ANEXO XIII 

Modelo dl' c..ut.1 til' crl'dPnro.liiiPnln 
Modelo~ de dcriMaçõcs 
Modelo ti<' P•Oi~lsla de'"''"'" ,,..,,,""'"'!!·' 
Modelo tJc abnqo para scrvu ttc ll"la<.Ju::. de õ•uhu~ 

L e• n• 3 667. li I' o r, <I c 111111 co !li' 1 998 
Mmulll do 1 cm1o ele Conct'ss~o 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇAO 

2 1 Poderão parloopar da hetlac;iio. na quahd.ode de holanlc. fuma •nd•vrdual ou wncd~de que 

a • CUIO obje1o socoal se1a o Ir ansporle coletrvo urbiiiiO de p~sS<lgeoros por óntbus 
b - que saltslaça as condoções de habohlação Jundoca quahhcação létntca qual•ficação 

rconómico-fonanccoro c rcyulandarlc loscal cslobclcCJd<IS nesle Edilal c e•J•tt•ssos 11.1 Leo Federal 
6 666/93 alterada, c de acordo com as con<ltÇÕI'S ai). lixO dcscn1as 

2 2 A concessão ~era ouloryada a hcolanlc vcncc!looa do ceol,une, vedada sua 
1ransfcrénc•alsubconlrala,.;lo. l)i4tCt<11 ou lolal 11 qualquer ltlulo. sob J'('na de •e~·~~o C<lnlfa1ual 

7 3 O gerenoamcnto e fi~hL.ICàO do objclo d,l prcs('nle hotação ser a dP m1t•11 a compelênCJa do 
Poder Concedente 

2 4 Será de rcsponsablltdm.lc r • dustva da fUiura cor~cesston<ina. a contralaç,,o rle m~o-de-obra 
especifica c suas decorrénc•as. pa1a a opc•aç~o <Jo loansporlc I 

' IU\ ,\I'Oifll-: nu•J I\O .!nlln((t\~OIIIJ \1" ' fo h l l \1 ~: 
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2 !> 11 futura Conccssoonaua r· •.n,o .o •tn-•ktl"'' tt·mpo. SUJC~" o ampla fisc.11t7~çAo lf,o p!e~tac;;lo dos 
'-CfVOÇOS pelo Poder ConcedPniP ' Jn11t.1 .1 m.HIIIIt>ne<io dos vPoculos. atos comt"''' lllll'lllaos de Sl'uS 
empregados ou prepostos. oel;ll• m·. ;lo n•.n,\uo .• uoec.1daç.~o das tantas c de <lCIIlill~ otens Que 
rnfluPnci:un na qualidade da prr ... tttçüc> do•, "•t' I VtÇO~ bcrn como tlS relaçõe'. n~ooc ti11S c~tilbclcctdas 
entre a::, pcu1cs 

? 6 Por rR7Ões de C011V('Illf>III-Oa tl vo~nou lo " lll'oll eslar da rorulação a ~c· ;llunduJ,o. o Poder 
Conccúcntc podera solicitar onotlll w.açoir•, 110 ~l· . l ema <IP operac~''· ressalvada~ as ftHmahtf.odcs leg;Hs. 
nlloaooycmlo cnlrc oulros: 

n) - alterações no otoneodllo>•, 
L>) - acréscimo ou supres\ào da toot.o ou linhas carga horMoa. remaneJaoncnt \lc vcocuto~ entre 

,,~ hnhas e respectivos horános de r orcut"ç.1o ~~~~como amploacão das linhas 
c) • omplantação de S0$1CIIl1 clf·toOrllw d<' Aff<'Ca<lacão 

:l 7 Oboga-se a futura COn( , •• ' •11au.o ,, 

a) manter. no Mun~r.rJliO .1~ ut<.l.tl.u, . .._jt•' rlf>( PS~11ra~ cl oreraçijo c.1.1 con t.•!,\.tO mduswe 
on~tatações admonístratovas ngoro·.:uncntc tl<• ,ll.oollo com o Ant'>o 111 do Edotal 

b) - manter nas onstalaç~c~ :odllliiiiSiratovn~ durante ~ concessão actmorlf',fr.1ç,,o l'specohca e 
l'~crohornç~o de natureza contal.>ot, fosc~t tonlmlh"ta r prevodena~na 

c) • manter sob sua pos~~ lllllallft• a CUIICf'\São. veículos em numero suhcornte o em grau de 
qunhdnc1e exigível na prcstn~~o olos soovoços re~ponsaboliLando-se pelas sulistolurções . 
o:oonplomentações ou adaptações nccoss~lf:OS 11 ohec1oência à composiçiio do foolo como oefe11d0 no 
flncxo IV. bem como pela sua mllllUtcnçl\o. o11cluidos componentes. ncessóroo~. cpragem. pâho de 
nc...lncionnrnenlo. oficinas. scgur~n\-a P lucln o 1WU" uHIIspeusi1veJ ao Uo111 t' fiel cJcr.cmpcnho Ua 
OIICfliÇÜO. 

3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONCESSAO 

3 1 A oreraç.ão do scrvtCO d~ tf,ln•.potH~ t ,h-•hv <.ob o reg.nlC de concc~!.do ~crt• outorgada por 
i>< ato de tO (det) anos contados d J onooo ctctovo do sPrv>ÇO. podendo ser poorrogado par l!luat período. 
o~t•fVil<lo o onteresse pubhco e n llOinllc~cmpcnho da ConcesSionana e precedodo oc auton7ólç.'o do 
Poder leqoSiatovo Mumapal nos IPrrnos do ,Hf•IO 21 da lco Mumoral n• 3 667198 

3 2 O praLo definido no otem antProor sc l"'•htoc.l <·m onzão do elevado custo cnvot, ... :o na operaç.'\o 

4. DA REMUNERAÇÃO 

4 I I ica assegurada a jusla ' ''""'" l'rnç:1o tln Conr.r~soon~ri~ . nos te" nos lcu,us vo()QrliOs vos;onclo a 
n~tulutcoçiio do eqUIIibrio econõmH o fuuu\t.t'uu d<' coultHto . 

4 2 A remuneração da prestnç:io oiJ"'I••~•unul atJjuolocada será representada pPin lnrofn nrrecadada 
em moedo corrente, passes ptibtoco~ vai~~ transporte. passes escolares. fichas c pas~!'s magnetr7ados 

' que porventura venham a ser ompln11tados oc~pcot;o\las as normas vogentes das qunrs decorram redução 
no seu valor. isenções ou gratuod,ldes no~ casos especoficos. como prcvosto em lco , bem como por 
ot•< crlils decorrentes da exploraç.'\o romt>roat d!' publocodade nos veículos 

4 3 Será de competénoa exdu~va do Poder ExecutiVO Mumopal a fiXação da tania que para o 
mioo da operação da concessão 'l'r.l de R$ 1 00 (um oca!) c V190rara pelo penodo minomo de 90 
(nOventa) diaS Fondo esse prazO a fanfa flOdNO Sl'r rPvosta medoante poevoa ftiShrteatova embasada em 
documentos reconheCidamente no. ·nllc.os 1111 passovcos de pcnaa que oboguem o nccess.1no e 
eventual restabelecimento do equolriJno cconómoco- lonnnceoro nos termos da legoslaç.1o voqcnte 

4 4 Na elaboraç,io da planolha de wmpo~oçno ele CIISios visancln o rcstabclccrmcllto do cquohbno do 
contmto medoante a fixação de novo valor !In tn111a. ser~o utolíLadas as clirctrOLcs da Empccsa Boa.soleira 
do Planejamento de Transportes- GCIPO I 1 
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4 4 I A ~.lo•lha da Empresa Bra' o ..... ,,,. Pl.llll'I•IIIIPIIIO de Tran· ;'Ooles GEIPOl ' ·"'·'o p esenle 
ttcm sc.ncr forneCida em dlsquclc .1uc- rniN~S\.IdO!t 

•I !> A analise da tania dar-se-a WIIJUillillll<'lll<' com o Plano de Transporte de Pa~~·•ocoros ela Ju\ura 
çoncP.S~Ionároa que poderá oncluor, ·•lcrn do ooHXIrlo ;Hooal. mocroõnitJus para tmnspool~' <'lll 11oranos ou 
tuohOs :ol\ernatovas e/ou catraca ele lo "' ucn 

5. DA SISTEMÁTICA DE CON~ULTAS 

5 1 Ouoanlc a fase de prepaoaçiin ela~ IIIOIK>!>Iil~. qut•ooo tenM '"lquirido o Cadcooo<• .la Concorréncoa 
cl(•vcrâo tater consultas à Com1~são na forrn;' ~•hmxo 

52 As consuftas deverão ser ('nc.m ul~ttd,t~ ~11P 5 (onco) d1as Utct~ ilnten Jf'ni('-S a da1a c.Ja 
encerramento da ficitação atrave~ r:" c.1r1.1 ron p~vct loni.Mado ri~ consutcnte. de"''• mente ass nada 
flOI seu representante legal. dcvcnd st•r 1•< t• ol,od,l l"'rante o &tor de Protocolo no horano das 9 00 
as 16 00 horas á Av Rui B;Jfbos.19~6 nP.MP 01uno oro de ASSISISP 

!> 3 As consultas 1ransm1hdas v1a f;oc.~mulc (Oxx 18) 322·2574 deverão ser s 1bsf1\U1das pelo 
rcspccllvo Ortgmal no prazo de 24 (vonlc c qu.llro) h0r.1~ wb pena de não serem conhc od~s 

5 4 A Comissão respondera niiC.I:tlrnPnll' ~~~ questões formuladas que n ~cu croleno. Julgar 
PPI\Inentes. até o segundo d11l í1111 nn1rno1 .o tlaiH tlu~l\lll<td,l p~~~ ~entrega do envclopt·~ 

!.\ !> Os ~~sclnrecimenlos serf\o Pnr..'l•nmllmlos n ltlclos o que tenham urJquuuJo o ~~~ •rJorno. v1~1 h:tc· 
~u1ulc, c 'lt•~sc:uiio H ra.z_e• juteqwnlt• du l'lth·PIIIn Cllllal em lorm~ de anexo. rttUmln o~ •espcclivos 
Ollfjtronls ~ clisposição d'os inleressnrln~ 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONCI:SSIONARIA 

G 1 Obf-.ga·se a coocesseon.u 1 •n 1 f f' JUliO do que tna s con:,Jo:~..- da lc• ou do Conlr.tlo 

6 I I Operar as knhas do So~lcma de modo ,, •JilO<Inln ~r:-gurnnc;a regul<lndii<Jc cftoênoa e 
oornoo•Jade. na forma da ler c dcm:o··· 1101111." 

G 1 2 Observar a normas ICcrur: 1•. ,~ ptn<t-diiiH'nloc:. .1 que dcv:1 o;uJCttar·sc o Stslcma Muntctpa~ de 
Transpcrles Pubhcos de passagcoro' 

G I 3 Colorar do usuáno c ilorcc;od.u .1 111u1o <h• r.unlrapnrttda H \anta que couber t'llt t'~PI'CIP ou sob 
•• for 111 a de vale·lransporte. bilholo ou nssomlllh.ll ltl' •. çlosdc que rcgularncnlc 1 11SIIIu1Cio~ 

G I ~ Guardar, conserva r. onan1c1. tCIJHIIII o oonovnr os veículos de sua lrOIA, 1 roclu1<lo~ os ele 
ICSCrvn, 1>1cvislos para a operaç.~o no MulliÇojliO dl' A;sos. observac1;os as normas léCIIIC,IS 

6 1 ~ Manler os usuános oporlunam<'llil' HIIOIIIIdllos c oricnlados sobre o lunr.1on~rncruo tios 
~('!'/IÇO~ 

6 I 6 lnslalar pcn\o de venda d~ fl<l\'ó<•s rscolaocs vafc. lra~tspo1te ou assemclh,l<los em local de 
1.1c.t atPsso a população 

6 1 7 Transpor1ar gralu11amentc no 1cr111on• M.m •r•.ll os p~ss.1georos que rcnl orn esse dtrerto 
tl~!,{"QUfc.tdo em le•s federal. eS14:tdua1. ~' IIHIP 1rMt.., 

6 I 8 Reservar os 04 (qualro) rmni'HU' '"'l'otlo~ para pessoas Idosas. dCiietcnlr•' lt ,tcos e 
gcslanles. dcv1damen1e sonahzados 

6 1 9 Pagar o Poder Conce<lenlr o preço lia oulorua. respc1tauo.Jo o pcrccnlual paclua<fo conf~nnc 
suo próp1ia opção. 
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I ''· .... d.~t"'" 
Proc . .... .JI ·?'~f~" 

.......... p~ rtJ·,;i~""""" 

6 1 10 Ou~ndo de <,t>us vctt• "'" rllo~ e durante t<•l~ a voy.-oona contratu,ol on.oortro alualo7adu~ u~ 
documentos aprescnta<los na ''"" tl' toabtlrtação. notadamcnll' aqueles que st> rrlcorm a regulandadc 
com a segundadt• socoal (CNO l'•r •luto pelo INSS) e coon o Fund'> de Garanloa por T• mpo de Serv,.o 
fornecendo Wt~as autentocadas "" f •rn•a da Leotão logo S<'Jam hbl'rados pelos órQ~o· crnossores 

6 1 11 Implantao á sua total '''!'''"~" 40 (quaoenta) abtKJOS rm<~ servor de pontns de parada de 
ônobus do qu.tl o mOdPio S<' açh,o "'l'l"coflwdo no ANEXO XI l'tn oocaos prcvoamentc drtemmtados pelo 
Poder CoooLt~ll•nte on~tatando nu "'"'""o. 10 (dez) u111dadcs I '"' mês TO<ta' a\ despesas com 
aquastç.'\o 111~•.-lctç..'\o e manult•nç4·•n tto-.. abrtgos correrão por con~-, exdusrva da cont f'c;s1onana FtndcJ 
o prazo ou ol'voqado o lenHo •I' c•utc<'ssão esses ai••JOS passarão a rror~ ·ladc d Podeo 
Conct'<ll'ntc p.1s~ndo a rn1egoar ~~~ p.1tnm<.noo 

6 1 12 Oc'>l~nvolver o P1,111o "" To,msporte de Passaqeoros que devera obedeceo as dorctntes do 
Planc,arncnto Munocopal de Tronsportc' c ser apoovaclo pelo Poc!cr Concedente 

7 . DAS OBRIGAÇOES DO PODER CONCEDENTE 

7 1 Obroga·w o Poclcr Conrr ll'lltc ~con preJUoLu do que ona•:· constao da L co ou •to Contrato 

7 1 t Crll'brar o respectovo ntr~to Adononostratovo (Tcnnu tle Concessão) observadas as Lco~ 
Federa•s pcrhrwntcs c dem:us m1ml.1s aphc{lve•s ao S1s1ema Mun•opal de Tran~po•te Púbhco de 
Passageiro~ t.h: Assis 

7.1 2. L)(c rccr ;.unpla 111-jt:HhiH•.::'io tios serv•ços. c h: m odo ~ t-Jnr<'lnltr él S~{)UifliiÇH. regulmidnclo. 
eficoência 11 r.nmododadl' dos o nc~"'"'• 

7 1.3 Aph<;;.lr á Concc:,:,oon,uo;o ,,, ,,lllções quc coutll'rCill pelas onfraçõ!'s ""' que aca~o tov!'o 
onc1dodo apo~ tlevodaoncntc diM~<I.t•. 

7 1 4 Estabelecer ou aprovt~r ,, .. ~ rt•rclrllCS relnllvtic, .. 1s •nfonnJcões P oncntaç..10 d ~crPm prc~tadas 
aos u~u.liiO~ do ~covoço 

7 1 5 Altmm o c.;.onlmto. ulul.tlt•r,11 ou conscnsunhm.·ntc• durante ~u;l execu~ .io. ou r<:~r:indt·IO. uo~ 
tenno~ ct;o lt•o 

7 t 6 .Supf•mu allcrilr ou n1.tr nov~s lllltlas scmpr<' que o hom senso rcc-.ornt nd;u 

8. DA REPRESENTAÇAO DA LICITANTE 

8 1 A ltcJtantc que SI' 111er rrporsent,., por socoo devera apresentar ao Prc~Jdl'nte da Comossilo. 
cõpoa l!'fllogràtocn autentocada !In Conto ato soo~t . 

8 2 Par J representação por tt%eoro a lootatote deveo d npresentar etedcncoal ou procuraçdo 
, (partoculao ou I;IVrada em cartonu) ··~~onada e reconhecida a hnna de representante legal da Empresa 

conlonnc moclelo do Anexo VIII do Ed1tal clevendo SN entreyue ao Presidente da Comrs~o por ocasoão 
do 1noc.o do~ trabalhos de atx·rtuoa <In~ envclo1.,.,s 

CAPÍTUl,Q li - DA GARANTIA DE PARTICIPACAO 

9. GARANTIA DA PROPOSTA 

9.1 A hotanlc deverá. crn ate 4 (quatro) dias utc1s antcroooes à data defonoda para a entrega elos 
envelopes. protoCOlar perante il Tcwurana Munocopal da Pretertura de As~os. GARANTIA OE 
PARTICIPAÇÃO no valor de RS 100 000,00 (cem moi reaos). com prazo de valodadc minoma de 90 
(noventa) doas. contados da tt.ota ele recebimento dos envelopes. devendo relenda garantoa ser 

• oenovacln fi cndo vcncorncnto, nté o lut.JI elo procednnl'llto tocotatóno. em caso de nccc~s•cladc 

I H\''1'01( 11 t ( 11 1•1 1\U : I)II!!lt•':-. '•1111 \1 10 l ltl l \I 
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Fls. n.• ..... .1 .. ; ....... . 
Pro<: •••• A)it.V:?.. .. . 

............... ~ ··········-··· 
Pr~ 1.1 nte 

a) caução em drnhe"o 
b) I r lutos da drvrda pulllu ., 
C) seguro garanh~ 
u) rwnç" l><tncá lia 

9.3 A GARANTIA DE PARl ICII 'AÇÃO ser a dcvolvrrln á vencedora após a c fctrva(,:;1o tia garantia do 
contrato c p;ua as demais hCJtanll'\ HJIO\ ;r atljudrcaçiio do objeto ao vencedor do ccrt.1mc 

10. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

10 I 0~ envelopes deverão ~rr f'ntrrgnr~. noma•uno. ate a~ 9 00 (nove) h0f,1\ In dra 05 (conco) 
dP deJf'rnllfo de 2 000. no Audrtonn d.t Sl.'crctana Munrcrp.11 da Educação, à AvcnKiil Gcllrho Vargas. n• 
740. neste mumcípoo de Assr!;/SP hnr.rno. data e t()(~ll que ocnrrcrã a seção <I<• t·nrNramemo do 
ccnamc ot)<;(•rvado o proccdrmcnt<• rlrfrntdo nos rtens 14 1 c 14 2 desle edolal 

lO 1 I Em data antenor Citado~ 1 Mclopcs deverão srr cntrcg< es na sala da COITllS' ~o Mumc.opal de 
LrcrlaÇÕI'S COMUL a Avenida R<•IJ,ui>O\d n• 942 (fundos) no hcrano comercr~l 

10 2 Dcvcrilo ser apresentado• • 

H) - 110 pfimciro CflVBIOpP., a c lor.tuH{'IllfiÇ~'\0 túiHCIOIIatla 110 il CIII 12. C SCU!i :,ulJ!ll'll$, tfcstc edital. 
b) - no segundo envetopl' u~ <hlWIIICIIIos c lllforrnRçõcs constantes elo llcrn 13, c subitens. 

dPSie edrlal 
c) - no terce~ro envelopl' ,1 "'"'"'~'''de preço pela ourorga ronlonne Anexo X r• 
d) no quano envelope aprc•.t•nlara a rtamlha dP rusto da l~flfa (GEIPOT) ro<lo~ •lcnt•ficados 

CON('OHRÊ N('IA 1\" HH 1/2.111111 

t.~\ II.OI'E N" OI - 11,\IIIJ l i\( .\0 

011.1~. 1 0 : opcraç;io do~"'''"'·' •'-• "·""~'""'' •nkrr'" wh.rno de P•'"·'''Crr<>' cmohcndo ,, 
,;10l>tl t ta~.jo_ operação. lunp"''·' ,. tu.mut.:u<,·:m d.1 IÚH.ad~o: cl111hU!ii, no m~nt..:tptn de Assts. na 
quafrd.Hk' de conn ·sswrwrt,l 

('()'l ('ORRÍ::'-.('1 .\ !\" OII I12.1Hlll 

~. " ' I I OI' E 'i" 02 - PHOI'O'> I \ I t C"" I( ' \ 

O II.IF'I 0 : operação dn '"'''"'·' '"'"·"""'"'c ruk·u"' '"'""'"de pas\,11!<'"'"· ,.n,oh.:ndo a 
mollrlrt.;rçào. operação. con\<.!1\ ,,, .in. lnnllC/a c m.mutenç:·rn d;r frota de oruhn\ no munrcrp ro 
tft.• i\~t,l,t,; lt;l quaJ1d.:1dL' tk t_'01Kl'I.,\IOI1.HI<I 

PHO I'ON~. ''I t:: (Ra;à,, ~cKr.rfl 
L--
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("i\\ I· I 0 1' 1 Y II.I - I'H01'0' 1 \ Uri'IU,( O 1'11 \OI H JH G ·\ 

01\.JI ' I() : t~l\.'1t\~:ln tln '1'-l\.'11'·' tk• II.Ul'-l'l\lh~ ulk'l\\t' mi'.Hh.'ltl~ p:t~~'"''-''"'' '11\l,i\t,.'lldl\ .1 

nlnlullt.l\·u• tlpcraç;u, nm"'''·'\·U' 11111Jh'/.a l' nl.lllllh.'ll\;h.'•':t frota de úmh11' nu muruCIJliO 

d~ \ ' \ th\\\U,\\u,l.ttl~ l\~ '-•\1\l\' 'lt\U.\1\,\ 

E 'li \ U .O I' t. l\" O~ l'l.t\i\11 11 \ UF CI IS I O 1>.\ r\HIFA (GElrO f) 

OU.II· t 0 : U\lCI.I~:t.n do '''h.' .1 d~ ll.lll'fll)rh.· t:uk•u,u mh;mu lh.• pa''·l~'-''"'' ~o.''"''""'n~hl .t 

mnhdllól\ .it•. l)p~raroin cnn'"" ,,,.,to ltmpt..• /a ,. mauutc.·n,·:ut tln fro1.1 d~ c\mhu'. 11<' mumc:•ruo 
d\.' ;\<;'\'-, 1\,\ qua\u.ladt.! d~ (t\11• ~· •'1\Hl.H l:l 

I'H()I'ON I•:NTE: (Rn1:1o Sp,· •al) 

-- - - ----

11. OA APRESENTAÇÃO DA OOC UMENTAÇAO 

11 1 A hnlanlc que dc•xn• <IP .•pu•~enl~• Qua•squer dos <Jocumenlos cx•g•dos ou 1JlfCSenla-los dt• 
mane~ra u•complcta. ~era dccl~r~tl.t 111.11lthl<nJ~ 

11 2 0~ dm .. UineniOS ~lpfCSl'II1<U IO~ dCVt!lãO CSiar 

• d"t>O<.tos na ordem t•<ol.ll'<'lt•uda ncsle Ed•l~l 
aptc~ntados em um.'l mu< a v1a_ 110 ong•rMI ou rm cópa autt•nllc4-t<Ja por c:anono 

competente ou publ.cação na '"'JMI'nsa OfiCial a e•ceção daquele CUJO orgão Pmolcnte obngue ,, 
apresent;~ç.'lo <Jo ongmal para coolrniiiO 

• io<los os do<:umenlos em lidos pela ptopna ilolanlc dPverão ser subsenl ~ por rcptesentanle 

legal 
~ documentação dos cnvrlopcs devera ser apresentada em um unoco volume. com todas ,1s 

folhas numCiadns contendo umn Jllullelfa folha que dctennme seu conteúdo com todas as 
observaçõo•s pcr1111t>llles 

' 113 t\ Com•ssão não adoi<ll~ " I acuidade p<ev•st.t no a•t•go 32 da Lc1 8 666~:1. no tcx:anle .1 

autcnhC.1ÇâO dn documentação f>OI ~crv~<lor da Adm•nostração 

12. OA OOCUMENTAÇAO 0[ IIAIJIUTAÇÃO- ENVELOPE N° 1 

Para hOhlhluçi\o no cc r1ame a l.c•l:mlc ucvPr<í ap•esenlm os scylllntes tJccumcntos 

12.1. HAOILITAÇ ÃO J URIOICA 

12 1 1 Alo conshlulrvo, e~ialuto ou conlralo sooal em vtgo• deVIdamente rcgtslrado. em se lrat~ndo 
de soc•c<lm1c comeroal. e no c;~~r• de ~oc•edade por aç0e5 acompanhado de documentos de l(,'eu;l\o 
de seus odmult5lrmlores \ 

llt\,~I 'IIICI I•I t H III \O!IIUOCI I,\(11 10\I H I HUI \ I 

~· 
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17 1 2. lnscnção do alo (.on•.ltl•'•v•>. no c..:.1so de soc•c~laclf~·· r.w1~ :tcornpanh.1t1,, de pfova <Jc 

C"llrcto•fa em cxerc•c•o 

12 1 3 Decreto de aut ontt~(.nn em se trotamJo de ~rnt>•cs<l ou socoedadf' estrangc11<1 em 
lur><AOnamcnto no Paos c alo de II'QIStlo ou <tul onz"ç~o pa1<1 f.n•c•onamento expNlldo pelo órg.lo 

competente, quando a allvldadc '''·~""o f'x>gn 

12.2. REGULARIDADE FISCAL 

12 2 1 Prova de 1nscroç.,o no C.l'l·t~IIO NiiCIOnatde Pe~<l Jtn• hr.a- CNPJ 

12 2 2 Prova de 1nscnçJo no ''"1.1stro tiP cuntnblllnte~ cstadu.>l ou mun>c1pat. rei.>\ IVO ao únmlctho 
OU ScUC da ho\anle, pcttmentc o lO •.ru ~;uno de :lltvtd<tdP e COIIlpaiM'I COnl O ObjCIO SO~t:ll 

12 2 3 Prova de reguland;ltiP roon a 1 azcnda Federal (acOtnp.mhatlo da Cctttdão Quanto a D•vo<la 
Ativa da União). Estadual e Mwllnp<ll do dOtmciho ou sede da hotnnte. s>erhnentc ao seu ramo de 
a\lvtdade e compatível com o obwh contratual expedida no max•rno ai~ 60 (sessenta) dtas antcroores 
á data fixada para o recebimento d~• propo~Ws. se outros prazos dçtas nào constarem 

12 2 4 Prova de regul;uKia<it• rt'lahva a SL-gundadc Soc•al (INSS) al)fesentaela contormt> a 
Lt>\JI~Iação v.gente 

t2 2. 5 Prova de re(lulant.Jadr rciJt1va <lO Fundo de Garnnh<t por Tempo dP Sctvtço (FGTS) 
ucmonslrando s•tuação re(lulnr no n11nprnnento do~ rncaryo~ so'""~ n1~1ttuidos por tc1 

12.3. QUALIFICAÇÀO TCCNIC/1 

12 3 1 Rcg•stro ou IOSCIIç;\O na rollld~tle p10hssoonat wmpet<·ntP 

t2 3 2 Prova conslltu•da por um ou rndtS <~testado~ expcdtdos por pcswas l'" •dtcas de d~rerlo 
publico ou pnvado. atestaro<lo que ~ empl(:~a poSSUI expcnênoa em scrvtço de transporte coteltvo de 
passageiros urbanos ou de C.1rnrlen~ltws urbanas com alovl!ladc de operar;Ao manutenção e 
arrecadação. operaro<lo frota nururn.1 <h: 20 (vmte) veiculos ~em f'I'!'JUILO ela reserva tr:cmca 

I 2 3 3 OecJaraçAo emtllda pc!.1 Prele11ura de A~s•s ele que a hotante real•zou VISllo1 tecmca ao orgào 
t' às, hnhas. e que tomou conht'cmwnto da~ c;~ractcnshcas do ~ervtço objeto da PfCSentc hcttaçào 

t2 3.3. 1. A v•Sila dever:\ ser ,..,,htnda no d1a 26 (vmlc c 01l o) de novembro de 2 000. a parltr das 
9 00 (nove) horas. horllrlo que " ' llctlnntcs d everflo ~e lazer rrrrc5entar nu Sccreldfla Mun1ctpat de 
Ptanc,amento Obras c Scrvtçor. . nn Ro<lovia Raposo Tavares Km 444, clevcncto ali ser conWiado o 
Scctetátío da pasta ou 1)csson JlOI t•lc rlesign<ldn . 

12 3 4 Declarações confonnl' rnollrtos con&lantcs tJo Anexo IX 

12.4. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO..f iNANCEIRA 

t2 4 1 Balanço PatnmOtual r Demonstrações Conl~bC•s do ull•no exerooo SOC"J!, Jil ex.g•vers e 
apresentados na loma d.t Le• qur· r.ompuwem a boa srtuaç.,o ,,,,,nceora da Empresa 

12 4 1 1 o balanço dever~ conter ,15 assmaluras tlo(s) rrpn•scnt,ulle(s) tcgatrrs) t! do Contador 
ICSpunsâvcl. o número dns lolha~ P do livro D•fuio bem como \~u rcg•~ho na Junta Comercml, no cnso 
do sede da llotante não extsllf Juula Comr<ctal. se1a admtllda autent1cuç:to do L1vro Oiilno pelo Catt óno 
tle Registro Civtl nos tennos do O!•croto Fectew t n• 64.567 cte 22/05/69. 

I 

12.4.2. Certidão negatiVA <Jo lalúncin ou concor<.Jata. cxpcd1tla pelo distribuidor cl<l sertc oo pessoa 
Julidtca. com data de cxpedu;11o n:io anteno1 a60 (sessenta) doas da data de encerramento elo cerl<une. I 

• 
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Fls. n.• •..... i9.
1 

...... . 
Proe ..•.•• t~ .P.?. .. 

··········p~~ ~ ~;~··· ···· · ·· , 
12 4 2 1 "'da Certidão con•.l u qu(' ,, ontemsSdda loo concordalána dt.>vrr~ vu ~rompanllada de 
documentos que comprovem o cu•••promrnto mlcgr.tl da concord••a e o ~Pu levantamento. atestalldo a 
plena rcal>ltotac;ão da liCitante 

12 4 2 2 as licitantes com ~··•h• fnr,t t.Jo Estado dt' São P,wlo. devcrào ,JpH''rnlar ccrtrdJo da 
correg<'dona JUdicial, in<.licantlo 11"·"" ~!lo os c;u lóno~ cornpc1rf'tes p;u;~ a tli~l llhu•ç.flo de ações de 
falêncm !J conc01dalil. 

t2 4 3 Prova de possUir Cllpll;ll O..Oihtl m•nnno ou pRimnôruo hqutdo miiHITIU na data da primeira 
pubhcaç~o do comunicado do t•c.ht.ol 1h•v•l•1mcruc •nlcllrilhlado no valor de R$ 749 H8.00 (setecentos 
c quarcnt.t e nove mil. selccenlo' ,. qu,urnta e ollo rcars) corr!'spondcnle <1 unco por cento (5%) do 
valor cslun.ulo para a presente coult.ol,t~;IO. na louna do par,tgrafu lercetro do ,ui'IJO 31 d~ Let 8 666·93 

t2 4 4 Comprovante de recolh urnto d~ garartlra ela rroposla rcfcnda no rtrm 9 <leste cdrtal 

13. DAS PROPOSTAS TECtJIC/1, DE PREÇO PELA OUTORGA E PLANILHA DE CUSTOS -
ENVELOPES N"S 02, 03 E 04. 

13 1. O envelope n• 02 devera ~on lcr. 

13 I I Prazo paca unplantaç r·.td.tplaçiio t.Ja n,or,tq!·m ttcm corno par,t uucro ela operação de 
a~ordo com o Anexo Vil do Edrl;tl 

13 1 2 Cflfculo da idade rné'chn CIH llol;a e n1 mfl~.o~. ronrormr 1\ncxu VI do f<111.11 

13 1 3 Juntar ao cálculo 

a Frclla Tecmca de c.oda vcoculo dosponrv!•l (Ane•~ V) No caso dt• v<'•wlos a adqurnr. 
preencher semente os otens 1a r.onrwados 

b - OUT - Documento Un• o dr Tciinsolo. ou nota fiscal de aquoSiçilo ou c.lootmento Mbll que 
comprove a posse ou a dosponrlltlol.t•lt' dos veoculos paca a prcstacão do servtço A <.J"ponrbilidade dos 
vctculos poderá ser comprovada por tlrcl~~ração pessoal do hatanle. com frrma tcconhr•ct<la 

13 1 4 Dc:.c.;riç.~o das coluta\ r• proccdomcnlos a J<lt'lll .ulotado\ para conl10t,u ,, nttPcação da frota 
que dcvcrJo c:.lar acO<nJJ<utll<ldn' r h" lluxograrnas respcchvo~ 

13 I ~ OcSCltçào c.Jas rolula' •• 111occdnncnlos a serem adotados t>.~ca manulençiio d<t trota que 
devE'IâO ser comprovadas mcdr;lllh' •'l'"''t'ntaç.io dr• nuxO<;ramas 

13 I 6 Ocscnçào da organ" .oçllo admrmstca11va. alravc' de expo!.lç;w c~crrla e gcafica 
(organogr;moa), dos diversos setor<''• oporncronats c mhnrnrslratrvos da Empresa 

13 1. 7 Declaração da licitante• •,c c..ompromctcndo ~ cumpnr. em quantrdadcs c pra1os, com a 
nnplantaçllo dos abrigos relendos 110 \ubrlcrn 6. 1. 11 

·~ ~ Os itens 13.1.4, 13.1.5 c 13.1.6 não serão pontuados, mas a ausência de 
apresentação daqueles implicar<\ na desclassificação do proponente. 

13.2. O envelope n• 03 dcvcr.o conter· 

13 2 I P•oposta de Pteço prla outorga conlorrnc modelo constante do ANLXO X. que deverá ser 
rcprolluzollo em papeltimbrado (I, r lrt ri.Jnlc. hr mlanllo-~c o envelope da propo~ld tlc preço pela outorga a 
essa un1ca folha 

13 3 Antes da abertura das rropo~ta~ de preço pela outorga que conslrturr.~ ,1 tcrcerra etapa desta 
hc•taçllo. as hcllanles anlcnorrn!'nlc hdiJolrladas serão prevtamenle classrtoe<~da~ pelo exame das 
Propostns Técnrcas. de acordo com os fatores c Cfltênos eslabelecrdo no Cuptlulo 111 - Cnté,os de 
Julonmonto \ 
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.. ~:~~~:Bt~:~: .. 
134 O envelope n• 04 dever.l c <>nler 

13 4 I A plarnlha de custo l,lflf,uo.r ~Ofll ~ uhr,,,,ç:lo 1t;o nr'odOioyra f' rhn~lnl<> d.J Empre<;a 
Brasolcrra de Pl;mc1amcn1o de Tr.w.; •rlt•~ GEIPOT 

·t4 . OI\ AUERTURA DOS ENVI I OPES E DEMAIS PfWCEDIMENTOS 

14 1 No llia 05 (cinco) de llL'Il'"'"'n de 2 ooo. ~s 9 00 (novP) llor~s. s~• <l 111~1.1tmla '' sessão de 
cnceoramenlo desl<J licilaç.'lo, no Auclllono da S~'Crclana Munrc1pal cl~ Educação "lo .r Averncla Geluloo 
Varga~ n• 740. nesle municipoo lll' "'~r<JSP onde a Comrssão Permanente de lrrrwçõcs dará riiiCIO 
aos trabalhos. e desde logo. rc<;t•tJ<'r.l o credencramento dos rcprcsenlantcs ou cópra do contrato 
socoal. que serão confendos mcdr.111tc• tonlronto com ~ Cedula de Identidade do representante da 
proponente 

14 2. Crn :rio continuo. no endt'll'ço rnuowdo no ri em arurnor 'erão abcnos os envelopes o• O 1 -
HABILITAÇÃO, após nllll'ic.~s <Jn Cou"''~o c representantes 1~-gar< em todas as """ I" ças. será dada 
vostas a esses ulllrnos. havendo a <1'<1<111 .r suspensão llos lr,1balh<>' 

14 3 A analise dos documcn11 • dr. Ml:llhlacào M·ra lcola 1"'1" Cornoss.1o Pl11 .>Ir> rnvatovo. c o 
re~ulla<lo drvulgado atraves ele pul .o .on na rmprens.1 ohcral 

14 4 A abertura dos enveiOIJ<)S cl<• 11• 02- PROPOS I A TECNIC:A. OCOIIerlo somr•nlo• após deccdodos 
os oecursos poovenlura existenles 11.1 lasf' nntcnor. 

14 5 Abco tos os envelopes n'' 02 PI~OPOSlA 1 LCNICA. ~uss pcç11~ ~c, no rubricadas pela 
Comossão e rcprcscnlanles. abnn<Jo "' •nuahncniP. v1s1~~ aos rcrrcscnlanlcs prt•st•nlc~ a anahse de 
seus conleudos será feota pela Como~sno dt• Locclaçào r o resultado lambem 1J1vulg~do através da 
un!Jf cns.~ olrual 

14 6 A abertura dos envelopt•< clt· n•\ 03- PROPOSTA DE rRECO PELA OUTORGA e 04 -
PLANILHA DC CUSTO DA TARir A GE IPOT ocorrer~ em alo unoco após lcrcrn "' lo deetdrdos os 
recursos porvcnlura existenles da r,, •. ,. ,url<'rror 

14 7 [.m ato seguinle a Com"'·"' '""""se a pma analise c :wahação do VP "' v.oloo Ponderado 
uas ponluaçõcs da proposta lécnocn ('di! proposla uc preço pela outorga 

14 8 A cada rcunrão. pública ou nno ser;.~ lavrada ala CircunstanCiada quf' 'Na assonada pela 
Comos~o c, se presenles, pelos rcprf'~<'nlanles legars 

14 9 A dovulgação de resullados c• convoc;,ção dos hcrtantes ~erào lerias, mccl•.ontc publicação na 
imprensa oficial. quando se abnrAo v" las ;oo processo e prillos para recursos. 

14 10 A~ hcolantcs inabilitadas. ~t· o :lu <Jcvolvouos. intacto~ os Cllvclopcs de n•s 07, 03 (' 04 

14 11 As lratantes deSQualrfiG.ll.l,l\ ~t·rilo ucvolvodo~. ont<Ottos n~ envelopes Clt• n·~ 03 c 04 

14 12 Todos os documentos COITI!IOIIl'llll'S IJos envelopes n•s 01 02 03 e 04 d!'vPr;1o <er rubricados 
pela Cornrss..'o e rep<esemantes II'CJ.1r~ p<P~<'nles 

14 13 Os procedomenlos prevr'-lo<. nos rlens <Ontcllorcs poderã(l ~er abrevra<lo~ c.1<0 haJa renúncoa 
expressa de lodas as licilanles ao prato para iniNposoç,,o de recursos em qu,u•.qucr das rases 
espec•hcacla~ 

14 14 Da decrsão de hab•lrtnç,,o/rnab•hlação, qualrlrcação/dcsqualificação uc hc.tanle, caberá 
onterpos1ção de recurso admomslratovo no prazo de 05 (unco) d1as uleis. conlados ela cllvutgaçào da 
deet~o ou da lavratura da ala dewndo ser rnlcrposlo pemntc a cornissão de lrcotaç~o. que poderá 
reconsiderar sua decisão ou cnc.unllclr;\ lo fi Aulon<Jadc Superoor d~vodamente rnlonnado. para dccrsão 
final \ 

\ 
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Fls. n.' .. ::!J.!.:: ... J.. ... 
Proc . ...... Nij.@. 

'""""'?';~~ ~·~;~""""" 

14.15 O!> rer..ursos deve•;io St'l aptP~enl,ldos 1to Ptolocolo Gcr.rl tl(r Prefeitura . ern du.ls vras. sendo 
a segund~ devolvida. no ato. corno rerttiQ soh penn óP n;io ronhccun~nto. 

14.16. Interposto recurso. a Comts<.io comurucará o falo m. ctemntf, licilanles. que podrr5o unpugn~
lo no pra7o de 5 (onco) dtas utets. lututBU<l a uiscus~~o ao ohJChvn recursal Tal comunicado será 
oliç,alizado mcdtanle publicação na ""l'tCilS<I oficiJI. 

14.1 7. Pam scrcmdade dos tt abalhos. as sessões publica~ ru·lc•iio se reslrmgtr il rubtica dos 
documentos por parte dos licitantes. a cnléno da ConussJo f•cando o processo à dtsposição das 
licitanteS para analise postenOr C HldiVI<hial 

14.18 PMa o exercíoo do dtretlo •Ir ampla dcfcs<~. 110 riPC.Oifer elos prazos de recurso será aiJena 
vista dos autos às licitantes que a sohr.ttarem. tndepcndcnlcmclltc <le requerimento, no Ocpartarncnto 
de Material c P.atrimôn1o. de onde o proccs~u mio pudN:l ~~r r<•llrmfCl 

14.19. Caso a lictt ante deseJe cúptns tcprográficas po(ICta oblê·la' mediante requcnmcnlo escrito e 
pagamento <lo valo• correspondente:"'' custo 

14.20. A dectsâo do Prefeito Mull!CJP<~I dando ou negall(IO provnnenlo ao recurso cncrrra a m~tânaa 
administrativa de qualquer das fases elo 1ulgarncn1o 

14.21 . Em qualquer lase do prOC!'UIInento lictlatóuo a C01111SSÜO podera SOiiCtlar as liCitantes 
esclarecimentos eventualmente neco~snrios pnrn proptr.tn r a lonnação de um per feito juko e 
entendimento dos documentos apresentados. bem corno clihgências. por si ou por terceiros, para 
verificar a autenticidade das inlonnaç<ies ar resenlnrfns. opo•lunidade em que. apumtlas quaisquer 
questões que tomem indev1da a pat11Ctpação da lio lante. a mesma ~crá inaiJilitacJa/dcsc:lassilicada de 
imediato. ficando SuJetla il apliwcJo <la' sançôes calJivets 

CAPÍTULO 111 

15. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

15.1. O rulgamento serA do ltpo melhor proposta. em ra7ào ua combinação aos cnlerios de maior 
ofena pela outorga da concessão com o de melhor técnica, ptcvtslo no inciso VI <lO arttgo 15 da Lei 
Federal 8 987/95, com a redação que lhe deu a Ler Federal 9 648/98 

A- DO JULGAMENTO DA PROPOSTI\ TÉCNICA 

15.2. Somente serão qualificadas as proponentes que Juntarem toda a documentação exigida para o 
item. c somarem pontuação não infcnor a 50% (cinqCtcnta por cento) tia pontuação mllxima exigida, que 
é de sessenta (60) pontos. de acordo c:om o item 15.4. abaixo 

15.3 Será desclassifiwda a p1opo~1a técnica at."escnlada em rlesconfonnidaae com o presente 
' Etlital e seus Anexos. ou manireslamrnlc tnexequivel e incornpahvel corn o objeto da holação. 

15.4. Para a pontuação das propostas lccmcas sera alnbutda a seguinte pontuação 

P1 Prazo purn unplantacflo/adaptaçéio (..la qa1ayern 

Cor1sidc•·a•-sc-it 

20 (vmle) pontos para prazo de ale 30 rhas. 
18 (dezoito) pontos para prazo de 30 a 45 d•as. 
10 (Oez) pontos para prazo de 46 a 60 ótas. 
I (um) ponto para prazo aoma de 60 <ltas \ 

\ 
\. 
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P2- PralO r,1r.rnu• ~da opcrJç.io 

Considerar-se-a 

20 (vinte) PQnto~ pnra prazo dente 30 '"·" 
18 (dczorlo) 1101110s paoa prazo riu 30 ·' ~ ~ '"·" 
1 O (dez) pontos pao a pra1o de ~ 6 :. GO • lt:o•. 
1 (um) ponto pnon prazo aciona de oO o l· .t~ 

P3- Ldmle mcdoa da frota 

70 (v1nle) pontos para frota com 1\J,Kl! nr•thil <Ir até 18 n1!'~C' 
18 (dezOitO) pontos para !rola com id.vl,. 1111'111:1 de 19 a 76 1111'~"' 
10 (dct) pontos p.1ra frota com 1dadc rru•thn !IC 27 ;r 38 mcsr' 
1 (um) PQnlo pma lrota com Kladt• ""''"~ '•"l"'""r a 38 "'"'rs 

1 !> !> A va:OraçJo da propasl.r "'"'' " 11'T) scra '''" 1.1 r cl.o <oma dos PQIIIO' u•surtnnll'S de cada 
QUI'S•IO confonne a segu•r 

[ 1'1 ( l ' f I I' Z I 1'.1) 

B- DO JULGAMENTO DA PROPOS r/\ OC PREÇO PELA OUTORGA 

15 6 A proPQsla de poeço pela <>liiOtQO devera sco aptcsclltml:t conforml' mrxkln no ANEXO X 
assonadJ p('lo representante legal d,r porJpnncnlc e com lrr111.r r!'con~eetda 

1S 7 St•r,\ desclassificada a IIOJH>,I,r ap<escnlada em dc'<Qnlonnldade com o l"~<entc Edotal c 
$CU~ Anexos. ou financeuamcnt.-. n•r.llfnp.lllvt'l com o obwro ela 11!.;stacão. em t!*>JlCChl; (tquelas CUJO 
rndrce SCJ:I rnlcnor ao mimmo pmpo•.t·• 

~iNDICE NAO PODERÁ SER INFERIOR A 2% (DOIS 
POR CENTO) DO FATURAMENTO BRUTO MENSAL 

15 8 O pagamento do valor corrr•.pondcrrlr ao percentual ofcrlado deveré ser mcn~al efeluado em 
moeda corrente nacronal. c sempre .rtarnp;u\hado ele Plamll\a De~cnhva de numero de passageoros 
lranspor1aclos, p<tganles e gralurlos. dr•vonclo ~er· ollcclec:rclos os pr;11os · 

a) ·o prirneoro. no prazo de 30 (tunln) d1<1S após no 1nicro lf<r ol'eraçâo. 
b) os dema1s. sempre COilllllii'IVillos de· 30 (lnnta) lllóls 

15 9 A proposta de ind•ce pct.1 •lorga con~tante do Anexo X devera co'""J"nr o percenlual 
numencamente e por extenso. S('m r sur.•~ ou emeod." 

C - COMBINAÇÃO DO CRITI:RIOS PROPOSTA TECNICA E PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

1510 Sertr cons•derada venccJtlm;\ da hcrlação. a hcrtante haiMhtada e cla~sofrcada na proposla 
tecnrca e na proposta pela outorga <i"" obhvcr o maror valor expresso na segu1nlc ronnula 

Onde r \() fi. ?fl I'T + IUII I (-) --J 
IU\"I'OU I .. <OIJ I I\Olí)flfi( O'\~llll ll"ltl f l tl l \1 
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VO = v.11or ponderado das p<u•Ju,JÇÕ<"• cl.l J>IOJ""Ia lt•tm<;<l • 1.1 ,.,..oposta <le "'"' t' pt•l,, outorga 
PT = pontuação da pcoposta to·ullr..l d.1 prupuncntP 
10 ~ índoce ofertado pela outt•u1~ <la prnpuncnt<' (~•) 

15 li Em caso de tgulllda<lc d<' propo•,J:t~ <IIJcrJccrdo o rJisposlo no § 2• do .t1 l lgo 3° da Lei 
8 666/93, a classihcação se fa1ú otJII\IliiOII <IIIW•IIe , por so•tcio. ~~~~ alo público pm~ o qu:11 lodas as 
li r. li nnl os ~UI ão convocada~ 

16 0 11 CLASSIFICAÇÃO, AOJUOICIIÇ/10, HOMOLOGAÇÃO E CONCESSAO 

16 1 As l1cdantes serão cli'l~'MIK 1.1~ 1 •r ordem de v,mlayem •!o ma•or ao mt•nt. v.llor pela outorya 
<'111 lunç..lo do Julgamento das rcspt'chv,ls IKOJ•>~I." no' termos deste Edllal 

t6 2 Uma vez homologado o rt· ull.110 ~1'1.1 r•rbloc.;l<lo na rmJWC'1S3 OfiCial e otnpiC "' lo<;;tt 

16 3 A outorga do termo de r.oncf's~;lo rlf'ltw ., ... a rrned.atar-<'nte apos a p!cl.!aç.lo d.1 9aranha 
CXtqKJil 

CAPITULO IV 

17. DA PRESTAÇÃO DE Gllll/\N l l /1 

I 7 I Após a hornoloyt~çi\o (fo , .,~.nllado pt'l:• .1ulondadc competente. H miJ uclw;IÇl1l> <Jo ObJCto tlO 
vt~nc..cUo• <.lo certame e a pulJhcaç:l'l tiP "Put., c,()llltuHcados na tmprcnsa oftctal, H ~I< I)IHIIcal ÁIIi:l c~lmá 
!luiOfliJtlcamente convocada para. no fli ii!O rle f) (sclcnla c duas) looras. faLer prova de lwvcr pre~la<lo 
11 GARANTIA. no valor de RS 149 949 60 (t.t..'llto t' qu;uenta e nove 11111, novcccnto~ r• <1uarcn1a c nove 
rc.11~ c ~e~senta centavos), sob r<'"·' <f<' 11'1 ~~~~ J'<Oposla dcsclasstfica<la, com aphc.1ç~o das ~anções 
r•evoslas na ler em VJgor sendo cMnM<l.t .1 hntantc ClaSSificada em <,pgundo luyar c assrm 
S•JCP.SStv."lmenle 

17 2 Para P<CSiacão da g,uanto.• ,, ·•IJ••Irc.tl.lft.l poder a oplar por uma das St.'jlu nlt s rnorJ.11odadcs 

a) caução em donhcrro. 
b) hlulos da divida pubi<Cil 
C) seguro garanha. 

· d) fi<•nça bancilrl~ 

I f 3. A garantia preslalla ser~ olcvolviCioi :tpros 11 execução <lo conlrato e, so proM.t<lil orn Cl•nttcuo. 
ntunhlltda monelanamente . 

11 4 Em caso de inadimplcmCtiiO cont•nlulll, 11 garanlla scr{J cxcculada par~ rn%arcrmcnto da 
AOtniiii~Haclio. sem prejuízos das rlf'mm~ sançllos prcv•~tas em lei c no Contraio 

17 5 Em caso da p.orrogaçJo ''·' COIICI'\S,lo lr:tlada no Item 3 deste cdtlal a gar.1n11a contralual 
dever a ser mtegrahnente restabeiE'C 1~ 

CAPITULO V 

18 DISPOSIÇÕES FINAIS 

t 6 1 Na contagem dos pm1oc; (l'ti.II)('IPudu~ n11s1c Ed•lal. scra observado o ~cuu•UI~ 

18 I 1 Exclulf·Se-á o d1a do começo c lllt.hllf·~C·(t o elo vencnncnlo, 
16 I 2 Se o termo final ocorrer 1'111 chn som l'xpoelienle na área adm1nrstr011VII rio Mun1ciplo, fiCará 
pronogado rara o primeiro dia t'll1l (]111' ~o St'IJ111f , re~~alvadas <JS disposições expressw, '''" cu11t t ~rlo 

~ 
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Fls. n.• ..... 'Ó.~ ........ . 
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·······-·---·········-· .. ·-··· 
Pn!Sidente 

18 7 Antes do recebomenlo da do· 11111:nt~c;:lo dc· hai.Miitdç;.o e<!~~ proposta~ c~l~ Nllal poder a ser 
,ltlt>rado por ra1ões de mteressc puhh< o uu pot !'x<ycnua legal Em qualquer wso sr ,, tnotltfte.1ç.io 
alctar a fonnulação das proposta~ .1 autorodauc St\J!lnlaroa do cdtlal rara puiJioC;<t o(s) avoso(s) 
rcspccttvo(s) na imptensa oficial P n.t unprcn•,.t h>t ill. ftxando nov;~(s) data(s) parJ ,IJlfCscnlaçilo dos 
rlocumcnlo~ de habtlilação c d11~ l""l'O~I" '· com 111 <110 n~o tnlerinr àquele tt ll<.t <~ lont'nlc c~l t~hclec•do 
pm 11 o~~~e ri111 

l U 3 As llr.d:ulles responderAo pc-l:t vc\w u d.u iP do~ lf,JdO!J e dl'd araçóes po1 cln IOtl lf'C'ICJO:-,, ~ol> ~IS 

r r nns ela lct 

18 4 A parttopação na r•esenrr• LoctiAçJo ""JIIo~a no conhcnmcnlo e subm•ss;lo a lotl.JS as 
cláu~ula~ c condições do ed1l al bem uxno ck 't'u~ anP>os 

18 5 S.io peças onlegrantcs do 1 •r•.cnlc etlol.ll O\ ANEXOS de numero I a XIII 

1116 Para os cfcotos legaos. eston ,, s" a J>~Cst·ntc wnlrataç.'io pelo penodo de dCI (tO) anos em 
RS 14 994 960 00 (catorze milhões novcc!'ntcos c• novc•fll;l P <Juatro m1t. novecentos" S!'sscnta rcaos) 
,,.•lo dPsPnvolvunento do segwntc c.•'• ulo 

Pagamentos com 50%/ruc·~ 
Pagamento lntcgra llmê~ 

Vu lor Totill/mês 
Vnlor 1 olal 12 meses 
V111or em 1 O anos 

29 128 passaucuos 
I I fl 094 passaycu os 

J<S 1?4 958.00 
K$ I 499496.00 
1 ~$ 14 994.960.00 

18 7 A planolha de composição rll' w>lo!.. Olil<'IO elo envelope n• 04. nâo ~rt.l levada em 
ton>rdco.tçl!o no julgamento da hcrtaç;\o 110 Clll,ullo scoa consrderada para ftxação da lanlo que dcvcrii 
\Cr Jllahcnda peta vencedora do ccl1;•n1c Jpos 90 (riOvPnln) d1as do miao dos seNICOS nhcclcccndo-se 
nc<.le pra7o omaal a tania menoona<11 qo olcm 4 3 rJo ''~''" 111 do C?rr:uto I 

18 8 Os recolhunentos a trtulo rl • c;..luç..io sro.'tn contablhzados em conta vontulad.1 espcoal c 
qUémdo em moeda corrente \1J tC .... 'ldoc_ no m<"tC.l<Jo hnanccuo_ S('fi(}O os rend,mentos mH:qra•s da 
aplo<:açAo repassados aos part•or<uoh•' <lu< o·rl.unt· Jrnllamcntc com a rc~lllnc;Jo rl.l cauc~o J>flOC<J~ll 

18 8 I Quando por fiança banc.111a ou -.~'""' !!•"'"'"" o pra/O de validade dever.• '''' coerente 
com OS praiOS definidos a cada lasc 

18.9 Os casos omissos serão drr:•ch!lns tw ln Conu~~Jo de Licitação to fu7 da lcyostnç,1o que rege a 
uwtórw . 

19. 

I 19 I 

DAS LEGENDAS 

Legendas utilizadas no prc,.cntc cl.ltl ,ll 

Comossào Ccxnissâo ESJ)CCiilloll• L•c~l.lÇ.IO I' Jutgarncnto 
SEMPLOS Secretana MUntCII '11 c.lc Pl,llll'J·lllli.'IIIU Obcas e Sel'\oiCOS 
lmptcnsa Ofiaal Oiáno ofioal tio E 'IMo dl' São Paulo 
Imprensa local JOrnal Vo7 da T •·n a I 

Asso~ 18 rlf' oulul><o rlc 2 000 

~0 . ~ 
I . 

Atrldll Jus(' <ll' /l.. l t CIH 

PRESIDENT~ r~ OMISSÃO 

.. 



Prefeitura ,\JunicitJUI de .- lssis 
Paço Mumcrpal Prof·' Judr/h de Olrve~ra Garcez 

PARTE I - DESCRICAO DOS SERVIÇOS 

GESTAO DO TRANSPORTE 

I - PREÀMBULO 

ANEXO I 

1:. A prc~lflç..,o de ~Cf'ltçoc. ele '"'"(,~'Mute cnlctP.m tllh.lno tlt! p.1-.sagCIIOS 110 Mwunp•o de A~1s 
está sendo p~eslac1c.t por pcrmtsstvn.1reot .t1ual (111c dcll,m CJ 111ufo l'lll c~1~:'tiN prcc.uto c rTncrncnoa: 

• 2- GESTÃO DO TRANSPORTE 

• 

2 ~ - O lmnspor1c tlc pesso~s c bcn~ e ~ crrculac~o ele pt·~~ons ~ veículos no <.'~PiiÇO urbano. são 
Pssenciais A rcahzaç11o das ~lrvrdadcs 11urnmr~5 b~~rrn' (wrnunrr.•ç~o. convrv~ncra socral. lrabalho, 
geração de nova \ rrquetas . lazer NC l 

2 b A fonna como se organ1z.1 n s•stcmc.~ d(~ l1il11,po1tt) wbano de uma (.td.a<ff' determina a 
estruturação de ~cu cSI)<lÇO e condrcoon.o l'ln geral m<~h<l.l u proccso;o de dcscnvolvomcnlo e sooal que 
~•11 ocorre 

2 c. Por outro lado ocupação do solo uoiJano. 111011vatl.r poo uno proçesso mlcr.llrvo de rnicialrvas 
publicas c póvadas. que ocsulla na om,~antnçiio de CIIIIJ41'E'ndnncntos f'conômocos f' comcooa>s. obras e 
serviços. e em as~cntaonenlos poputanonms dclcrmu•a a ooqaoulaç;io c funoonarncnto rlo sostema de 
transporte urbano 

2 d. I') qualidade e os cuslos de fnoanoamcnto dO soslemil de transpoote lêm go,Hldf' onfluencia no 
novel de voda da população c na quahdadr e outros cu~tos da~ dcmars ahvodadcs rcalltadas na cidade 

2 c O bom funcoonomento desse '>•~lema de lransportc, e em part>cular do S>Stcrna de transporte 
colchvo. 1nteressa ponanto, a toda colrtovodade A olr rtn do scrvoço de lranspol1e dt•vc Sl'r estruturada 
11e modo a sahslalcr ~~~ nece~sodadcs colehvas da população c as condoçôcs par:1 o dc~cnvolvimcnto 
da Cidade Cabe. ponanto. ao Poder Publico. ou-.ntlo a socoedadc. nela se mcluindo a 
CONCESSIONÁRIA de servoço puiJiow. a rcsponsat~lodM!' pela organoLação da sua produção. 

• drstribuição e consumo 

2 f A Conshtuoçào Bras>lerra atraves de seu arlt(JO 30 occonhcce o consenso wcoal ao definrr o 
servrço de transporlc coletrvo como um serv•ço publico dr cmatcr esscncral 

2 g. Reconhece lambem que essa funçõo poHJhca deve ser exerc•da pelo poder local. de m<Xfo que 
as necessidades c rnteresses do Munrcíll lo tcn11am proondadc e as forças pohtocos vrvas da crdadc 
possam exercer democratocamcnlc sua~ rcspc~tovns onlluêro~•·•~ ~obre a orgamzdç:lo gestão. prestação 
c exploração dc~se servoço csscncoal 

2 h A Lco Orgânoca do Munocopoo dr A~s dospõc d.o m('sona foron:J que a Constotu.ç."o· Federal que 
este servoço scmPJe atenda ao onter es\C publoto sendo p<e~t.l<lo com comodidade. contorto. raiJ4dez c 
segurança. Dao se conclur pelo car.llro pe1mancntc. llr.~tncando-sr a quahdnlll' a frcquénaa e a 
pontualidade dos ~crvoços 

I U \\!\I'OU I t-: f 'O I I• 11\ l t l itlln ( ( 1\~01 I U \UO I ! t i l \1 \ , .. 
(·y \ 
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Fls. n.• .................. . 

Proc • .. ). ~ •. O:Y. .. . 

2 1 E~Sf' hcmsportc dt") p.1·" ' l"'no~ nn nuuufiJNO Jll){jt,.• ~4.'' •·h':uado duclt~mCrilP pelo Poder Pubhco 
ou por 1~1rtrculares. rnedoanlr oNJKllf) de GônrE'~~~o nqor;>·-'lm('ntP "'pc!V'' rona<la buSG<lrltlo-~P 
St"mprc a quabdade. a frCQUl'lll •·• •· .t pouh~tlhdadc dc-stt~s !l;.~rv·ros 

3 • ÓRGAO GESTOR 

3 n. A (ICSião do Srsl em~ tlC' lomr~porlc Colrtovo I' feria ;r lr <rvé~ dn PRLíf ITURA DE ASSIS. 
aglullna\la a uma visão global ri!• f'lnni'Jnnwnto Ur b~no Sii" obJclivos pconanrnles do Munrcipoo 
supt'IVIStOnar gerenCiar c adnurw,lt,ll 

a polillca de trall'lwnlt• elo Mumc:opoo 
li a políllca de \l(•<t•nvolvnncnto urtm11o <lo Mwuc.opro. 
til- a politica de lrml"'/'1 pu~lrc<~. <lr~lnraç;'o (' lral~rnt•nlo do loxu 
IV a polihc;r de uso ,. ocupnç;lo do solo 
V A prcscrvttc;flo tlu J",llmn(uuo ecolóqiCO do M umt,1p10 

4 - ASSIS - GENERALIDADES 

O rnunocrpoo de ASSIS esta loc oii/;J<Io rro Oc~lc do Estado "e São Paulo. 11.1 rl'grào conheoda e 
nommada como Alia NorocMe p,,,lo~lil OrstaniP da Cilpttal de SJo Paulo por vo.r rc lovrdna em 455 km 

Pcrtcnco e fa1 composrção :o rqtuio dtllwnistrntivo dP Manha. sendo rnclu~rvP um~ de suas sedes de 
govtlmo. que lern como <\ron 1u1.11 5 506 km2. nos qunos As~;,. csl;i represcnlr11Jo com pouco mArs de 
474 km2. ondicando uma parlrcrpn('no pt•rct' lltual dt•, ta rx1cnsiío crn 8.4% 

Encontra se. Assrs. em um ponl" lll'U<irafrco rtr lnc.1111aç.'\o cstralcg•e<• en1 '''"'"'' •odovoanos poos a 
hqaçôc~ vr.lflaS que a servPm alc,1nçan1 todo o l:~tado dt> S.io Paulo. a rcgo;lo rnt•rrdronal do Mato 
Groso;o do Sul c Norte do Par.m.o ,.,l,u~lo em um ponto de cnnfluénoa ou proxu11 <lade de arténas de 
rogações mterestaduars 

Sua malha rntcrna de lr<ik'!lo corn1Hecnde cerda de 480 krn de arruamento. serltlo drslnbuidos em 380 
km de postas asl aHadas. 80 km d!' terra c as llcrnar~ revestidas rom cascalho ou paralclcl)lpedo 

A malha urbana caraclen7a·se p<'r lonn<ts convenoonars de parcelarnenlo wm ruas de largura normats 
c murtas solrem processo de dc'-<.onhnurdad(' l'm f11n~o da ~"stêncta dil l!'rrov·~ que corta o sttoo 
urbano punopatmente na rCjjr.1co <~•nt•ill 

Segundo a recente rccont<tucm l""""'v"la reto IBGl Asso~ rr'llta com "'"·' poplllação em tomo de 
86 133 11111 pessoas. 

5- ASPECTOS OPERACIONAIS - INFORMAÇÕES RELEVANTES 

5 a A municipalidade. corno I·' ~ahcntado. prepara a adoção de urn novo moctrlo de gestão para o 
Srstema de Transporte Colclrvo 'IUC ~era ar toculado ao redor do concerto opcracoonal da rede rntegrada 
de transporte 

5 b O novo modelo. resunoo1.1rncntc lundamcntar·se·a em concerto op<.•r.ooonal consagrado. 
aparado em soluções tecnologoca-. m<XIcrnas com1>ahvcrs com a reahdadc nacron.11 adotara srslema de 
onformaçôcs abrangente. r~ poliu ,. J11t'trso tanto pam os órgãos gestores como J>ilr., controle opcracoonal 
das Ol)eradoras e de aporo ~ '"" tuturo srslcma de n11egração c comumcaÇ(ío com a comumdadc 
usuária dos serviÇOs. ern gran<lt• nll'drda dcvodo as possrbrhdarh·s advrndas da brlhl'tagem automática, 
rerensará a oryamzação da olct larlc transporte~ rncorporara mcr.arusrno de adrnrnostração econOm1CO· 
financerra. equahzador de rcnlabrhdallc entre opcrador!'s. e preparará rnshluoon;ohnrnte o sostema local 
de transporte para acompanhar a JliCvrslvCI evoluc;.~o urbana de ASSIS 

5.1 - CONDIÇÕES OPERACIONAIS INICIALMENTE PREVISTAS 

1 1~ \ '\l'l l 'l ll( l l· C'tUI• I I\O~I)tHICt "'«ltiU \IWI lfHI \1 
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• r 101a - par~melro m10al de 21 vl'l<-~tiO~ ( 18 vi'" ulo<. p;na nl"";u;ão e 03 para rl''.c'N•' 1\'C.OIC<I) 

• Qoulomclragem médoa rnl'r"·'' d<' 91 717,00 Km (garag<'mnrnhas). em rua<, c.om c ~em • 11 hnllas regulares 

pavunOil1nçõo. • 124 .956 passageiros transpclllaclo' p<H 1110~. payanlc$ 
• IPK equiv~olente de 1,36 (tPK illlh<.C 1111 Pilssngcioo Cquovo1011te por Quolóon<•IHI) 

• Vnlos h ansportc come• co<lill :;cln~ (row<IHo "ulll!·al) ~ 65 098 unodades 

5 .2- OAOOS GERAIS ATUAIS 

Atualmente o servoç.O de transporte c•>lch>~O ,. jlll'~la•Jo ~lravcs de uma cml)fesa Pf"'·'tl~ operando na 

;nl'a urb.~na 

A opcraç.,o coml)feende o pcno<lo <I" OG 00 ,1 24 00 twr•'' 

A lanla em voyor é de RS 1 00 (Uill'' ot) o·111 ""'"' 1l<""'' 10 de· de1rmuoo de 1999 

hBENEFiClÕS_IABIFÀRIOS EM VIGOH 

\

Meia Passa_9~~: ~9.728 
Graluito: 1 .200 aproxuu.tdumclllc -- -- - . 

G 3- OBJETIVO: 
[~la hC1lação destina·se a selcCIOrl" t'HIIHI'~·' CONCESSIONÁRIA para, com cxt.lu:.,vuJn!lr. atender o 
'>(:lvoc;o de toansporte colet,vo urb<lno dl' l'•''""llc•ros d<' ASSIS. crn todas as suas •no<ldhdaCic~ 
lma.llmente. as linhas ex•stcntes mt<~ rl•laçl\o ""'''' d1~pomvel na Prelcitura serão m~nh<las em comum 
aco1d0 enlre PODER CONCEDENTE c C!•O< t»:,\1011311~ podendo sofrer a"er:IÇ~ ~ > longo do lempo 
'e<lundo as necesSidades <la f"lf'l'l:~c;.)~ o atl'n!l>lllPnto da~ condu;ões dl' ~oquil>t>IIO cconóm@· 
hnanC.l'IIO <la conressão c cnteol<l'• ·' ~··• l'IYI • lcluudos ;'I\ C 90 d•as apo!. a assonalur a 11 > contr ,l\o 

\\J 
AroltJo Jll~l' J~-(lntcuJn • 
PRESIDUt~ A COMISSAO 

• 

) \\ 
\ 
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Prefeitura Ahmicipa! de Assis 
Paço MumCipal Prof' "Jud1lh de Olive11·a Garcez" 

ANEXO 11 - DESCRICÀO DAS LINHAS 

Estilo relatadas. a scyuir, as linhas qu~ Htunlnwntc compõem o serviç(> de tr<~nsportc colctrvo por 6111 bus 
no munrCrJltn cte Assis 

Lssas linhas poderão sorrcr alterações a qualquer momento. vrsando a 111elhor a<Je<J<Wç<io do st,voço a 
urnâmrca social e econômica <lo munod poo. se o PO<Ir.r ConcNir.nrc ac.h:lr ~.onvenrenre 

LINHA 11 = 
UNHA 21 = 
UNHA 51 = 
UNHA 52 = 
UNHA 61 = 
LINHA 62 = 
LINriA 63 = 
LINHA 61 = 
LINIIA 82 = 
LINHA 91 = 
LINHA 92 = 

ASSIS IV E RODOVIARIA I DIOCESANO E DER (VIA VILA CLAUDIA). 
POSTO MODELO I JARDIM ELDORADO (VIA VILA OPERÁRIA) 
CLUBE SÃO PAULO I UNESP E PARQUE UNIVERSITÁRIO. 
CLUBE SÃO PAULO I POSTO MODELO (VIf.. RODOVIÁRIA). 
JARDIM ELDORADO I AV RUI BARBOSA (VIA VILA XAVIER). 
JARDIM ELDORADO E ASSIS 111 I AV RUI BARBOSA (VIA MERCf100). 
ASSIS 1111 AV. RUI BARBOSA (VIA VILA XAVIER). 
BNH E POSTO MIIRAJÓ I XERETA. 
BNH E POSTO MArAJÓI JAHDIM CLDORADO. 
PERIMETRAL. c 
PERIMETRAL 

{ ') 
Anlllo J~sc de ~IJrda 
PRESIOEN E,. COMISSÃO 

i 
\ 

) ' \ 
\ 
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'" 



• 
!.JNHA 11 : ASSIS IV E RODOVIÁRIA I DIOCESANO E DER (voa Vila 

Cláudia 

11'1NERÁRIO IDA: Cohab Assos IV - qodovoana -·V Glo~a -Av Getulio 
Vargas (ate R Ferna~do Costa) -R Ca•doso de Melo- Ce1tro (Marecnal 
Deodoro - Mercadao - Av Ruo Barbosa ate Freore Veiculas• - v Ouro 
verde (R dos Comerclános - R Capotão Assos ate D•ocesano) - Jd 
Arnaun -Av. Or Dona (até lnteratovo) - Jd Paulista - Hosp Dr Zezonho -
V Cléudoa (Av Antonoo Fontana) 

I 11'1NERÁRIO VOLTA: V Clâudoa (Av Antonio Fontana) - Jd. Paulosra 
(Hosp. Dr Zezinho- R Santa Rosa - Av. Paulista- Roralória da Av Ruo 
Barbosa - Av Or Oôroa até Ooocesano - V Ouro Verde (R Cap Assos -
R dos Comercaanos ale Freore Veicules) - Centro (Av R" Sartx~a ate 
Banco do Sras I - ~ J v ela Cunra e S •a- '•'er:ad~:l - J Gl a ;.., 
Gt!t..,~ j , argas ~ ;.ss s ~ 

SEGUNDA À SÁBADO 

Saídas: Cohab IV-Assos e Rodovoãria 

05 2C 07 00 07 40 08 20 09 00 09 40 10 20 
11 OG 11 40 12 20 13 00 13 40 14 ., 15 00 
15 4C 1Õ 20 1700 17 40 18 20 19CO 19 40 
20 2C 2' co 21 40 22 20 23 00 23 40P 

Saídas: V. Claud oa !A'L.An!o_noo Fontana) 

06·40 07:20 os ao 08 40 09:20 10·JO 10 40 
11:20 12 00 12 40 13 20 14 00 14 40 15 20 
16 00 16 40 17 20 18 00 18 40 19 20 2C 00 
20 40 21 20 22 00 22 40 23 20 

Aos dornongos e fe•oJdos ess<1 linha não opera 

Usar LINHA 63 

llf: \\\I'ORn.; \OI f rJ\ () :•HJU ( 0\\tH 11) \1>4). FI) li \I 

• 
LINHA 21 : POSTO MODELO I JD ELDORADO (Vila Operá na) l 

ITINERÁRIO IDA Jd Eldoraao (R Nelson Semegini - R Jorge F G1orge 
- R Nata, Travag a - R Marco A Robeoro - V. Nova Flonnea (Lucas 
Menk - R Marco POllo, - Três Porte~ras !Av David Passannho) - v 
Opera na r;. v Soque.ra Campos) - V Santa Cecilia (R Pla11na - R Santa 
Cecilia) - Certro (Mercad~o - R Marechal Deodoro - Av Ruo Barbosa -
R J.N. Marmontel} - Jd Aeroporto (Av Duarte de Souza) - Pq Das ' 

1 Acácias (R Jovos G de Souza - R O -R Da Primavera) -Posto Modelo 
i (R. Cem. Zillo - R Amazonas - R . Osvaldo Júlio- R. Ver Nazârlo A 

Oliveira)- lnocoop (R. MaMa P Robelro- R Mu1es Spera} 

11'1NERÁRIO VOLTA: lnocoop (R M•r'~S Spera - R Fehx de Castro)
CEC.>P IR Ga!); E.'l ~I 0 adua- R '.IJnu" a Ct .e ·a1 - V ;.(!IN a("' • •se 
5 :cs S3'1!0S - ;> :=~ ... do C a-; - R el!n'!'C to S~ r a~ , - Ce trc ,R :) 
Jose _azaro 'Oeves - ;,,. Ru Baroosa a•e Ba~cc co Bras ) - R J V 
C~nra e Solva - R qange. Pes1a1a - '<lerca<!àc) - V San1a Cecoha (R 
San:os Oumo"1 - R Plat,naJ - V Operana (Av S•q Campos, - Tres 
Porteiras (Av Oavod Passarinho) -V N Floronea (R Marco Pollo - R lvao 
-R '=JC!ides M de Barros) - Ja E1dora1o (R o - i<. 1'\elson Semegonr1 

SEGUNDA A DOMINGO I e Ferrados) 

Saídas: Jd. Eldorado (R. Nelson Semeqono} 

06 15 
13 15 
20 15 

07 15 
14 15 
21 15 

::s 15 
15 15 
22 15 

09 15 
16 15 
23 15 

lU 15 
17.15 

Sardas: Posto Modelo IR. Mones Spf'ra) 

C-5 45 
13 45 
20 45 

,., 

oa 45 
15 45 
22 45 

o ( 10 ~s 
16 45 17~5 
23 4SR 

11 15 
18.15 

12 15 
19 15 



• 
LINHA 51 : CLUBE SÃO PALI\.0 I UNESP E PARQUE UNIVERSITAR!O 

l"fiNERÁR!O IDA C1ube sao PaulO R Anamas M Souu - Pro• mo 
Clube SAo Paulo) - V Xa·ner (R V.ce,te de Carvalho - GE e 1gre1a V 
XaVJer) - v Palnares (R Santa Cruz ate o Carolina Bural - R Reg Fe,,ó 
ate Prete,tura) - Centro (Av RUI Barbosa até Banco do BraS! - R J V 
Cunna e S1lva - R Range! Pestana - Mercadão) - V Glóna (Av GetúliO 
Vargas - Av Glóna) - V Santa Cecilia (Av O. Antomo) - UNESP -
Parque Un1vers1táno (Av. Mâno De Vito até Mercado Senzala) 

ITINERÁRIO VOLTA: Pq Universitário (Av. Mano De Vito) UNESP - V 
Santa Cecilia (Av D Antomo) -Centro (Av. Mar Deodoro - Mcrcadl\o -
Av RUI Barbosa até Preleotura)- V Palhares (R Reg Fe11ó até o Carolina 
Burah - R Santa Cruz) - V Xav•er (R Vícente de Carval"o - 1gre1a V 
Xa111er - GE) - V R1belfo (R Cánd1do O Carvalho ate o GrupAot -Clube 
São oa"lo (R Ana~ as \1 s~uza P<'~"',..,~ ao Cluce S~o Pa o 

SEGUNDA A SEXTA 

Sai das: Clube S.\o Pauto !R Ananías M. Souza! 

C600 
13 00 
20 00 

c- oo 
14 00 
21 00 

C8 OC 
15 oc 
22 oc 

0900 
1600 
23 co 

·coe 
11 ao 
24 COR 

'2 CC 
'9 oc 

Saídas: Pg. Umversiláno !Av. Mâno De Víto/Mercado Senzalil 

06 30 
13 30 
20 30 

I SÁBADOS 

07 30 
14 30 
21 .30 

08 30 
15 30 
22 30 

09.30 
16.30 
23'30 

10 30 
17 30 

saídas: Clube S.\o Pauto !R. Ananías M. Souza) 

tl 30 
ta 30 

12 30 
t9 30 

06 o o 01 oc oe ao 09 oo 1 o oo 11 ~o • 2 c~ 13 oo 

Saídas: Parque UnJVertltáno !Av. Mãrio De V1to/Mercado SenzalJl 

..-·-- 06 30 07 30 08 30 09 30 10 30 >--- _ ___;:.:...:: 11 3C 12 30 

I R\ \\t'OI.t I i'Tõ1 I> ri\ U !t)flofl ( t~"t<llln \00--; t"'ll:;;llc-;\01 ---

• 
--

Aos domingos e l~nados essa hnha não opera. 

Usar LINHA 91 

LINHA 52 : CLUBE SÃO PAULO /POSTO MODELO !Via Rodov1anat 

ITINERÁRIO IDA V Rtbe1ro {R Canclldo O Carvalho) Jd Três Amenca 
(R. Antonio Ci rch1a) - Clube s~o Paulo (R Vicente F. Figueiredo) - v 
Ribeiro (R. Benedito Lulli até o GE) -V. Xavier (R Vicente de Carvalho) -
V Palhares (R Santa Cru7 até o Carolina Burali - R Reg FCIJÓ nlé 
Prefeitura) - Centro (Av Rui Barbosa até Banco do Bras11 - R J.V da 

, Cunha e Silva - R Rangei Pestana) - V gtóna (Av Getúlio Vargas até 
Rodoviána) - Ass1s IV (R José F Pere1ra) - o arque o as Acac•as (R Jov•s 
G Souza - R D - R da P11mavera1 - Patllue das Flores e ~Odt>IO ,R 
:on ZJio - =» nna.~)naj R Os11adoJ :> -~"'Jaza--,~; QJ,,cra 

ITlfi.ERARIO VOLTA P ,to '..'.xlelo (R 'lazano :. O veo"3 - ~~ocoop lR 
ll.lana 0 ~be r~ - R '-' rtes Spera - ~ssoca,a e c::c,;P R F e x d~ 
Cas;ro a:e Postu GD - Jd Aeropono (P • '. \'ê'T:"~n:e - ~ !lo colau N 
-eV"~tra -V G ona (A.- G Ona até Rotatcna da :.. ,. J A~tor.o c Av "..tl~ 
:leooar;J) - Centro ,Av Mar Ot!Odoro - \le=~àc - ,;, RJ 6arnosa ate 
Prelertura, - V Pa h ares (R Reg Fe.16 a:e Carohra 3ura - R Sa~t.l 
Cruz) - V Xav1er IR V•cente de Carvalho oassa pelo G:O e lg·e,a 'I l 
Xav1er - V R1be11o (R C~nd1d0 O Carvalho) 

SEGUNDA À DOMINGO I e Feriados) 

saídas: Clube São Pauto !R, Cândido Olive11a Carvalho 

06 40 07 40 08 40 09.40 10 40 11:40 12 40 
13 40 14 40 15 40 16 40 17 40 18 40 19 40R 

saldas: Posto Modelo !R. Nazaroo P.. Ohveiral 

o- ·s 08 1) C9 1 10 15 1 •• s . : 15 '3 15 
. 4 15 15 15 16 15 17 15 18 15 .. '; l s 

:u 
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1 LINHA 61 : JO. ELDORADEl / AV. RUI BARBOSA I VILA XAVIER 
I 
1 

l l!NERÁRIO IDA: Jd. Eldorado (R. Nelson Semegini- R. Jorge F. G1orge I 
- R. Marco A Ribeiro) - V. Nova Florinea (Lucas. Menk - R. Marco POIIOJ ' 
- Av David 0 assarinh0 até antiga c asa Ferre1ra) - V Operána (Av 
Armando Sales de Oltveora - Centro (Av Brasil • Av Rui Barbosa ate 
Rotstóna) 

IIINERÁRIO VOLTA: Rotatória -Av Ruo Barbosa - Jd Paulista (Av Dr 
1 Oória até DIOCesano - V Ouro Verde (R. Cap. Assis - Rua dos 
; Comerciários até a Freire Veiculas) - Centro (Av Rui Barbosa até a 

Ho11Cla - R. José Teodoro) - v. Xavier (até a Concha Acustica - R 1 
Humberto de Campos) - Três Porteiras e Pruoenciana (Av Davod 
Passarinho até final) - V Nova Florinea (R Marco Pollo - R lvai - R 1 

Eucl1des M de Barros)- Jd Eldorado (R Nelson Semegono) 

SEGUNDA À SEXTA FEIRA 

Sai das: Jd. Eldorado !R. Nelson Semeginil 

06 00 05 20 06 40 07.00 07 20 07 40 os·oo 
08 20 08 40 09 00 09·20 09 40 10:00 t O 20 
10 40 11 00 1 I 20 1 1 40 12 00 12 20 12 40 
13 00 13 20 13 40 14.00 14 20 14 40 15 00 
15 2G 15 40 16 00 16 20 16 40 17 co 17 20 
17 40 1s·oo 16 20 18.40 19 40 20 20 21 00 
21 40 22 20 23 00 23 40R. 

Saidas: Rotatória (Av. Rui Barbosa) 

06 20 06:40 07 00 07:20 07 40 08 00 08:20 
08 40 09 00 09 20 09:40 10 00 10'20 10 40 
1. 00 1 1 20 11 40 12:00 12 20 12 40 13 00 
13 20 13 40 14 00 14.20 14 40 15 00 15 20 
1540 16:00 16 20 16 40 17 00 17 20 17 40 
18.00 18·20 16 40 19:00 19 20 20:00 2C 40 
21:20 22.00 22:40 23:20 

J 

• 
I SÁBADOS 

Saidas: Jd. Eldorado {R. Nelson Semegini 

0600 0620 06:40 07 00 07 20 07 40 08 00 
08 20 08 40 09:00 09 20 09.40 1000 10 20 
10 40 11 00 11 20 11 40 12:00 12 20 1240 
13 00 13 40 14.20 15 00 15 40 16.20 17 00 
17 40 18:20 19:00 19 40 20•20 21·00 21 40R 

! Saldas: Rotatória (Av. Rui Barbosa! 

06 20 06 40 07:00 o1·2c 07.40 oa oo 08 20 
08 40 09 00 os 20 09 40 10·00 10 20 1 o 40 
"1 00 11 2'J 11 t 'J 12 co 12 20 12 t O , ., ,., ... 

'•" 
13 20 14 00 14 40 15 20 16 00 16 40 17 20 
18 00 18 40 19 20 20 00 20 40 21 20 

DOMINGOS E FERIADOS 

Saídas: Jd. Eldorado (R. Nelson Semegini) 

06 20 07 00 07 40 08 20 09 00 09 40 10 20 
11 00 11 40 12 20 13 00 13 40 14 20 15 00 
15 40 16 20 17 00 17 40 18 20 19 00 19 40 
20 20 21 00 21:40R 

Saídas: Rotatória !Av. Rui Barbosa! 

06 40 07·20 08:00 08 40 09·20 10 00 10 40 
1 1 20 12 00 12 40 13 20 14 00 14 40 15 20 
16 00 16 40 17 20 18 00 18 40 19 20 20 00 
20 40 21 20 

, ___ _ 



• 
LINHA 62: JD. ELDORADO E ASSIS 111 / AV. RUI BARBOSA (via 

- Mercado) 
I 
I 
I I ITINERÁRIO IDA. Jd. Eldorado (R. Nelson Semegini - R. Jorge F G1orge 
1 

- R Marco A . R1betro) - V Nova Ftorinea (Lucas Menk - R. Marco Polia) 
- Vila Prudenciana (Av. David Passarinho) - V. Maria Isabel (R. Maria A I 
Car,atho) - V São Benedito (Barão da Passagem) - Assis 111 (R. O.onísio 
Santos - R Edilson Santos) - V. Souza (Pedro A. Cabral - R Caxambti 
até o Cleotâma) -V Operána (R S Sebastião e Av. Siqueira Campos até 
1gre1a da VI. Operána - R. Joaquim Murtmho) -V. Santa Cecilia (R Santa 
Cecília até o Mercadão) - Centro (Rua Orozimbo L Carval'lo - R 
BeneditO Sponardi até Semináno - R. O. José Lázaro Neve~ - Av Ru1 
Barbosa ate Prefeitura) 

ITINERÁRIO VOLTA: Centro (Prefeitura -Av. Ru1 Barbosa até Bancc dO 
s ras1l) - R J.V Ccnna S1tva - MercacJo - v Santa Cecilia 1R. Santos 
Dunont) - Tên1s Clube (R. Chicão TeiJ(ei ra) - v Operâna (R Joaqu1m 
Mur!lnhO até !greta da V Openina) - Av. Siqueira campos até 0 raça São 
Sebastião- R. São Sebastião até o Cleofánia) - Vila Souza (R Caxambu 
- Rua Pedro A Cabral) - V. São Benedito (R. Barão da Passagem) -
Assis 111) R. D1oniS10 Santos - R. Edllson Santos) - Vila Mana Isabel (R 
MMa A. Carvalho até Praça da Prudenciana) - V. Prudenc1ana (Av David 
Passarinho até o final) - V. Nova Florinea (R. Marco Pato - .=< lvai - ~ 
Euclides M Barros) - Jd, Eldorado (R O - R. Nelson Semegini) 

SEGUNDA À SÁBADO 

Sai das: Jd, Eldo rado (R. Nelson Semegini) 

06:45 07:45 08 45 09:45 10:45 11 45 12.45 
13·45 14:45 1545 16:45 17·45 18<15 19:45 

Saidas: Prefeitura (Av. Ru i Barbosa) 

07 15 08 1 5 09 15 1 o: 15 11:15 12:15 1315 
141 5 1515 1615 17 15 18·15 t9.15 

1 Aos Dorringos e Feriados esta !inha não ope ra. 

usar linha 21 
_ _j 
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• 
LINHA 63 ASSIS 111/ AV. RUI BARBOSA M a V. Xavoerl 

ITINERÁRIO IDA. ASSIS 111 (R Edolson Cios Santos - Doonisoo dos Santos) 
- V São Benedito (R Barao cta Passagem) - V Mana Isabel (R Mana A 
Car,alho até Praça Pruoencoana) -V Prudencoana e Três Porte~ras (Av 
Davod Passarinho até antoga Casa Ferreora) - V Xavrer (Av Armando S 
Oloveora) -Centro (Av Brasol- Av Ru· Barbosa até Rotatona) 

ITINERÁRIO VOLTA: (Rotatóroa) - Av. Ruo Barbosa -V. Ouro Verde (Av 
Oóna até Diocesano - R. Cnp. Assis - R. dos Comercianos até Freore 1 

Veículos) - Centro (Av Rui Barbosa até Honda - R José Teodoro até 
Concha Acústica) - V Xavier (R Humberto de Campos) - Três Peneiras 
e V Prudenc.ana (Av David Passaronho ate Praça PrLCiencoana) V 
Mana Isabel (R \1ana A Carvalho) - v São ee~ecrto (~ Barão ca 
;>as~o;!l""l, - ,;ss:.. t::: o- ., - dos sa-::s- =.:! ~ dos Sa.,t~s, 

SEGUNDA Ã SEXTA 

Saldas: Assis 111 (R. Ed1l~on dos Santos! 

06 00 06 'o 07 20 08 00 08 40 09 20 10 00 
10 40 ti 20 12 00 12 40 '3 20 '4 00 14 40 
15 20 1600 16 40 17 20 18 00 13 40 t9 20 
20 00 :10 40 21 20 22 00 22 40 23 20R 

Saídas: Rotatória !Av. Rui Barbosa! 

06 20 07 00 07 40 08:20 09 00 09 40 10 20 
11 00 11 40 12 20 13 00 13 40 14 :20 15 00 
15 4C ·s 20 1100 17 40 18 20 19 ()() 19 4:1 
20 2C :11 00 21 40 22 20 23 oc 

...;,--- - - --
~ Tll\'\~1-"f)UfE("OI.F.ll\ () :I)IHJ( C)'\\()j ID \1>0. FDIT \I 

• 
SÁBADOS 

Saídas: Assi s 111 IR Edolson dos Santos) 

:J6 oc 06 40 07 20 08 00 06 40 os 20 10 00 
10 40 11 20 12 00 12 40 1320 J.l 00 14 40 
15 20 16 00 16 40 17 20 18 00 18 40 19 20 
20 00 20 40 21 20 22 00 22.40 23 20R 

Saldas Rotatória !Av. Rui Barbosol 

06 20 C7 00 07 40 08 20 09 00 09 40 10 20 
'1 00 11 40 12 20 13 00 13 40 1 ~ 20 15 oc 
~ 5 ~= 1,. ... "'\ . -- 1" Ow 1 7 .!~ 13 2.: . ; !:0 . ~ ~ : 
2C 2C 2' 00 2' 40 22 20 ~3 Jú 

D0 \11NGOS E FERIADOS !Estende até Jd. Amauri e V. Claudta 

Saidas: Assos 111 !R. Edil son Cios Santos 

:JõOO 07 00 08 00 09 00 ·o co 11 oc 12 00 
13 00 14 00 15 00 t600 17 co 18 00 19 00 
20 oc 21 00 22 00 23 COR 

Saídas: v . Cláudia IR. Antonjo Foollanal 

3630 07 30 08 30 09 30 10 30 11 30 12 30 
13 30 14 30 15 30 16 30 ·1 ~o 18 3C 19 30 
20 30 2' 30 22 30 

!J 



• 
------

LINHA 81 : BNH e POSTO MARAJÓ I XERETA 

ITINERÁRIO IDA' V Rodngues (R. P latina) - V. Santa Rita (Av São 
Cnstóvao - Fema) - Jd Alvorada (R. Deoluldo Menks "lens - R 
Pompéoa) - v Progresso (R o,raCicaba) - BNH (R Ponta Grossa - R 
LOn:lnna - R Campo Mourao - R c um'ba) - V Progresso (R Un ão da 
V•tóna - R Araraquara - R São Cartas) - v Santa Rrta ,;w Pasehoal 
Sam,no) - Santa ROdngues - Santa Cecil•a lAv O A'lloOJO) - Centro Av 
Mar DeOdoro - l'v'ercadao -Av RUJ Barnosa até F rene) - V Ouro Verde 
(R dos ComerCiános - R Cap Ass•s até Ooocesano) - Av " u' Bartlosa 
até Xereta 

ITINERARIO VOLTA Xe'ela - Av ~u' Baroosa ate ~ota:6na - V C"ro 
li~rce lA• Oó•oa atP O•O< esano - ~ Cao .:.ssos - R dcs C'Jrr~·: anos a:~ 

- ce~tr:l ;.v D 3.1 !)<o '3 3'c ::a•Jcn co a ;;s - q - I ca CL • <I e 
S• v a - R Ra'lget Pestana até o ~'erca<lão - V Glona !>'w Ge~ú oo Vargas 
- Av Glona) - V Santa Ceci! a e V Rodngues (Av O ;!·tomo ate R 
PIRbna 

SEGUNDA À SÁBADO 

Saodas: Prox•mo à F ema !R. Platona 06:20) 

06 30 07 30 
t3 30 14 30 

Saldgs: xereta 

07 00 08:00 
14 00 15 00 

Usar linha 82 

08 30 
15 30 

09 00 
16 00 

09 30 
t6 30 

10.00 
17'00 

10 30 
' 7 30 

11 00 
18 00 

11 30 
19 30 

12 00 
13 co 

12 30 
19 30 

13 00 
20 00 

• 



• 
L,.INHA 82 : SNH e POSTO MARAJO I JD. ELDOBADO 

11'11\iERARIO IDA BNH (R Curitoba - R Un ao Vitona) - V Proçoesso tR 
Araraquara - R S Caf1os) -V Sa1ta RJ:a (Av Pascho~l Sant.l• - F ema -
Av S~o Cnstóv~o) - V Rodngues (R P at10<1 - R J Goorge - Av C 
Antonoo) - V Orestes e Tênis Clube (R Antonoo Negnsoh - R Pe 
GusmOes - R Chocão Teoxetra) - V Santa Cecilia (R Santa Ceciha) -
Centro (Av Mar Deodoro - Av Ruo Baroosa - R Cap Fco R Ga•oa -
Av 9 de Julho - R José Teodoro) - V Xavoer (R 24 de Maoo - R Locoo R 
Camargo- R senhoronha de Souza - R Emoho de Menezes)- V Xavoer e 
V. Robeiro (R 3 ele Maoo - R. Vicente F Fogueiredo) - Jd Eldorado (R 
Natal Travaglla - R Marco A Roberro - R Lucas Menk- R Euc• des IV 
d~ Sarros- R O- R Nelson Se,..,egrnr 

ITII'IERARIO VOLTA 10 Et~oraco 1R ~ " Semegrr - R J~ ... " 
G o·ge - R Na· ai Travag raJ • V Rroerro R Vrcente F Frcue••edo - v 
Xavrer (R 3 a e Maro- R Emiho ae Menezes- R Senhorrnha de Souza -
R Dr Lúcro R Camaogo - Fórum - Av Annando S. Ohveira - R F adio 
Jabur) - Centro (Av 9 de Julho - R J V Cunha e Sdva e R Rangei 
"esta na • 1\'ercadão) - V San:a Ceci: a (R Santos Du"'1C1t1 - V Ores•es 
e - énos Cl:.be r R Ant >n Neg•·solc- ,;, a An:onoo) - 3'1- R _o.,<hr 
- :) Cl..Ollba 

SEGUNDA A SABAOO 

Saidas: BNH IR. Curohba) 

0600 07 00 08 00 09 CC ·o oo 11 00 12 oc 
13 00 14 00 15 oc 16 00 '7 00 1300 1 g 00 
2000 21 00 22 00 23 00 

Saoctas: JD. Eldorado IR. Nelson Semeqrno) 

06 30 07 30 06 30 09.30 10 30 11.30 12 30 
13.30 14 30 15 30 16:30 17 30 1a 30 19•30 
20·30 21 30 22 30 23:30 

-----------

• 
I 
I DOMINGOS E FERIADOS 

Saídas: BNH IR. Curitiba) 

0600 07 00 0800 0900 10 00 
13 00 14·00 15 00 16 00 17 00 
20 00 21 00 22 00 23 OOR 

Saidas ~tl ~ldorado IR N~lson Semeqrno} 

()6 30 c- 3C oa 30 09 30 1: 30 
13 30 14 3C 15 30 16 30 17 30 
20 30 21 3C 22 30 

1("'\"\\f'\.)K"flC OJ.t-:TI\O:fll)(I(~)'...CH ID\1)(' lUI1 \l ----------

11 co 12 00 
18 co 19.00 

• 1 3C 12 3C 
,e 30 19 30 



• 
----

LINHA 91 : PERIMETRAL 

lfiNERÁRIO . V. Prudencoana (Av Davod Passannho finél) - V Nov~ 
Florínea (R. Marco Pollo - R Eudodes M Barros) - Jd. Elcorado - R O 
1R Nelson Sernegono - R Jorge F Goorge - R Natal Travagloa) - V 
Robeoro (R. Vicente F. Figueoredo) -Av Otto Robeiro -Av. Perirnetral até 

1 Onix Hotel - Jd. Paulista (R. San ta Rosa - Hospital Dr. Zezinho) - V 
I Clá~d oa - Cecap - to•ocoop - Pq. lndustnal - Pq. Das Iteres - Pq Das 1 

Acácias - Assis IV Rodovi<iria - V. Glóroa (Av. Getúlio Vargas até Posto I 
GetuliO Vargas- R Sebastião M. Santana)- V. Rodrigues (R. Hermes R 
Fonseca - José Giorge - Av. O Antonio) - UNESP - Pq. Universitário -
V. Souza (R Caxarnoú - Rua Pedro A Cabral) - Assos 111 (R. Oionísoo 
Santos- R. ::d.tson Santos)- V Silo Benedno (R Barão da Passagem) -
V Mana Isabel (R Maroa A Carvalho ate Praça Prudenciana) - V 
Prudenciana (Av Davod Passannho até o final) 

SEGUNDA À SEXTA 

Saídas: Ponto Final !Av. Davod Passarinho! 

06.00 07 00 08 00 09 00 10 00 11 00 12 00 
13.00 14 00 15 00 16 00 17 00 13 oc 19 00 
20.00 21 00 2: co 23 CC 

Saídas: Malta 

05.15 07.15 08 15 09 15 10.15 1 i 1 s 12:15 
13:15 14:1 s 15·15 16 15 17:15 ta 1 s 19 15 
20:15 21 ·1s 22.15 23 15 

saídas: Rodoviaria 

06.30 07 30 08 30 09 30 10 30 11 30 12 30 
13.30 14.30 15 30 16 30 17 30 13 30 19 30 

_j 20:30 21 :30 22 30 23 30 

I R\ \SI'ORl F: CO(. H I \ O :noo C(.l\l'IOt.IO \I >O J.:nn \ 1 

• 
Saídas: UNESP 

Cô 45 07.45 08:45 09 45 10 45 11 45 12 45 
13 45 14 45 15:45 16 45 17 45 18 45 19:45 
20 45 21 45 22:45 23:4SR 

SÁBADOS. DOMINGOS E FERIADOS 

Saidas: Pon to Final !Av. David Passarinho) 

06 00 07 00 os·oo 09 00 10 00 11 00 12 00 
13 00 14 00 15 00 16 00 17 00 18 00 19 00 
20 00 21 00 22 00 23 DOR 

Saídas: Malta 

os 15 07·1 5 oe 15 09 15 10 15 11 1 5 12: ' 5 
13 15 14 15 15:15 1Ô 15 I 7 15 18 1 s 19 15 
20 15 21 15 22.15 

S;'Jidas: Rodoviãria 

06 30 07.30 08 30 09 30 10 30 11.30 12 30 
13 30 14 30 15.30 16:30 17 30 18:30 19·30 
20 30 21.30 22:30 

Saidas: UNESP 

os 45 07:45 08.45 09 45 10 45 11 45 12:45 
13 45 14 45 15:45 16 45 17 45 18 45 19 45 
20 45 21:45 22.45 

.., ... 
~ !> o 
!' ? .., 

;;; 

--
!6 
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biNHA 92 : PERIMETRAL 

ITINERÁRIO V Prudenc a na (final Av Oavld Passannho até Praça da 
Frudencaara) -V Mana Isabel (R Mana A Carva:ho)- V Sllo Bened~o 
(R Barão oa Passagem) - Assas 111 ((R Daon.sao Samos - R Ed•ISor 
SantOs) -V Souza (R Pe<lro A Cabra -R Caxamliu) - Pq Umvers.ta'lo 
(Av. Mano De Vito - UNESP - V Tér<s Clube e V Rodnoues (Av O 
.A.ntonao - R Platana) V GlOria (R Sb M Santana - Av Getulio Vargas -
Rodov,ána) Ass s IV - Pq Das Acácaas- Pq Das Flores - Pq lnduslnal -
•nocoop - Cecap - V ClàUO•a - Hosp•lal Dr Zez•nhO - Jd Paulista (R 
Santa Rosa - A• Ono R•be•ro 1Av Penmeua·1 - v 'l•tle•ro IR V•ceme F 
r gae redo, - Jd Eldorado (R '<atai Tra,ag a - V '<o·, a F on'lea , R 
\!arco Po o ate ~na oa Av DaviCI Passaranto) 

SEGUNDA A SEXTA 

Saídas . Ponto Fanal !Av Oavad Passannhol 

06 3C 07 30 oe 30 09 30 tO 30 t 1 30 12 30 
13 3C 14 30 15 30 16 30 t7 30 18 30 19 30R 

Saídas: UII.ESP 

06 45 07 45 oe 45 09 45 1 o 45 t 1 45 t 2 45 
13 45 14 45 t5 45 t6 45 17 45 t8 45 

Saidas: Rodov•ána 

07 00 0800 09 00 tOOO t t 00 12 co 13 00 
t4 00 15:00 16 00 t7 00 t 8 00 19 co 

Saídas: Mana 

o1 ~s 08 15 09 15 tO 15 , 15 t2 :5 13 t5 
14 15 15 15 16 t5 17 t5 t8 t 5 t9 t5 

-------- ---
~·ÜHifo c oi; 11\0~-~~lC .,,,Cif 11)\00 H I li \t 

• 
-- - - ---

l SÁBADOS 

Saidas: Ponto F anal (Av Oavtd Passannhol 

0630 07 30 08 30 09 3C lO 30 I I 30 12 30 
13 30 I ~ 30R 

~ 
Saídas: UNESP ' '!' 

J 

06 45 o- 45 C8 45 C9 45 lO 45 ~ 1 4: \2 45 
"' 13 45 

Saídas: Rodov•ana 

07 oc CB CO 09 00 1000 1 t co 12 00 '3 co 
•4 oc 

Saídas: Malta 

07 t5 08 t: 09 15 I 0 t 5 t t 15 '2 15 t 3 15 
14 15 

Comirgos e •er accs esta hn•a na? c~era 

Usar ltnha 91 
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Prefeil ura !14unicipa/ de Assis 
Paço Mumctpal Prof' "Judith de Oltvetra Carcez'' 

ANEXO 111 

DESCRIÇÃO DA GARAGEM E DEMAIS INSTALAÇÕES 

A) Deverá ser localizada no Mtii11C1p1o de Ass1s 

B) - A área deverá ser sufrc1ente para estacionamento da frota. 1nclus1ve reserva 
técn1ca, a ser utilizada como garagem da Concess1omina. bem como para a área 
deslinada ao prédio adm1mstra11vo e dema1s instalações 

C) - As instalações mínimas necessánas ao fi el desempenho do Objeto da presente 
L1c1tação deverá conter. no rn inm1o· 

1 - portaria , dotada de portão. 
2 - área destinada ao Der<'~rl amen lo de Trafego, com quadros par<J afixação de 

escalas e avisos; 
3 - refeitório com, no rnínuno aquecedor de marrn1tas. mesas e cade1ra para 

refe1ções; 
4 - áreas para lubnfrcação. borrachana, manutenção mecân1ca e elétnca, funilana 

e p1ntura; 
5 - área para lavagem de ón1bus com equ1pamentos adequados. 
6 - tanques de armazenagem e equipamentos de filtragem e abastecimento de 

óleo diesel; 
7 - área para instalações <Jdm1n1strat1vas da Concessionána; 
8 - pá tio iluminado para o estatonamento da frota; 
9 -equipamentos e dispos1hvo dest1nados á manutenção: 
1 O - todo o pátio da garagem c ITl pavimentação ou calcário 

'·. \P' 
Arildo Jos$\_, ~~lmeida 
PRESIDE~~A COMISSÃO 

) \ 

IIC\''1'0~1 1 ' ('(111• 1 1 \0:Wclii(ii\. :ro.o i Íil\IHI I lU I \I 

'" 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Mumc1pal Prof' "Jud1/h de Ollve~ra Garcez 

ANEXO IV 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DA FROTA DE VEÍCULOS 

1 - DI:SCRIÇÃO GERAL 

A frota objeto desta espec1f1cação destina-se ao transporte de passage1ros em linhas 
urbanas 

A operação deste serv1ço ex1go a utilização de uma frota de 21 ôn1bus sendo 18 para a 
operação e 03 ônibus destinados a reserva técn1ca 

2 - IDADE DA FROTA 

A frota destinada à execução deste serv1ço deve ler 1dade méd1a de 04 (quatro) anos, 
não podendo veículo algum ultrapassar a 1dade de 05 (c1nco) anos 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS BASICAS 

A) - ESTRUTURA: 

A estrutura dos veículos deve ser do tipo chass•s estrutural encarroçodo . 

B)-SUSPENSÃO 

Deverá ser do t1po com molas de lâm1nas com ou sem ass1stênaa pneumatlca 

C)- MOTOR 

Deverá ser do tipo combustão espontânea. lendo como combusllvol o óleo diesel. A 
'potência min1ma exig1da é de 150 CV (NBR) 

0) - l RANSMISSÃO 

A transm•ssâo poderá ser convencronaiJ sem•-automâ11ca ou automátrca 
I 
I 

Anldo José de 
PRESIDENTE b 

•da 
OMISSÃO 
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Prefeitura lvftmicipal de Assis 
Paço Mumctpal Prof" "Judt /h de Olive~ra Garcez" 

ANEXO V 

MODELO DE FICHA TÉCNICA DE VEÍCULO 

1 EMPRESA LICITANTE 

2 VEÍCULOS 
PLACA-
PI~EF IXO -

3- CHASSIS 
MARCA
MODELO-
ANO DE FABRICAÇÃO-
TIPO (LONGARINAS OU PLATAFORMA)
ALONGADO (SIM/NÃO)-
TIPO DE PNEUMÁTICOS (DIAGONAL OU RADIAIS) 

4 MOTOR 
MARCA-
MODELO-
COMBUSTÍVEL-
POTtNCIA (CV NBR) -

!l-CARROCERIA 
MARCA -
MODELO-
ANO DE FABRICAÇÃO
LOTAÇÃO TOTAL-

6 SITUAÇÃO DO VEÍCULO 
DISPONÍVEL NA EMPRESA QUITADO ( ) 

•DISPONÍVEL NA EMPRESA ALIE NADO ( ) 
A ADQUIRIR 
COM QUITAÇÃO 
COM ALIENAÇÃO 
POR ARRENDAMENTO 

( ) 
( ) 
( ) 

7 - OUTR.AS OBSERVAÇÕFS 

I H '''t'UNI t- (UI til\ O ::eee( ()'\~ tiiii\UU f UII \1 

\ 
I 

\. 
etda 
COMISSÃO 

.. 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Mumc1pa/ Prof' "Jud1/h de Ollvelfa Garcez' 

ANEXO VI 

CÁLCULO DE IDADE DA FROTA (em meses) 

I MES 101102 03 ]04 105106107 08 109l10l1j12 
IANQ l I I I 
2000 ~ 9 8 7 6 5 4 3 2 1 --- --- - -
1999 21 20 119 18 ' 17 . 16 15 14[3 12

1
11 110 

1998 3_~ 32 : 31 ; 30~9128 1 27 , 26 1 25JE~ 22 : 
~ 45 411 , 113 ,42 41 40 39 38 37 36 35 34 1 
1996 57 56 55 54 53 52 51 150 ,49 48 47 46 
1995 j I -- I 60 69 se I 

1 - Multiplicar o número de veiculas de cada ano pelo índ•ce da tabela ac1ma 

Exemplo. 12 veículos de Jane1ro de 1 999 > 12 x 21 = 252 
5 veículos de abril de 1.997 > 5 x 42 = 21 o 
4 veículos de setembro de 1 996 > 4 x 49 = 196 

2 - Somar os resultados 
Exemplo 252 + 210 + 196 = 658 

3 - D1v1dlf o resultado pelo número de veículos 

Exemplo 658/21 = 31 .33 

IDADE MÉDIA DA FROTA - 31 .33 

De acordo com item 15 4 r3 (Idade ("1éd1a da l-rota) recebena 1 O pontos 

\ 

Anldo Jose q~ 
PRESIDENTE 

IK\'\\I'(Jf.tll (tii .. II\OlfMtU( H'\, fUIH\I.,J IUII\1 

e1da 
COMISSÃO 

" 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Mumcrpal Prof' ''Judrth de 0/iverra Garcez 

ANEXO VIl 

Fls. n.• .... 5.:1..-t-······ 
Proc ••••• l.'f~!:~ .. 

.. ···--r,;;/:"J;··-· 
v 

PRAZO PARA IMPLANTACÃO/ADAPTACÃO DA GARAGEM E PRAZO PARA 
INÍCIO DA OPERAÇÃO 

À 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

(razão soetal endereço CNPJIMF lnscr1ção Estadual ou MunrCJpal qualificação do 
representante legal). DECLARA para o devrdos fms o prazo proposto para 

Implantação/ adaptação da garagem 

_______ ) d1as. contados d<J ass1natura do 
contrato. 

1nício da operação: 

.._ _______ ) dias. contados da ass1natura do 
contrato 

Local data e assinatura do representante legal da llotante 

l! 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municrpal Prof" "Judr/h de Oliverra Garcez" 

ANEXO VIII 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

À 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Fls n.• 5.'JJ ...... . 
Proc ••• l~JI~W.. .. . 

........... . .)A ..... .. 
Pre#~lte 

(razão soc1al. endereço, CNPJ/MF, lnscnção Estadual ou Mun1c1pal, qualificação do 
representante legal). vem. respeitosamente perante Vs Sas CREDENCIAR o Sr 
=--------:--,-.,...--:-· portador do RG n° _ _ como representante da 
Empresa na presente licitação. com poderes para requerer. ass1nar. receber. recorrer 
1mpugnar renunoar a recursos e a prat1car enfim. todo o dema1s atos necessanos à 
aludida representação 

local, data e ass1natura do representante legal da licitante 

I . 

-- ---IK\,~I'(lUII• (tlll I I\O !IMMI40"\011U\I)(J 11111 \I 
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Pref eitura lvfwúcipa/ de Assis 
Paço MumCipaf Pro!" Jud1lh de Oflvelfa Garcez 

ANEXO IX 

MODELOSDEDECLARAC0ES 

Neste ANEXO estão COntidos todos os modelos de declarações que a liotante deverá 
elaborar em papel limbrado da Empresa. sem emendas. rasuras ou ressalvas e 
ass1nado pelo seu representante legal 

\ 
" 



Fls. n.• ..... t,;;Ç- ...... . 
Proc .... ./.. .0:2 .. 

Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Mumctpal ProF' "Judtlh de Oltvelfa Garcez' 

DECLARACÃO N• 01 

• À 

• 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

(razão soctal endereço, CNPJ/MF, Inscrição Estadual ou MuniCipal, quahhcação do 
representante legal). DECLARA para os dev1dos fins, que conhece todos os termos do 
Ed1tal n• , bem como os Anexos que o 1nlegram, e os aceita integralmente 

Local, data e asstnatura do representante legal da hc1tante 

' . 

\ 
1 K '''"ou li· t cu "li\ c.:nutt< n,,.,, 111\IMt llltl \1 
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---.... -·-- ... __ , __ _ 

Pref eitura lV/unicipal de Assis 
Paço Muntc1pal Pror- ''Jud1/h de Ollvelfa Garcez" 

DECLARACÃO N° 02 

A 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Fla. n.• .... --~1~------· 
Proc . ...f~j/J _QQ_ 

········-----M ··-····-··· p 

(razão soaal, endereço CNPJIMr lnscr1ção Estadual ou MuniCipal quallf1cação do 
representante legal) dedara e 1nd1ca para os fins o(s) sóc1o(S) responsavel(1s) que 
vencedora, assinará o competente Termo de Concessão 

Local. data e assinatura do representante legal da licitante . 

IN\''I"OHII I Ultii\O~OOO (l),\UIIU\IMt .UI I \I 
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Prefeitura lvfunicipa/ de Assis 
Paço Mumapal Prof' "Judllh de Ol1veíra Garcez 

DECLARACÁO N• 03 

À 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

(razão soc1al, endereço, CNPJ/MF Inscrição Estadual ou Mun1c1pal qualificação do 
representante legal), COMPROMETE-SE, sendo vencedora no Certame. a renovar e 
adequar a frota durante toda a v1gêneta da concessão nos termos contratuais sob 
pena de aplicação das sanções cabive1s 

Local. data e ass1natura do representante legal da hatante. 

IH:\\'J'tll<lt tftltll\u:nfl'ltttf\\.UIIU\UU tUIJ \1 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Prof' "Jt~d1lh de Oliveira Garcez" 

DECLARACÃO W 04 

A 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

(razão social, endereço, CNPJIMF, lnscnção Estadual ou Munic1pal, qualificação do 
representante legal), COMPROMETE-SE. sendo vencedora no Certame, a implantar a 
garagem demais instalações prev1stas no ANEXO 111 , no prazo proposto 

Local, data e assinatura do representante legal da licitante 

-- ---- - - - -
IH:\,\I'<JH.I.' ( Olt:'I I\U!OCNt('(P.~H IU\IXJ •UI I \I 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal ProF'. "Judith de Oliveira Garcez" 

ANEXO X 

MODELO DE PROPOSTA DO ÍNDICE PELA OUTORGA 

À 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

(razão social, endereço, CNPJ/MF, Inscrição Estadual ou Municipal, qualificação do 
representante legal), PROPÕE pagar pela outorga da concessão. o percentual total de 
.. .... .. % ( ......... ). sobre o faturamento bruto mensaL 

local. data e assinatura do representante legal da licitante 

I • 
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PLANILHA DE CUSTO DA TARIFA (GEIPOT) 

INSUMOS BÁSICOS 

Para o cálculo da larrfa ê necessàno que se conheçam os scgu1ntes dados 

Preço de um htro de combusllvel 

Preço de um pneu novo para veiculo love 

Preço de um pneu novo para ve1culo pesado 

Preço de um pneu novo para veiculo espec1al 

Preço de uma recapagem para veiculo leve 

Preço de uma recapagem para veiculo pesado 

Preço de uma recapagem para veiculo espec1al 

Preço de uma câmara-de-ar para veiculo leve 

Preço de uma câmara-de-ar para veiculo pesado 

Preço de uma câmara-de-ar para veiculo espec1al 

Preço de um protetor para veiculo leve 

Preço de um protetor para veiculo posado 

Preço de um protetor para veiculo espec1al 

Preço ponderado de um chass1 novo para veiculo leve 

Preço ponderado de um chass1 novo para veiculo pesado 

,Preço ponderado de um chass1 novo rara veiculo espec1al 

Preço ponderado de uma carrocerra nova para veiculo leve 

Preço ponderado de uma carroceria nova para veículo pesado 

Preço po~derado de uma carrocerra nova paro veiculo espec1al 

Salàno base mensal de motonsta 

Saláno-base mensal de cobrador 

L -- '(01 ) 

I -_](02l 

[ __ ~(03) 

c ](04) 

](05) 

.._ __ ]_,(06) 

l _J(07) 

[ ](08) 

L ](09) 

1<1 O) 

r__.= ]<11) 

[ ___ ::J(12) 

__ -:-](13) 

c ](14) 

[ __ ~(15) 

I 1<16) 

L ]<17) 

L 1<18) 

L ]<19) 

t ]<20) 

L ]<21 ) 

. \1 
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Salàno-hase mensal de hscalldespachante 

Benehc1o mensal total (1) 

Remuneração mensal total de d1re1ona (2) 

Despesa anual (frota total) com seguro de respons c1v11 (3) 

Despesa anual com seguro obngatono por veiculo 

Despesa anual (frota total) com o IPV 1\ ( 4) 

Passagetros transportados 

Passageiros transportados com 50% de desconto (estudantes) 

Passagetros transportados sem desconto 

l 
l __ 

\(22) 

1<23) 

~(24) 

(25) 

l 

,(26) 

_j(27) 

!(28) 

~_r __ _)1<29) 

! __ ](30) 

Quilometragem mêdta produllva percornda (med1a dos útil mos 12 meses) L_ ___ ](31) 

Outlometragem méd1a 1mprodullva L _ _J!(32) 

(2) Remuneração efellvamente paga aos d1retores de empresas operadoras Valores 
SUJeitos à aprovação do órgão de gerencta local 
(3) Prêmto de seguro efetuado medtante aprovação do órgão de gerencta local 
(4) Quando não houver tsenção 
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Fls. n.' ..... /?..';,:, ....... . 
Proc ..... /.~;/l.\?. .. . 

... ...... zf...: ........ _ .. 
P•ú{~ehle 

CUSTO DO VEÍCULO 

Constdera-se neste trabalho a classtftcação dos veículos em três categorras. quats 
se1am· 

f 

CATEGORIAS 
Leve --
Pesado - - ---
Especial _ 

I POTFNCIA DO MOTOR 
Ale 200 IIP 

IAié 200 I IP 
Actma de 200 HP 

I EXEMPLOS DE MODELO l 
Convenctonallalongadolmonobloco~ 

I Padron com 2 ou 3~as 
ArtiCUlado 

- Preço do veiculo Leve 
chassi 

( 14) I...:..:R:.::.$ ___ _ 
carrocena 

l +(17) ~$-- ~ 

- Preço do veiculo Pesado 

= f R$ 

Chassi carrocena 

(15)) R$ J 1(18)~- ...=J = f..§: -=----' 
- Preço do veiculo Espectal 

ChaSSI carrocena 
(16) IR$ -~ +(19) (R$ --=-- J = ~ 

Preço do Veirulo Novo Menos Rodagem 

- Veiculo Leve 

pneu câmara {:>8) [R$ ~ -{(?) lB:~--~ +(8) [R$ -- :=J 
_e.colc tor 

--+( 1 1)~$-= ~ ]x6= IR$ J ----- Veículo Pesado 

~ câmara (29) §$ -I -((3) ~$ - =...._] +(9) ~ -_-:=J 
prote~ 

+( 12) R_S _ _ _ ~ Jx6= l!3i =-:J 
Veiculo Espec1al 

_pneu câmara 
(30) ~~ J -[(4) §$_ -=:. ~ +(1 O) [R$ l 

__E!'_otctor 
•(13) ~ _ - .=l ]x6= ['31:: -~ 

3.1 CÁLC!JLO DO NÚMERO EQUIVALENTE DE PASSAGEIROS 
3.2 FROTA 
3.3 QUILOMETRAGEM PERCORRIDA 
3.4 PERCURSO MÉDIO MENSAL (PMM) 
3.5 ÍNDICE DE PASSAGEIROS EQUIVALENTES POR QUILOMETRO (IPKe) 



3 1 CÁLCULO DO NÚMERO EQUIVALENTE DE PASSAGEIROS 

.Número de Passagerros 
passageiros/mês 

Transportados (médra dos últrmos doze meses) 

l 

Passageiros transportados d desconto de 50% (estudantes) C L------=:=1-' 

- Passageiros transportados sem desconto [ _____ ~ 

.Cálculo do Número equrvalenle de passagerros transportados por mês 

• 

passagerroslmês passagerroslmês lassagerroslmês 
(34a) I :J r (34b) \ __ l ~(35) :=I 

32 FROTA OPERANTI: veículos 
Frota Operante (6) I ]{37) 

Frota Total (7) I J 
Veiculo leve Veículo pesado Veículo espeoal 

0-1 c J(38) 0-1 
~ .--
L. J (46) 0-1 

'-

1-2 ](39) 1·2 [_ l (47) 1-2 L 
?3 \(40) ?-3 L 1 (48) ?-3 r_ - l 

34 c (41) 3-11 '- ~ (49) 3-4 r::- --, 
• 4-5 (4?) 4-5 J (50) 4-5 

5-6 (43) 5-6 I (51) 5-6 

6-7 (44) 6-7 [ I <52l 6-7 I 

' >7 ](45) 7-8 ~(53} 7-8 r 

8-9 L ::J (54) 8-9 c 
9-10 I 1 (55) 9-10 

>1o 1 (56) 10-11 

11-12 

>12 L 

11.( \ '\I"(JW lt< CCU Joii\OltMIIIIf ( 1,\UI IU\1)11 lllll \ I , •J 
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(5) Cxistindo mais de uma ca tegoria de desconto, considerá-las individualmente 
(6) Quantidade de veículos necessárros para operação das linhas 
(7) Frota Operante + Frota Reserva (5 a 15% da frota operante) 

. Frota Total 
Frota Total de Veículos Leves 

F rota Total de Veículos Pesados 

Frota Total de Veículos Espec1a1s 

Frota fotal 

rrota Reserva 

3 3 QUILOMETRAGEM PERCORRIDA 

Qu,lometragem Produt1va (med1a dos últimos doze meses)(8) 

QuilOmetragem tmprodut1va (9) 

QUilometragem Mensal Percornda 

3 4 PERCURSO MÉDIO MENSAL (PMM) 

Quilometragem Mensal PercornciR 

Frota Operante 

Cálculo do PMM 
<77> L J t(37) 

Ve1culos 

r ~ = 

veículos 

L 1<70) 

L 1(71) 

L /(72) 

I (73) 

/(74) 

Km/Mês 
I "---=:J__, (7 5 l 

r (76) 

L ----'(77) 

._I ----~_t77J 

[__ -=:J(37) 

Km/ve1c x mês c =:J(78) 

3 5 ÍNDICE DE PASSAGCIROS EQUIVALENTES POR QUILÚMCTROS (IPKe) 
, passagerroslmês 

Passage1ros Equivalente Mensal 

Quilometragem Mensal Percornda 

Cálculo do IPKe 
(36) 

km/môs 
1(77) r = 

I._ -..,.......,...-,---~--J <36> 
Km/mês 

[ ___ _,(77) 

P-assage1ros/km 
1 lf79J 

(8) Utilizar a média dos últimos 12 meses ad1aonando e/ou subtra1ndo evenluars 
expansões e reduções do servrço programado para o período de v1gêncra da tarrfa 
(9) L1m1tada a 5% da Quilometragem produtiva de cada empresa 

\ 
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4 1 COMBUSTÍVEL 
4 2 LUBRIFICANTES 
43 RODAGEM 
4 4 PEÇAS E ACESSÓRIOS 
4 5 CUSTO VARIÁVEL 10TAL 

4 .1 COMBUSTÍVEL 
Preço de um litro de combust1vel 

Coefic1ente de Consumo ( 1 0) 

:=J(1) 

COEFICIENTE DE CONSUMO DC COMBUSTIVEL (1/km) 

T1po de Veiculo L1m1te ln1cnor 
Veículo Leve 0,35 
Veiculo Pesado 0,45 

I Veiculo Especial - 0,53 -

Cálculo do Combustível por Ou11ometro 

- Veiculo Leve 

(01) t= - =:J X 

coei consumo (llkm) 

r .= 1 

- Veiculo Pesado 

(01) '---- - -

coei consumo (1/km) 
X I - _ ] 

- Veiculo Espec1al 

(01) L _ _ _ --.J 

coei consumo (1/k~ 
X l ___ _j 

Cálculo do Combustível Ponderado por Ou1lometro 
R$1km Veicules 

(80) x(70) L _ 
(81 ).___ _ _ _ ____, 

(82))..__ ___ ___, 

(83) + (84) + (85) 
R$x veic /km 

(86 )[~-----' 

x(71 ) [ = -] 
x(72) r~ J 

Veículos 
f(73) [ - - - J 

L1m1te Superior 

= 

= 

= 

= 

= 
= 

= 

0.39 
0.50 
0,65 

l --= ](80) 

R$/km c = ] (81) 

R$/km'---
L __ "J<82J 

R$x ve1c/km r_ l<s3) 

___ __.\(84) 

____ :=J_j(85) 

[ ==- ~(86) 
R$/km 

](87) 

Obs. · 10% de trechos não pavimentados, ruas com lombadas e valetas 
{10) No caso de a linha apresentar trechos não pavimentados a 20% de sua extensão. 
acrescentar 10% no valor do coef1C1ente de consumo 

---I K\"1'UNlt- <UI t 11\U~tMMC "'"H IU\UU tlll l \1 
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4.2 LUBRIFICANTES (Consumo Equivalente em Combustível) 

Preço de um litro de lubrificante 
L..-___ =:J(01) 

Coeficiente de Consumo EqUivalente em lubrificante (10) 

COEFICIENTE DE CONSUMO DE LUBRIFICANTES (1/km) 

L1mite lnfenor 
_ _ 0,04 

Limite Supenor 
0,06 

! 
_j 

Cálculo do Custo de Lubrificantes por Qu,lometro (todos os tipos de veículos) 

coei. Cons. equivalente 
ro1 > I J X 

4.3 RODAGEM 

- Veículo Leve 

Veículo Pesado Prec;:o Unitáno 
Pneu (03) )R$ 

Recapagem (06) )R$ 

Câmara-de-ar (09) jR$ 

Protetor (12) jR$ =:J 
I ' 

Veículo Especial 

Pneu (04) 
Prec;:o Un1táno 

JR$ 

Recapagem (07) JR$ 

Câmara-de-ar( 1 O) IR$ I 

Protetor (13) (R$ J 

- ·-1 k \ "I'< •H. I ... <UI Jo li\ O 2000 ("()~~OI m \IW I t 1111 \I 

R$/km 
= ,__ ____ _, (88) 

___ _~!{89) 

____ (90) 

L..:..::.. _ _____ _,l(91) 

1.:..0..:... _ ___ __,1(92) 

Quantidade recap. Resultado 
)R$ x6 = ----''(93) 

x6 X 2.5 = §L t:.= _ ____ _J)(94) 

x6 X 2 = jR$ ..:.= _ ____ _,)(95) 

x6 X2= jR$ a.:..o..:... _ ___ -....Jir96J 

Quanlldade Recap. Resultado 
x6 = JR$ J(97) 

x6 X 2,5 = JR$ !(98) 

x6 X2 = JR$ 1(99) 

x6 X 2= JR$ (1 DO) 



___ oiiiiiioi ______ ___ - ·· 
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• 

(10) No caso de a linha apresentar trechos não pavimentados superiores a 20% de sua 
extensão, acrescentar 10% no valor do coeflcrente de consumo 

Número de recapagens 

.,--..:..:Ti..:.PO de Pneu 
Diagonal 

Lrmife Inferior 
2.5 

__ lrmrte Sueerior __ 
3,5 

Radial 

Custo Total de Rodagem 

Veiculo Leve 
Pneu 

(89) (R$ 

Veiculo Pesado 

(93) (R$ 
pneu 

:=! 

Veiculo Especral 
pneu 

(971 "-'-(R$::.__ ___ _ 

+(100) 

V ida Útil (ver quadro) 

Veiculo leve 

Veiculo Pesado 

Veiculo Especral 

Tip9_de Pneu __ 
Diagonal · 
Radial - -

2,0 

+(90) (R$ 
Recapa~ 

+(91) 
prote tor 

+(92) IR$ = 

recapagern 
~(94) ~ ~ +(95) 

protetor 
+(96) ~ = 

recapagem 
+(98) (R$ _j +(99) 

protetor 
(R$ = 

km c ~(104) 
km 

(105) 
km 

=_](106) 

VIDA ÚTIL (km) 

Limite Inferior -- --- - -
70 000 
85 000 

Cálculo do Custo da Rodagem por Quilometro 
Veiculo Leve 

km 
(101) fR$"-'R..:....s _ _ _ ] t104 ._C _ _ __ ] 

3,0 

câmara de ar 
(R$ I+ 

fuL ]!101) 

câmara de ar 
§L ]+ 

IR$ f(1 02) 

câmara de ar 
(R$ I+ 

(R$ lt1 03) 

limite Superi~r 
92.000 

125 000 

R$1km 
= '---- --,·' (1 07) 



Fls. n.• .. .6''} ...... . 
Proc .... /.'~/ · ... . 

Oio ooooOoOOOOOOOO 

Veículo Pesado 
km R$/km 

( 1 02) U3_$ /105 L I = l(108) 
Veiculo Espcc1al 

km R$/km 
(103) {R$ 1106 l = J(109) 

Cálculo do Custo da Rodagem por Quilometro 
R$/km veículos R$ x ve1c /km 

(107) J x(70) [_ = [RS ](1 10) 

(108) {R$ J x(71) I = JR$ j(1 11 ) • (109) {R$ x(72) L = JR$ ] (112) 

(110) + (111)+(1 12) JR$ ](113) 
R$ x vc1c lkm veículos R$/km 

( 1 13) [R$ J /(73) = I j(114 J 

4.4 PECAS E ACESSÓRIOS 

Custo de peças e acessónos por QUIIome1ro (ver quadro) 

Veiculo Leve 
coef1oente km/ve1c x mês 

(?8) (R$ X r- I /78 I :J= 
R$/km 

• I ] (1 15) 

Veiculo Pesado 
coef1oente km/veic x mes 

(29) {R$ I X C ~ /78 I .Jl.]= 
R$/km 

(116) 

coeflc1en1e km/veic x mês 
Veículo Especial 

I 

(30l[R l!.:~s __ _ X L /78 = 
R$/km 
[ {(11 7) 

COEFICIENTE DE PECAS E ACESSÓRIOS 

0,0033 I 0,0083 J 
Custo de Peças e Acessónos Ponderado por Ou1lómetro 

RS!km veiculas R$ x ve1c /km\ 



I 

(115) X (70) c = c_- ((118) 

(1 16) IR$ X (71) [ __ :: ~$- _=:!(119) 

(117) IR$ _j X (72) c---- I = ~$- (120) 

(118) + (119) + (120) [§ (121) 
R$ x veic./km veículos R$/l<m 

(121 ) (R$ 1(73) [ ---~ = r-- (122) 

• 4.5 CUSTO VARIÂVEL TOTAL 

Veiculo Leve 
R$/km R$/km R$/km 

(80) +(88) [_ ~(107) r- ___ ] + 
R$/km R$/km 

+( 115) c_-=_ ___ ] = [_-- :=1!123) 

Ve1culo Pesado 
R$/km R$/km R$/km 

(81) [R$ +(88) ~$- -- 1 +(108) @[ _ _ :::=J+ 
RS!km R$/km 

+(116) ~$-~ = [R$ i< 124) 

Veiculo Espec1al 
R$/km R$/km R$/km 

• (82) IR$ +(88) (R$- +(109) ~ I+ 

I 
R$/km R$/km 

+(117) §$_ = [R$ 1!125) 

Custo Vanável Total Ponderado 
R$/km R$/km R$/km 

(87) IR$ +(88) ~$ - I +(11 4) IR$ I+ 
R$/km R$/km 

+(122) [R$ ) = [R$ I< 12s> 

J 
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51 CUSTO DE CAPITAL 

5. 1 . 1 Depreciação 

5.1. 2 Remuneração 

52 DESPESAS COM PESSOAL 

53 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

5.4 CUSTO FIXO TOTAL 

5.1 CUSTO DE CAPITAL 

5.1.1 Depreciação 

5.1.1.1 Depreciação d o Veículo 

Coefic1enle de Depreciação Anual da F rola de Veículos I eves 

Veiculo de 0-1 ano (38) _.=1 X r 0,2000] 

Veículo de 1-2 anos (39) c :_j X l 0,17141 

Veiculo de 2-3 anos (40) L J X c-_: 0.14291 

Veiculo de 3-4 anos (41 } I I r-
0,_1_1431 X I 

Veiculo de 4-5 anos (42) J X [ 0,08571 

Veiculo de 5-6 anos (43) L I X L 0,0571 1 

Veículo de 6-7 anos (44) c ~ X I O.Q286I 

--· 
Veículos + 7 anos (45) I l X L o.ooool 

Coeficienle de depreciação Anual da F rola de Veículos Leves 

Depreciação Anual da rrola de veículos leves 

(31) l~:..;R=-.$ ___ ~1 x(135) C 
Depredação Anual do veículo leve 

R$1ano veículos 
(136) \R$ I I (70) [~_ ___ __J 

Depreciação Mensal do veículo leve 
R$1veic xano 

(137) ]R$ l I L 
mês 

12 ---:'] 

= 

= 

= 

= (127) 

= c ~(128) 

= (129} 

! (130) = ---

= (131) 

= c (1 32) 

= [ 1<133) 

= j(134) 

0,0000)(135) 

R$1ano 
[R$ 1(136) 

R$/veic.x ano 
IR$ \(137) 

R$/veic.xmes 
~$ \(138) 

I 
~.n\ 

\~. 
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Flt n.• ....... t ......... , 
Ptoe. _))11. .~L 

Pre 

Coehc1ente de Dep4'ec1açáo Anual da Frota de Veículos Pesados 

Veículo de 0/1 ano (46) X 0.1545 - --
~ 

I = _I (139) 

-
0.13911 

r 
Veiculo de 1/2 anos (47) X _j(140) - - _, -
Veiculo de 2-3 anos (48) c-..=-~ X c 0.123§) = [ =- 1(141 ) 

Veículo de 3-4 anos (49) c-=-:l X I _ o 110]j?J - [_ lC142) 

Veiculo de 4-5 anos (50) I ~J X L: o.09m = r___.=_-=- j(1 43) 

Veiculo de 5-6 anos (51) c-=.-:J X [ 0,07731 = c I! 144) 

Veiculo de 6-7 anos (52) ,--_.=~ X [ 0,06181 = I j(145) 

Veiculo de 7-8 anos (53) I J X I_ o,o464l (146) 

Veículo de 8-9 ano (54) L ~ X I 0,03091 = c-=. (147) 

-
Veiculo de 9-10 anos (55 ,- J X [ 0 015] = I - =:J(148) ---
Veiculo+ de 10 anos (56) C=_=! X I o.oõõõl = r - IC1 49) 

Coehc1ente de deprec1ação Anual da Frola de Veículos Pesados [ _____ _.(1 50) 

Depreciação Anual da frota do veiculas pesados 
R$/ano 

- -
(32) ÍR$ _l x(150) [ ~ = lR$ -~(151) -

Deprec1ação Anual do veiculo pesado 
R$/ano ve1culos R$ X 

VCIC /ano 
( 151) (R$ 1 I (71) I=- = !§ (152) 

Depreoação Mensal do veiculo pesado 

R$ x ve1c./ano meses R$ x vc1c /més 
(137) {@ __ =_] . I [-=- 12 I = §s _ ~(153) 

Coef1~iente de Depreoação Anual da Frota de Veículos Espec1a1s 

Veículo de 0/1 ano (57) -=.I X c_ 0,13851 = .___ ____ _;(154) 

Veiculo de 1/2 anos (58) L ~ X L' 0,12691 = c -- __ _;l(155) 
I 

I In 'i'I"ON'j"i:" C OI "i'"i"i\ O zêiãi(""t .,,OI lU \I)( I HU I \I 

" ~i 



Fls. n.' .~1··· ... 
Proc. ..L)·"'Iff.i:L . 

........ -.... ., ~ ............. . 
P,.l ~nte 

Veiculo de //3 anos (59) l xL 0,11541 = L :J(156) 

Veiculo de 314 anos (60) L I X r-= 0,10381 = r 1<1 57) 

Veiculo de 415 anos (61) c: X I 0.09231 = _](158) 

Veículo de 5/6 anos (62) 
, 

I 0.08081 r 1<159) I X = 
Veículo de 6f7 anos (63) X I 0,06921 = ~(160) 

Veículo de 718 anos (64) I I X I o 05771 = (161) 

Veículo de 819 anos (65) I J X I 0,04621 = (162) 

• Veículo de 911 O anos (66) J X c 0,03461 = l ~(1 63) 

Veículo de 10111 anos(67) L l X c o 02311 = [ (164) 

Veiculo de 11112 anos 68) [ l X c 0,01151 = (165) 

Veiculo + de 12 anos (67) L X I oooool = (166) 

Coefroenle de depreoação Anual da r rola de Veículos Especirtrs r (167) 

Deprecração Anual da frota de veículos espeoars 
R$/ano 

(33) IR$ I x(167) 1 =:J = f R$ 1<168) 

• Deprectação 1\nual do veiculo espocral 
R$/ ano Veículos R$/verc x ano 

(168) [Rs I (72) L = (R$ ~(169) 

Depreoação Mensal do veiculo espectal 
R$/vetc x ano meses R$1votc x mês 

(169) IR$ I L 12 = [R$ ~(170) 

Cálculo do Custo Ponderado de Deprectação de Veículos 

R$/veic. x mês veículos H$/rnês 
(138) IR$ X (70) J = ~~$ 1< 1111 

(153) ~ X (71) _j = [R$ ]<172) 

(170) IR$ X (72) = [R$ .J(173) 

IN\ '~I·UNH t UI .. 11\ U !OIW C U'~ U lU \UU tUII \I J 
\w 
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• 

--------· 

( 171) + {172) + (173) 
R$/mês 

(174) (R$ -=~ 1(73) 
veicules 

1
- ·- -, 
__ _ _j 

I Fl3. n.• ...... 1y. ...... . 
Proc • •.• }.'S9/AQ:d. .. 

··········p~·~ l;1; ......... 

/B$ __ _](1 74) 
R$/vc1c x mês 

® ~ -== -=:J-,(175) 

5.1.1.2 Depreciação de maquinas, Instalações e Equipamentos 

(28) "-'IR:.::..$ ___ :=J 
5.1.1 .3 Depreciação Total 

R$/ve1c. x mês 
(175) [~_- _=] 

5.1.2 Remuneração 

X c- o.ooo11 

R$tve1c. x mês 
+ (176) (IT$--=-=-1 

5.1.2.1 Remuneração do Veiculo 

- Veículo Leve 

= 

= 

Coef1c1ente de Remuneração Anual da F rola de veículos leves 

Veiculo de 0/1 ano (38) L -=._] X 1 o.12QQJ 

Veiculo de 1/2 anos (39) ~- -=:l X f 0.096] 

Veiculo de 213 anos ( 40) c_~~ )( L:_o.o?s~ 
Veiculo de 3/4 anos ( 41) r= =J X c 0,05831 

Veiculo de 4/5 anos ( 42) [_~ X [ 0.04461 

Veiculo de 5/6 anos (43) c- -J )( C o.o3~ 
Veículo de 617 anos (44) c_-_ -_j 

X [ 0,02741 

Veículos + 7 anos (45) [_ ---=:J X I 0.02401 

Coeficienle de Remuneração Anual da Frota de veículos leves 

Remuneração Anual da frota de veículos leves 

coef1c1en1e 
(31) [R$ ~ )( (106) '-~ --=-~ 

Remuneração Anual do veiculo leve 
R$/ano veículos 

(187)[ L..;R..:_$ ____ "]_ /(70) L_-_=-=:J 

= 

= 

= 

= 

= 

= 

= 

= 

= 

= 

R$/ve1c x mês 
IR:s- 1< 176) 

R$/ve1c. x mês 
~$-_::=\(177} 

L _-"J<178> 

L---=- (179) 

1---=----- :==J<1 8o1 

(18 1) 

L "---J(182) 

~-- ~(183) 

c (184) 

(185) 

I_ )1186) 

R$/ano 

~ -~(187) 

.----'Rc..::$/ve1c. x ano 
l!3i (188) 

I ~ . 



• 

• 

Remuneração Mensal do veículo leve 
R$/veic. x ano 

(188) (R$ ~ I 
,---~meses 

12 ~ = 
R$/ve1c. x mês 

1M 1<189) 

Coehc1ente de Remuneração Anual da Frota de Veículos Pesados 

Veiculo de 0/1 ano (46) X 

Veiculo de 1/2 ano (47) I X 

Veiculo de 2/3 anos 48) [ X 

Veículo de 3/4 ano (49) I X 

Veículo de 4/5 anos (50) X 

Veiculo de 5/6 anos (51) L )( 

I -
Veículo de 6/7 anos (52) X 

Veículo de 7/8 anos {53) X 

Veículo de 8/9 anos {54) [ l X 

Veículo de 9/10 anos (55) L j )( 

VeícLJIO +de 1 O anos (56) [ -J X 

I 0-;12õõl 

I 0,1015) 

I 0,0848J 

I 0,0699J 

I 0,056~ 

I o:Qi@J 

I o.o@ 

I __ 0,0291) 

0,0236J 

I 0,019~ 

I 0,01ªª 

= 

= 

= 

= 

= 

= 

= 

= 

= 

= 

= 

I. ____ __jj(190) 

L_ ___ __J( 191) 

, _ ___ _,(192) 

L_ _ ___ _,( 193) 

L__ _ __ _, (194) 

L__ ___ _,(195) 

_ __ __J(196) 

_ __ _~!( 197} [~ 

L__ _ __ _,)(198) 

__ _,( 199) 

o=](200) 

Coeftc1ente de Remuneração Anual da Frota de veículos leves ]l201) 

Remuneração Anual da frota de veículos pesados 
coeficiente R$/ano 

(32) \R$ l x(201) [ _ = \R$ J(202) 

Remuneração Anual do veiculo pesado 
R$/ ano veículos R$/veíc. x ano 

(202) [R$ I I (71) r = (R$ \(203) L 

Remuneração Mensal do veículo pesado 
R$/véic. x ano meses R$/veíc. x mês 

(203) [R$ I L 12 = \R$ (204) 

Coeficiente de Remuneração Anual da Frota de veiculas espec1a1s 

Veículo de 0-1 ano {57) X IL __ 0.1@ = L------'(205) 

' .« \ v 



VP.1culo de 1-2 ano (!18) I X í o. 1 0311j = I ~(206 

Veiculo de 2-3 anos (59) c ~ X L o o8ã?] = [ ~(207 

Veiculo de 3-4 ~nos (60) c l X L o 0743] = L ~(208 

Veiculo de 4-5 anos (61) I X L o 06181 = l(209 

Veiculo de 5-6 anos (6/) L -. I o osõãj (210 _J X = 
Ve1culo de 6-7 anos (63) I X 0,041] = [(211 

• Veiculo de 7-8 anos (64) L I X 0,032õ\ = L ](212 

Veiculo de 8-9 ano (6!J) [ - )( I o.o:>GID = c ] (213 

Veiculo de 9-1 O anos(6G) J X C 0,0203] " (214 

Veiculo de 10-11 anos(67) [ I X L_ 001@ = c j(215 

Veiculo de 11 -17 ~nos(68) L -=:3 X I 0,013~ = r \(216 

Veiculo+ de 12 anos(69) c I X L_-001201 = =._](217 

Coefic1enle de Remunoração Anual d~ Frota de Veículos L ](218 
Espec1a1s 

• Remuneração Anual da frota de veículos especia1s 
coel1ciP.nle RS/ano 

(33) IR$ 1 
X (218) ~ =:_j r #VAL0~(219 = . 

Remuneração Anual do veiculo espeoal 
R$/ano veículos R$/veic x ano 

(219) IR$ ~ I (7/) L.: :: (R$ \(220 

Remuneração Mensal do veiculo espec1al 
R$/veíc x ano meses R$/veic x mês 

(220) IR$ _j I I 12 = (R$ [(221 

Cálculo do Custo Ponderado de Deprec1ação de veículos 
R$/veíc. x mês veículos R$/mês 

(189) JR$ "l X (70) L ] JRS :::=](222 

(204) IR$ X (71) [ = (R$ ~(223 

' (221) RS X (72) r = ;Rs t(224 '-

llt \ "I'UKI t. C OI . t i l\ H !l•no I ,_,,OI lU \1~) t 1111 \I 
~5 

(\,-
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(222) + (223) + (224) 
R$/mês 

(225) r::IR~$--

[R$ -,--,------J(225) 
R$/veic /mês 

jR$ (225) 

5.1 .2.2 Remuneração Mensal de máquinas, Instalações c Equipamentos 
R$/veic x mês 

(28) [R$ _ _l x c__ 0.00041 = (BS (227) 

5.1 .2.3 Remuneração Mensal do Almoxarifado 
R$/veic. x mês 

(28) I~.:..:R$=---- x [ _ o.ocml = ~$ (228) 
R$/veic x mês 

(29) ILRC::.$ __ . X r= ~ 0,00~ = [R$ (229) 
R$/veíc. x mês 

(30)[ L:..R:..::$ __ x c-=_ o.ooo3J = [R$ J<230) 

Cálculo do Custo Ponderado de remuneração do Almoxanfado 
R$/veic x mês veículos 

(228) IRs ~ x (70) I _ _ I = 
R$/mês 
[R$ ___ _l(231 : 

(229) [Rs = J x (7 1) ~-=- -==1 = ~$. _ _ _ _ (232: 

~(?33' (230) [R$ _ -_] x(7/) ~--

(231) + (232) + (?33) 
R$1mês 

(234) [R$ ~ I (13) 

5.1.2.4 Remuneração Total 

veículos , --- I 
j __ --- -

= f R$-.=_ __ 

0s. _ _....,...----' (234 
R$1vcic x mês 

[R$ _=](235 

RS/veic mês RSiveic x mês R$/veic x mês 
(?26) ~- ---::_] • (2?7) [!3$ -_~-I + (235) LRS ~= 

RS/veic. x mês 
[R$ ](236 

5.1.2.5 Custo Total de Capttal I 
R$/veic x mês R$/veic x mês 

(177) lR$ - ::l I (:>36) §"$ _ -_- 1 = (R . ..:::.$ _ _ _ ~(23il 

5.2 DESPESAS COM PESSOAL 

Pe~soal de Operação (ver qundro e anexos I. 11, 111 ) 

[ NC/\RG X FATOR UTIL R$/veic x mês 
-- ' J 'Rs l(2 Motonsta (20) LR$ _ _ X - -

Cobrador (21) lR$ _-:J X r- - , = IR$ 
--

l i~ \\,I'UIU i'(""{)l .. II\U!tMM1( U'\~JI 111\1"' .. IH I \J 



Fiscal/Despachante (22) =- [R$ [(240) 

Despesas Mensal com Pessoal de Operação !,.:...:.R$::::.__ _ _ _Jl (241 ) 

FATOR DE UTILIZAÇÃO 
Pessoal de Operação L1m1te Inferior L1m1te Supenor 

Motonsta 2,20 2 80 
Cobrador 2 20 2,80 
Fiscal/ Despachante 0.20 0,50 

. Pessoal de Manutenção (ver quadro) 

• R$/veíc. x mês coefic iente 
(241 ) (R$ X = 

R$/veíc. x mês 
\R$ (242) 

. Pessoal Administrativo (ver quadro) 
coef1c1ente R$/veic. x mês 

(241 ) ( "-R=$------' = §0$ l(243) 

COEFICIENTES 
Pessoal de Operação Ltm11e Inferior L1m1le Supenor 

Manutenção O, 12 0.15 
Administrativo 0,08 0,13 -

. Benefícios 
R$/més veículos R$/veic. x mês 

(23) ÍR$ 1 I (37) = §:$ (244) 

• . Remuneração da D•retor•l-1 
R$/més veícu los R$/veic x mês 

(24) \R$ 1 I (37) = [R$ (245) 

To tal das despesas com Pessoal 
R$/veíc. x mês R$/veic x mês R$/veic x mês 

(241) IR$ I + (242) (R$ + (243) ~$ I+ 
R$/veíc. x mês R$/veic x mês R$/veíc x mcs 

'+(244) IR$ I + (245) (R$ = [!3$ (246) 

5.3 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

. Despesas Gerais (ver quadro) 
R$/ve ic. x mês 

(28) LIR:::.$ _ _ _ _ X = [R$ J(247) 

COEFICIENTE DE DESPESAS GERAIS 

0,0017 L 0,0033 



• 

• 
• 

~·········----·-_. ................ . 
Pre&ldenle 

. Seguro de Responsabtlidode Civtl (ver Anexo I) 
R$/ano veículos meses R$/veic x mês 

(25) '-[R-=-$~- ] I (73) '---[ _ _ --~ /12- IR$ (2• 

Seguro Obngatono 
R$/veic x ano 

(26) [M __ --

IPVA 
R S/ ano 

meses 
/12 

RS/veic x mês 
RS ___j 2< 

(27) IR$ .___ _ _ ,_....:.v.:::.:eiculos 
1 /(73) L--

meses R$/veic x mês 
__:] /1:?- [§ [(2~ 

Total de Despesas Admul tslraltvas 

R$/veíc x mês 
(247} ffiL -

5.4 CUSTO FIXO TOTAL 

R$/veic x mês 
I (:?'18) [R$ 

--=R= $""'1-veic x mês 
I (250) [)3$ ~ 

Custo de Captlal e Adrn1n1Stratrvo 

H$/veíc. x mês 
• (249) [R$__ ==t+ 

R$/veic x mês 
rR$ :=:J(25 

Veículos 
[(237} ~-- -----, + (251} ,R....:$~- _ _ _ j ) X (73) 1 :: 

Custo de Pessoal 
- [R$ ~(25. 

(2'16) jL.R'-"-$- · 
veicu las 

I X (:1/) L o :: [H$ 

Custo F1xo Total 

(252) c..lR:.::S _ _ _ J I (?53) I._R-'-$ _ _ ___ _. = §s _ __ -.J(2S< 

Custo F1xo Total por Km 

R S/ mês km/més RS/km 
(254) [R$ _] I (77) [ o®l [R$ [(25: = --

Custo Total 
R$/km R$/krn R$/km 

(126) IR$ -=] I (255) [R$ __ [R$ =:](256 

Tributos 

Soma das Alíquotas sohrP n RPc:e1ta r 
I /(257 

Fator de equivalênCia 1 ((?57)l___= ::J <100J L ltsa 
'"'''l,nnt-:<UI H nu: ... , .,,._.tiiH\1.,.• • ..,, \t 

"" 
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I Fls. n.• ..... 8.9,.. ..... . 
Proc . .. .f::S'Ij a,:),. 

··············:·:] v .......... .. 
Pre~· len~_ 

\ 

. ···------ - -

Custo Total com Tnbutos 
R$/km fator de egu1valência R$/km 

(256) \R$ -·-=:J I (258) L I = \R$ --:1(259) 

Calculo da Tanfa 
R$/km IPKe R$/Passagem. 

(259) IR$ I (79) I = [R$ j(260) 

• 

• 
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Fls. n.• ...... '3. . ...... . 

I 1'1 

--- ·---- ----

Prejeitura /vlunicipal de Assi.\ 
Paço MuniCipal Prof' Jud1/h de Ollvclfa Garcez 

ANEXO XII 

1.1·1 \ ".U.6 7. ()f:; IIS IJI:' 11 1/i('() 111:' I. 9911. 

l>ivuic \ohrt• " r<'J.:illtC de nurct'\\tin l' /lé!rl,;\\lio dt• 
\t'rt 'iro' púb!it ·t" tllllllicip"i' t• tlti o11tru' pro•·it!Pnciu,. 

() f'UI:Ff:'/1'() /10 MUNICÍI'W 1!1:' :1.'\.\'l.'i: 

C.f/JÍ J'l'/.0 I 
/J.I .\' /JISPOSIÇ0HS I'RI:'I .I,\/I:\ ,.1UES 

.. l riÍ):II I "- "" < fJ/Jt 't'\\Ut'' rk ,\('/TI\'IJ.\ pnhltc·o, ,. d(• uhrtl\'fJithltt:tl\ ,. ti\ fh '/'1111\\fj(.'\ de 
"'1'\'1{ o' flllhlt< "' 110 t'law' mmut IJ1t.ll. n·ger-'e'""in pc/o, ff..'r/110\' do tu 1 1-5 ela C ·on,/1/utrúo 
r,•tlc•t clf /t'J,:IIItllllc'IIIUdCIJit'/11 I,., lcderal /} .• ,\'}S ... v .... ela I('/ ( h~t:tllf(('(( do \11111/('IJIUI, ct/1(1~'''' 
"'" A111gm /li li:,. 113 f'"' nla I,.,. ~~·lo""!~"'"""' t•dum, .f,· /1< "''I""· l'•dtl\ """'"'"' 
,{o, ll«lt'f"-'11\4 n·~,.·t' ' OI I/I"'"' ou a/"' ,/, • J't!rllll\ \Úo , . dn11111' lt',i!l\la( t~·' /"- '11111'-'"/C'' c• ap/1( tlh'l\ 
(I t.'\f'l't /t' 

, lrt1):n 1•- /'ara 11\ ./til\ do dJ'fHI\111 IW\Itt I t'l. c tJ/1\Illc•Ja-.\c'· 

I JHN.I<'J toll,·ed4'111t' n ,\/u11u ·tpu1 dt• """· ""' ntta COIIIJN.'It;llua ,,. t'll<tJIIfn• o \c.'ITI('tJ 

flllbhc '11. JU c't <"du/o ou Jltio tia C\,., 11~ tio de· obra Jlllblu a . objc:lo de Cllllt c.'\ \lio ou /'4.' 11111' \tio 

11 <OII<t.''\tio d, \c'I\I(O tmhllco a del .. ·ga(tio de \110 fJit'\ltl(tiu. fi.•1fo fhdo fH*t.kt 

c·onc ,•t/c•llfc' lllt.'tltaillt' li c lia( ou. 11a llltJttlalulade ,/,· c r me 01 n•nc Ia u fi«'\\(Jttl {I\/< a n11 I"' ulu a ,. 011 

L'OJI\fJIUfJ tlt.• t.'IIIJll't'\l.l\ lJ'It ' d<'llltJII\IIt' <-"liJ'tl("l(/adt: J%1ra \t.'/1 dt.'.\('IIIJlf.'llitO,JJfll \lltl ('011/U t' f/\("(J, 

<'f/OI f/1<1;(1 <fl'fl'l /11/1/(1,/(l, 

111 I 'IJ/ It'c' \\lill dt• .\i'l '''I'" tmhll<'ll, fll'l'l:l'dllla tfu <'l'<'<'lfçúo de ohm tmhlwa: u CIIII.\1/'II('Úo 

' l ula/ "" fiiii'C 'Iltf. COII\1'1'1'11\'fio. 11:/rm1111, t lllll lflll('tifl 1111 melhurwll<'llll1 tf1• (/llfllllJIICI' oi11'CI\ d1· 

1111<'1'<'' lt' J11fhllln ddegwlu Jll''" !""'''" CIJ/fl'<'dl'llfl'. llll'dllmf<• llulup)o. "" lllf1<1aluladt• dt• 
c'OII< or 1 i1nc 'I li, o l'f.' .\\OO 1111 idtc ·o o u / 1 \U ·a 011 < 'flll\11/(.'lo de l'lllfJI't''ct ' · que tlc.·uu Jll\lre <'apoudcuk 
fJtll"tl \11(1 lt'Uft:artiti,JIOI \/UI C 01//U C 11\CO, d,•_/tJIIIItl ifiiC tll/11'<'.\/llllellttJ da C 0 /IU,'\\/llllllll(l \C'fil 

rt.'lllltii~ ·Jodo (_' t llllfJtll:atlolllt.'dumft· a C\'jJ/orctrtio tlfl '<'l"l"l(fl tm da o/na ptn tnu:o dctt•rullnculo. 
11 ' fWIIJII' ' tio d .. · \1 '1 1'1( o tmhltcu. o d(•kga( tio. a fltlllfl fJ/'('O tno, lltt'dtalllf.' IJt'IIOÇtio. da 

jll"(.'\tarciu ele • WII'IÇ'O.\ Jniblu·o\, /cttu twlo poder ( UIICt'deutc · ,·, j}C!\\OU /1\lt 'U ou JIII'ÍIIJ('tl, CfUt' 

c/(.'III(J/1.\'( / &' t'OfJ(f( tcfr.U /(' J)(tJ'll \( ' /1 tft' H'IIIJWil/J(}, fHW .\/UI t 0/lfll l' /"1 \ e,"lJ 

C 11'/Tl I O 11 
IJ() .\'U?J '/('0 IIJI.(!l 1/JO 

I H. \\'I'HIC U t flt • li\ ll !ftQII tU\~ lf lU \UO H,lf-\-1-

. . Q;). ... 



/1\,>.ftf/11,0 t>p tUlJIJ 011· /f/1 
·o.~/.1/.h oi' opj1Ufthun ,, fi!'Jn:tf/JII/11 nu)(/ \/J.Uçl\,l/ \JJ • 11.1 

'OJH.I/1/0.l 
Oj,)(/ 110 ,,, Of,lt/ "'J'n:J./(Jf/1/J nu \JJf\t.l.•td '\IJ\:,u/r.lf' ,, \fJJtl(jl.l/ ~'!' O/lt.>IIIJJ~)'t~tl on - 1 1 

'J11JIIIn.> " I ' op.>n:I/Jt11111\ n- 1 
,IJ/1,111/J.I,>tl "!'li> f\/•''· '1"1' 1111/.JtJfnu ''·"..' lllflll\111 "'I' op.lnn.•Jtf,>t> 11 11 

'jllfC/1111>1 
,l I)IJfl/i'WIJ/11 0/1\,IJUJ J H ,l,lf\IIJ '~-111 11/'11.'•"'\ttl'l(/11 '/)\,l.l(flll,l J)f' \IIIJ,HIIUIII_f\oi\'.Jill/1,1 \1111 • /Jf 

np~nto~tt.lo .1 O!'~O.JJ\IIIIUifJIJ .y> \IJ\,'tf/'·'1' \11-fl 

.,,!, 1)/JJ,lf/u l IJ/ti.I/IIIJ\,\1111 np nrn:tJIIIIIrt ,l fJ. U/.l_).l IJf\11 ) tJ/1 - I 

I '1111 1/UI .L I':Jf.LJ'UM I f / 
1/ frtd.lfd l ·:J 

\0.~1.\/,J\ \(} \tJJ>IJJ\,lll/0!1\ ,lJ/1 \IUII!J 

\OjJ \,l,IIJ.Ij/) '\tJ )1/lf/U/ \II."1Cf \tJf' \,~J \tjN/fU \llfl'f \IIJ7 11J.>II:lti/JIIII,l(/ 11 11.111(/ .lllllfl.l/110,1 f. I 

:o.~J.l.l,l\ t1fl 011.~11j\,l,/{/1JII 
'n'~'llntr, .. ,,uo.J llf·'" '"f'H'IJn.u l ·voJ' "I' 'n''' ") x .JJU.-JJ,)(/tmn , .• ~,~~~1~urJJIIJ1 ,.e .u J.JJIIIII{(fiJ . 

1 
'UJIIiJ\,lld o .)l.\.1,)\' ()/} ' •'JII,,J,lf,u '(1/U ,lWJ.),)Ifl/0,) 11111/f ll,lf ,l/1/) 

,)/} \,JfJOjJ/.IOJII,)',J/11 \IJ JJII/JitrJ/",1.UUJ' llfl ,to 'IJlJIIfl ,/,lfN.}(/ "/' 0/ll.•lf/U,Ufl/0.) IJ/1 1/), l ,)j 1/ 

',lJI/,)fM.llltl t 
l,lj)(}(/ Ofl \1111111111 \0 \11f1/J,II.htfO '1 11/111 h,t ,Jfl ·'f111f1.1.lf!lf 11/(J.) ·o )J.I /,1\ (} .1/J;/fl/11 ,) J.J/lfll f// 

''o·'"•'l"·' 1/11 \lllllf>l.llfllll '·'"·''·'1111 ·'I'"'·'/·'/' 11 n.md ·"'''n' ·'I' 111f111111fd "I' ·'·""'fllll '11\\,>.)(t.u/ 

11 0/1<1/ ·'!' .\'/Jfllll/1111•'/' \,l'J.IIIIII.Irtjlll 1>11111111/\\,>11111.> llf' ,> .>JII,lfi,U/111.> .l.>fi(Ji/llfi./,O'I,>l,l/ • f1 

·opnuh)f '" o.:.t.u ,,, .f,ltJ,U.l.l- 1 

''li IP/1\J/ 'fiJ' ·''•l!,J)th'Ú lcfO ,., \OJ/,1.111' tJ!J\ '(.IIJfll/1111\'lfO,} op 

m.>j.l(J ,1 opl,lJ"I./ 'I' ,,•flpo. )) 116 \. 11 \', 11 '·'/ 1111 11/\/Jii\/J> "I' u:m/,>.ul 111,>.\' - .t ll:if!J I ' 

\ O IH) 1.\' 1 WJ(f .\ /{J ) 1' ') /lilf() :J .\'O.LI.'/1Jf(f ,\'()(J 

111 frt. J Ud I :J 

. '1'''1 ''· "I• 'lO J "I' ·'" ,.,,, •uu o "I"''· 'f'I\IIO.l ·r JIIIJII\11 op "'"·'llMJtlllllf'11111 11 1f I 11 
,) '\,)(1 ~/)'"'''" ''IJ', )11/IJII."'',H ·'!' l/fi "- )//1,),)///(,IPJtJ ·'I' '''!I':JJ./ ./t}(/JJplltl/fJIIJ .. I 

llfl/101/h IJ'\I.ll) 0/.l,lid \fll/11 1/f] 'J)/.)1/!lJ"íJ.llll,l :1p OI>)HI/1/\ 

//1,1 'op.'J.J/f.//,)f/1/ 1111\ H 0~/.\J,l\ 1/fl •'f'l'f'llllll//lf0\.1/' 01/ltJI 11:/1.1/_1/1.117.1 .-l\ tJ!'\ -.r§ 
, \1' ,, .. , np IJ!"IItJt/\,l ,l 11/lfH.IJ.lltiiJ tltllfllltt.lq ·up.-~u.U,l\1/0.J ""' ",l \,'lfJ \n/111\llt 

"'I' ,1 OllltliiJUthnh.• PJ' ·\II.JIU.'J,1i '"I' ·'I"'I'~"'·"'J)tlltf 11 •lf>IJ.).lh/uun ·lf'tJJIIJI111JIJ 1 • .,~ § 

\llji IIIJ "'I' ·'P"f'I.)J{HIII/ ·' up.\01'·'·"' O I/\ 1111 111\,JJ 1n.1 ·.vmt'' f ll.l,llf,l':'.' ··'l'"f'IJIJII /11 '11.\1111.111':1",,, ' JJJ l /t,)J.lJj;l 

',1f'Hf111111/JfiiJ,) ".lf111f1/U)fll•"f,l,/ ,Jfl \,)~/ )Jflllfl' \J I :llji.tJU\' ,)Jt/J fi ,1 Of111JIIJ,Jf1/J fi;}J,U,t.\' .. ,, / § 

11 lJf'l111f /,1/)(lcJ tJfl fi( I \o:lf/1 11 I} ,lJ//,l/IIIJU/,l</1111 111 llt</1111 ,> 
JllllfinJ Of11Jp.)n f,l/111111. '' 11/\11/ 11 ·J<...klllu ·ol"'""''f'IJ nJ/.1./,l\' ,.,;·f!.\.1 'o.'IJ.U,J\' .>p np. )JJJ\,J.Jtl tut 110 u llfO 

"I' ()p,)JJ.JtJjtl.\,l 1111 fi llff/11t/,J\\,).J,1JIII ·}{_,Hht\\,ltr/ OtJ\\Ill/./,Jd 1/0 II{J\\,1.11/1).) Of)('l -.,f " •Y!JJ)" 

......... ç:'b··--· .. u '51~ 

• 

• 



• 

• 

··-·----·c. 

Fls. n. • •••.. Jf.'J,... .... 
Proc . .... /.~.~{)..).. 

·· · ·······;;~~~ ·;~·········· 

l rliJ:O 6" - rl /(/1'1/11 du 14'111\ IJ fllihft<"ll t 111/<t'cftdiJ t' ()/C f>CI/111(1</u '<'111 /nada fl<'fllfll/t/t'r 

c tuJn•t!t'lllt' ou pelo Jllt'~ o do I'' OJ,J\Itl ,-t'llt ,•t/w o da lu lia< cio ,. ptc'\f'l 'ada f't'fa, regnl\ de· 
rc.•'·l\tio ptc.•'."'"' llc.-'\lttl ,., ,, .... ,htal ,. 11o uJnllot, 

l'urtÍ,t:rufo lÍniro- /.111 hal"t'lldu ulleJopi, 11111/ulcn.tl do c tJIIIJalo. 'I"'' a/t'l<' o '"li nunul 
t'CJIII/t/u lo t'("(llr<illll< o-}tiiCIIIt t'll H, (I fll'lc ft•r n 111< t'c/nth.". t'fllll t IJWO\"c I~ flfl tftl ( ·, fllltii'U t4,flllllt:IJNI/. 

fHNÂ'Itl 1 t:\lalwlt~< \;-lo. <tU/c Ollffltlll/t."lll''llfc• a allc·1 "'c;, 

lrti;:o - - .\',.,,,,,,. tjllc'/otcm att•ndultl\ ti\ c Olk.lt~iic•, dn <0111/ato. c Ol/\lllcrtt-\<' lllltnlulo 
\c'/1 ecpulthllo ('<-'lll}(jJIII< o-/lllctllc t.'ll" 

lrTÍJ.:nl·r- ~~/o otc•ndmtcii!IJ a' fU'tHiuuulud •• , de.• (OC/a , •• ,.. .,~~~ tmh/l(o, f'Odc·ro n /U)(/cr 
l'lJIIL'C' t/t•JI((.' t'Siuheft'O.'I". ~ Ulll ciJII'fl1'tlrtifJ do ( 'a/11111 0 .~ flfl /1(.'/fJU/. ('111 /<1\'()1' do ('IJ IICC'.\ .\iuiJÚI'i ll, lU/ 

c•tl!tul t!u lto tartlo. a f }IH\1/u ltt ft lt l c dt• o11Jru ' /ull/t' ' f ii'Ol 'c'lltc'llft'.\ de• /'('( '('//({.\ a!Jt•nwtH'lt\, 

t'fJ/Jifl lc •mt.•llfOI'<!.\, a cC.\\tll'/0\ ou dc· fllfJft.'ll J\ U\\uc uttltH, nmt 1111 \<'111 c'\t fu,I\ 'Uiw/,·. 01111 1'1\lll\ u 

/ill·on•c•t•t amrJ<hetdadt• du' leu 1/o' 

/'urt(flrtifll (ll il'fl- f, /ullft'\ de rl'ct'//(1\ J'ltT/\/11\ //('\/(" tllll,t:tl \c'lclll ,!JngaltJI/t/1/lt'll/t 

t tJII\Itlt.•tudu\ J'(lr<l <1 t~/en\clfl du lllh tal t.'<JIItilhtu# ,., u1uim1c o-/lllclllt ,.,, du c flllltUIII 

C IPI/ l i () I 
11 I 1.1('1/ I(' iO 

• lrfÍJ:ll 9• - lut!o t.'OIIf c'\\fttl ele• ,,., nro f'lth/1( ''· Jllt:n·dtclo 1111 uou da t'\'c'( II('ÚO dt' ub1a 

Jlllhhcct '•''CI oh_tclo dt' ,,,,.,.,alutltl\tio. "'" amodaltcladt' de tOIUtJIIc'l/(ltl 1111\ JcriiiiJ\ da 
!t'gHin~ún J'r"l"''" e n'"' ,J,, •. , ltlllc tu do,!'""''!'"'' da lc·galulculc IIIOittlulade. f'Uh!Judatlt•. 
Jgualdatlc do tul;.:ametllo 1 ~~~o c 1 Jlt'JHJ\ ohfc'IJ 1 u' t' da t'lllt ulo~ oo tto IIJ\/1'/JIIIc'JJ/o 
( 1111\'tJ('Oinl 10 

; l rliJ:II 111 - () l'dt!ul tlc lwtturclo wru c•/ul"" """ t'd" f/"der <'CIIII'c•rl.•ntc•, ,f>.,<'t TOÚO.\ , 1111 

CJIIt-' c ou h c 1 • u' cnténo.\ <' a' lltnmo' gerat.\' da ''').!. J\ lartlo t'njpna \Oht ,. !te t lari'n.• \ e c ·unira/o\ e 
< ·1 111/t'fll, t.' 'fJenahuente 

I· o ohfelo. 111l'l<l\ t'JIIcl:o ela t flllu'\\(io. 

11- u dt•\cnçtio da' ( OJH!J\tl.·\ llt.'t t'\\Orltl\ a ,,-,.,tarcio tkl .. ·qutkla tio \t'l 1'1( o. 

111 ·O\ pra: o.\ para Ice t.•hJIIIf.'lllo dtl\ l""fN''''"· fll~t:,tllllt.'/1/tJ da lu 1111\tlo e a\_\/lltllura do 
( (JIJ//tl/0. 

11 '- pra:n. ltx·a / t ' hnl'tlltll ,.,, tiiW \ t'l'lioftJI/Jc•c ulo.\. aor 1111<-'l't'\\tulu\, "' dado\, estudo.\ c• t 

}WOJ<'/tl\ llt'Ct' \.\lÍriO.\ a e/ahot 11\ tio do\ til~ '{IJIIL'IIIf J\ (' llllf't'WII/({('ciO tftl\ f li OJitJ\It 1\, 

I' • O\ cnléno.\ t' u tela~ tio e/o, dtJ< 'WIIt'llltJ\ c:ngtdo' para 11 o/t'l 1~1111 du CllfHICidntlc• 

I<'< 111<'11, "" tdrJIIt:tdadt•/illall< <'1111 ,. da l<'}:lllarttladc· ;nruhntt'[l\ntl. 
1'1- ti\ fHJ.\.\il'el,\/011/t'' de• I C'< t'IIU\ alletlllll11'tt\ 'ompleJIIt'lllcllt'\ 011 IICI'\\01'1(1\, lu .. 'lll COII/fl 

" ·' fU'tH't'lllt'll/1..'\ de p('(yc'lo' u"o< l(tdtH. 

1'11- O\ direJ/liS t' obugapi4•, ,/o pt)(,h·r t.onn•tlt.'nlc.' t' ela ('OIIet'\\1/JIIllllll, t~m relaç-lio a 

a/t('rtt\/)~·' t.' t'rfiCIII.\l)c•., a .H'I t'lll leafl:w/11\ 110 {1111o u. JUtru garuntll ' ll <'OIIIIIIIUdude do pre.\lor,io 
do \'t ' J'\ '1~ ,: 

1'111-t" tTIIn'IIJ\ de '''Uf"'''' ,.,,.,.1\tiotlo luu/o 

1.\ • atndtcar<'io do\,. ... ,,,,., n ''"'.-''· 



• 

• 

Fts. n.• ..... f.f.r: ...... 
Proc ..... / >::l /02 .. 

·P~et~t ......... 

\ - (1\ Olrtlt'lt!ri.\(/Cil\ dtJ\ ht'll\ I t'\'t'l'\1\'t.'l\ t.' (1\ c OIIJ!pfl.'.\ t.'m Cfllt' C\IC\ \t'ftltl jNJ\(0\ Cl 

t/i'f'HI\1\Úil, 110\ CLI.\0.\ t'/11 tfllc' htJ/1\'c'l \Ido t'\1111/tl O t fi/IU.'\V.io (111/t'l'ltJI'; 

\1- u t/'(prt:.\..\1.1 IIJdicfl~lio dolc''l""'"'"''' J)f..:/o 1iUII\ dtl\ t.lev.lpropltfl\t}(.'' llt'ct''"'""" a 
t'\ec u~·úo do \t'n'IÇO 011 claoluctJIIIbltc a OIIJIJ(IIO a 111\fiiiiiÇtio de \4.'rndtio adnlllll\llttllnl 

\/1 .. (1\ Ullkilrcit.•' ti.. hdc·J 111\a cfct .,.,,,,,.,41 ll''ff(JII\d\'l'l. ua IIIJltl/c'\c' c/,• ,,., J"t:lllllltdo 11 

Jltcll /te 'I""'',;, tle t'lllf'Tt'\.tl\ c111 c ""'u'' '" 
\J// - 110.\ ('(1\11\ c/t• ( flllt-t'\\1/tl U 11/lllllftl tfo lt''f"t'l //\'0 t 11111/tiiO. tfllt' f. 1111/l'ICI (1\ c /tm\11/tl\ 

''"t'll< tttt' 1 t.~/t·rtdas no ar/. /IJ cf .. ·,ta /,., '/"''""" ctt•IH"un·l,, 

\!I' - 110\ cu\o\ de c'OIJt c'\\tiO de '''11'1( "' puhhco'. prt'c t'tlula dct ,.,,., lt(tW tlc• ohra 
tmhllul. n\ t.lados relall1 'll' c't n/Jra clc•u/J •• ti\ '1'"11' "' •.:lc.·uw!llo\ do JWOJt'lu htl\lt o lfll t' Jlt'llllttam 

' '" 'fl/cno ('ttracteri:açtlo: c 
.\'J '- fi()\ ('(1.\0.\ c/(' f>C:I'IUI ,\ ,\t/11, U\ lt' I 'IUII\ tfct llllliW,t!..<f. 

Arti;:o I/- NoJIII)!IIIIIt' IJfo tio llc tlarrio \l'lllt o n,Jdcrmloum d().\ '' ',l: llllllf'' 'l't lt'l'lfJ' · 

I ... tJ menor ntlor da ltlll/tt du ,,., '1\ o flllhltco o ,..., I'' t'\lado: 

11 - a mcllor o/c'l/0 IH I\ c,,,,, de I"'J:IIIIIt"ll/fl tln pod,'J' com ,·tlc•lflt ' /'t:/a ou/otga dt' 

t fll/t t' '" 111. 

/I/ - ti< ntllhllltl(t.lo do' c. llh.'lllf\ 1, ·f, ·11do' ""' 111, '"" I,. 11 tf, · ,,,. til ll_t.:o 

§I" - A apltnt\<t•• du ''"''"" ,,,, . .,,,, "" 111<1\11 111 "' "'''' """"""" •JIImklo 
,,, • ..,,,,._.,h. e.,Jabelc:ndo no c·tlual ,/,·lu llfl\11". 111< """''-'com regnt' ,. JormuJa, I''''''''" para 
c H'Ciflu~ iio l'( OIIÚIIII<.'ct:fi IICIIIL 1.'/1 li 

§ 2"- () poder COIIt't'tfc.•IJft' lt't'II\OICI fiHJfJ0\/(1\ IIICIIII/c.'\ ltllllt'll/(' 1/U'\t.'tfllll't'/\ 011 

/IIWIIC<' II'UIII(' IIf<! 1/l( 'tmtpalirc•J, ,·nm n\ ohJl'll\'n' do lu tfcu;tio: 

tfrll}:o IZ- ('on,tdc.' lal - \ (' n d,·,c ftt,\1/H ·aclo Ofll'fJ{JtJSin tfllc ', t~uro ·""' \ 'tnlu!J: arúo. 

/lt'( \'\,\lft' rft• \'<IIIIUg_t!ll.\ llll .\llh\ldlfl\, •fllt' IUIIJ ('\/('JWII fll't'l'icllllt'/1 /t.' tl/lltJI'I ;:tltfU\ (' /11 / .i'l <'. O 

tll\po,,·,rúo de todo v o' ( n11< '"' n ·n~t · ' 

Purti;:rufn Único - l ·tJII\Id('ltll ,,•-a. tambc•Ju. dt~.,cla\.\l{uoda a JIIOJI(H/tl ele t'II/Jdade 
t'\lttlcrl. ullwtu ct f!_~fero polit~t:o-crclnllllt\ltOII\H elo fWttlt~r ,.,,,..,_,c/,.,ute tJIIt'. Jll(llll \IW \'WI11fr:cr~·<iu. 

1/l't..'Ht(<' dt• lllllltl..f,'l.'/1\ 011 \IIIH!dto' do fHIC!t ·t /lllh/tu1 tfJttlro/ador clt.1 1 ,~(t·11da c'll/ulc tt.lt• 

lrtigo /} - c.__Juaudo /"'-'1111/lldcl lhl !Jota~ cio. a f'<ll'/1(1/lCI("IiO c/,· c'IIIJ'Ic.'\11\ ''"' ("tJ/1\fll(.·to. 

oh\t'rt·ur-'c..'..,;o (1\ '''~11111/l'_\ lttJIIIItl\ 

I ... l'fJIIIfJI'Ol'w.;tio de t'OIII/11 t mil \\li, tmhhc o 1111 fJt.triJudar. de t'tiJ/\II/111~ tio de • c fiii\OI"t:tO. 

\llh\t_/'1/0 f ll'f<l\' C0/1.\'0I'CIUcftl\, 

!/ .. IIIChL'açtlo tlu L'lllfll't.'.\il /t''f""''(l\'c•/ f Wiu t'0/1\0t'('IO.' 

I/I - uprt'.\ C:IIIcur'fío do' dm:ll llll ' llltl\ 4'\1>-:tdu' 110' I IICISO\ J · l' . \/// tltJ alltgu /I por Jlartt• tlc 
c wlo (_ tJJI.\'fJr< 1ada: 

fi ' '- 1/llfl('t/tmell/O de JHII'IIt'ljlt l ('tfn tft' t 'lll/1/l'\ll\ ('(JIISOI'i.'JÚtfos IUI lllt'\llltl lt<'IIO('iio, f101' 

llllf'l'lllétflo e/e IIWI.\ de Ulll (.'fJII\lii'CIO fUI 1\ilftU/ctiiiC'IIf<'. 

I· - rt''f'<JII\ahilicladt• utlulutttl dtl\ tlllt'):l'ttlllt' \ pelo.' alo\ f11'111Wadtl\ c•m t tlll\lll t'lo. tanto 

ua {(1\f.' dt• hntuçtiu quanto na clc .,.,,., 11~ tttl do t on/1 ato 

li~\ ''I"UM I t t~fú O :tloJftt H\~ U tu \llit • t 1111 \1 

I 



• 

• 

I Fls. n.' ...... ~q ....... 
Proc . ... /.~ia?.. .. 

.......... p;~ ~ ~~""''"" 

.~· I ,.... ( J hctllllllt• n•ut ·erlnt fu o uhngwlo " I'' unu Jl't'l'. unte' do c. t'lt•ht O\ Úfl âo co11truto. 

a l'tJJJ\IIIIfl(iio e n•gJ.\1/o do t OI/ \file to. no' ft'nllo\ do cOIIIf'lolltt\.\fJ 1•.'/t'lltlo no /uct.\0 I tle\le 

'"'~" 
§ !•- . I '-'"'f~~'t..'\11 lult•t do c oii\nrut' e a lt'\fJtll/\lth.'l flt.'ruule: o t'oclet cnllt.:t•tlente pelo 

'IIIIIJU lllh'lllo do co111rolo de 'om 4'\\Ún. \t'lll prt'Jur·o da n.'.'P''Il.'ahllulwl.· ,uftdono da' dctllllt\ 
( 'I li I \I 11 C ' /t U.ft I\ 

.~· .l''- 1\o tOII.\tJruo de t•JIIfllt'\11\ hrtr'lllt•lltl\ ,. t'\lrangt•fla\ ct lulcraut,;a caheru. 
ohngatottanu·11te. o (.'IIIJIIt'\ft htcl\tkna. oh\t.'ITttdo, '"'fJ(I\/o no htn''' 11 ""''h 1111go. 

frliJ:II /.f- (}\ C\llldll\_ lllh'\1/gnplt·.\, J,•t"ttllltiiiWIIIO\, f'lOJt'/0\. o/tttl\ (' dt'\f't.'\ll\ 011 

llt\'t.'\IIJJic:nlo\ Jll t..fetuado,. '111c ulado' a c'0/1( t'\\Úo. de utdulade J'c.ua a llc.·lttt~'lio. n'all:ado\ 
fJt•/o f UH.fc.'J l 01/('ec/e/llt' 011 Ui/11 (I HIO fi/1/0/Cart/o, c'\ICII'c/0 ({ dl\f /0,\lfÚO do\ 1/llt'rl!.\.\lltfO\, 

dr•\'t'/U/0 o I'CIIL't'd(}t do Jt. ·tfarrin /t.',\\(.1/'<.' iJ' lJ,\ tft,Jit.' lldUJ.\ f 'OI'I'C''fUJJUfl'llh'\, t'.'fW•·({i<-odov /10 

''"""'· 
tlrliJ:u 15'- i; ti.'·"'J:IIIUcla a tfltoltfllt'l' Jh'\\Ot.l a ohlt.'ll('<ltJ :o!relllllla t/(' c t't/tckin 'ohre ttltJ\, 

c. €11111 utu\. c/l•c 1\(ic.•' €111 /'1(11 e c c.,,.' 1 clotn t" o !Jura~ c lu 1111 c" propntl\ nnh ,. "' "'' 

C.II'Í fl I () f I 
11 O ( O,\' TU.. 11'0 IJ /:' ('( J \ C/::\:\'. f O 

f OtJ ohfc:lo, a art'a. o'"' 1"1( o c' ou oblll\ Jmb!u a'. c ao JWtl:o da c 1111< t'\\till, 

1/ 01111/ti</0,{0/'llla t' < tJIIdl~ tk\ tf,• fWt.'\lti(ÚIJ do \t'l nro: 

111 ru" cnlt;I'IIJ\, 111dwmlw t''. .formlllll' 1 ' f'ttlcllllt'lrfJ' tlc•fnudol "' da lfllttfuladc• dn 
\l'l'\'l('fJ; 

IJ '"' ( UI f'l'c'pl do St'IT/('0 1' tlll\ ( '/'1/t'/"UJ\ (' Jll'un •tfJIIIl'll/0\ f'lll"(( fi lc'U/11\It' t' (I rt.' l'/.W(IJ tltl\ 

1<11'!1"': 
I - tiO\ liln•JtO.\. }:UIOIIII<I' ,. ohngart";..•, do prJ</c.iJ t·onu.>th.'llh' ,. da col/u.'.\.\IOIUJrUJ, 

111(.111\/h' tJ\ rc.•lacllJ!Illdu, li' ,,, .. ,..,,1\.t'l' llt'n''"dacfe, de.· {uluru allcra,áo c.' c.'\'f"lll\iio do \t'rnç-o 

<' ttJII\t'tjllt'lllc'' Tllixl('nu:o~ rio. "!"''' /c.'l\'tll{llllt'lllfJ c t1111f1hartio do' t'lflllflcllllt'lllo\ c.' do' 
111\ltlltt\ t1c.'\, 

ll - no' dJn'J/o.' e den'lt'' do, "'"uno\ f'tllaoht4/llç-tio ,. 1111h:artio do ,,., n,n: 
1'// u (or111a d<!./i'<ah:a\'"" ""' 111.\lulapin, "'" <''/111!1<1111<!11/m, dm 111<;/odo.,. <! l >ral/('(1\ 

, dt• t''rt'l'Uplo do \ 'eiTtço. he111 nnuo illlltht·orrio tfo, oJgtio' t'tJIIIflt'lenlt•, JHIIU c'\t•rn;-lo: 

. f '/// "" (I\ f lt.'IIO/u/tu/c.•.\ t'OIIIUIIIUII\ t* tu/mtlll \IJ'U/"'tl \ C1 lfllc.' .\(! \11/C'I/tl (I ( Ollt 't',\,\IIJirÓrto l' \11(1 

.fm 1110 t/,· ut>il<·açtlo: 

I\ - CIO\ Ul.\0.\ clt• e r/In~,;, t!u ( 1111c "' ,t)o; 

. \ .. ao\ hctl\ ren·r.,Ín'l '· 

.\1 - cio\ L'rtléno.\ para 11 ltllt ulo e t~.Jorma t/,• f'<l,l!lllll<'llfo de" uult•JII:artll.'.\ det •Jtla' o 
COIILL'\\Iflllllrta, lfllliiU.foJor o U I\IJ, 

.\'11.- as co11t.liçiies fJ/11'<1 /1111/'l'rlgupio do t'llllll'tlto: 

.\11/ • ú ohrigalonedadc• fo/11/u <'/lt'l'llldl<'uludc• dut•rntarúo de <'o/1/tl\ tia <'1111<'<'.\\10/Wna 
ao t•t Jt lct < til/c ·e de. '11/t-': 

\/I - a ('.\*/g<-0/IU(/ da J'llbhc avio tft• dt'lllflll\lla~-i")('\ {111111/( ,'/111\ flt.'I/IJt/tca\ da 
t 01/l t'\\IOIIciiiCI. c.# 
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X I · - ao foro. o <flll li t h• 1·~ ., o .\lT ,\ CIIIJ Jl'c' o da ,.:de do . ldm1111 \lruç-úo :\ lwunpul. c• t to JJJodo 
a iiU].!Ú n·/ de .,ofu~·tlo du., dn ·t•rgc;m ·w., nmlratttol\. 

l'urtütrt!lo Único - ()., colltralo.' rc·latH'''' u coJtn•,· .... tio de 't'ITtco ;mbltro l"<'l't>chdu da 
t'\' t'l'H\'t1(1 dl· nhre~ prihlreo dt'\'l'fcio. w/u.·umc rlrrrt.'flf\' 

I - "-'li pular o.\ cronngnmw' {i \I c tJ-{tllauu·u "' de exet·urclo da' ubn t' t'lllut!adcl\ o 
c O/ln,'\\l.in: 

11- engtr gara/JIIa clo.fJc! t ' IIJJifJriiii<'IIIO.JI('Ict c'tJ/tn'.'·' 'ouarta. da., ohn;.:ar,;iic•\ Jclatll'(l\ il' 
obra.' l 'lll<.'uladas à etJIIc:c:.\sâo. 

111- ' t.'r flllh!tcndos na.fnrllltl tf,• t'\' llulo . 

,-t rfÍJ:o 17- l11cumbc: ú rtJII<'<' "IfiiJÚ!'iu . a <'\'c·ntrclo do .\eJVI{'o co/lc edu/o. nlln·w/o ... /he 
revJmuler por todos os prejto:o.' nmwulos oo f)(u /t·r nntcedenh'. ao.\' lf.\IIÚrtns 011 u tt·rcctro.\, 
't:m tfW! u.fi.,cu!J:a~·cio C'\'t'I'Cidu pelo t;rgtlo c Olllf14.'/ente erl'luo ouotemu.: cs.,u 1'('\fUJ/Iscdu/uladt:. 

§ 1"- SelllfJI'('jlli: o da l't'.'fUJtl\u/Jtluludt'. "cfllt' ·'" n/en• t•.,fe urltgu. a c:otwe.\\IOJifÍI'Ia 

JUH.Ieru nnttrutur com ten·c,·o, o tle.wtn·olnmento dt' otn·t,/od<'' uJen.'lllt'\. an·.\.\'tJI'Itl\ 011 

UllllfJ/c.•mcll/({1'('.\ UfJ \('ITJÇO CIJIICt'dtc/o. hl'lll c·omo O IIIIJif<'JJh'IIIU('iio de fJI'OJt'lfJ\ ll.\\fJCiiUfO\ 

cfe,de tf((f..' Ot.'llll/latado UllllfUtl "f 'll' \ '1\lu Jh' \hl I t't .: 1ulo l'\lt~Jtl lllljledulo de j h ll'ltt lfHI\ t ioiiO\ 
alo\ In llalot to\. 

§ l "- (), U JII/ra/tJ\ cckhnu/u, t 'ntrc · o« fiiiC.t ' \\IWitlllo e o ' ll'rtt'J/'o \ a '!'"' ' " tc•/(·n• o 
J'<ll'(l)!la/o aull•nor. reger- '•.'-tio f 't'lo dllt' lfo l''"·adu. lltifJ '' · e.,·tahelcceJu!o tf1Udtf11l' l ll'lar<io 

Jlll'ldtco c111re o' Jern·tros c o !Jf"der coltccdcnlc' 

§ 3"- A en·c·urdo da' tllll'tdade, nmttutucfu, com lf.•n·c.•irt)\ pn'\\llfHit• o U llllfU'IIIIl'llfo 

da' Jtonna,, regulaiiJCIIIan.'s dalllodalulwlc• do "''"''<o cotJn•tlulo. 

Arti~o I li - I~ nd1111/Uia u .\uhnmc't'.\.\rio. ""' h'I'III(J\ fJI't'l'isto.\ 110 COJIII'oto dl· conn'' ·'clo, 
dt •,\rle f{llt' ht~iatii/II(.;IICia exprr•.un tio f't 'lh•r t 'OJ/t 'c•ti, ,JI/t' , . tlltluri:aplo le)!l\la!h·a . 

§f"· A (1/ltw:~a de .,uhcmwc•"ú" wrú '<'lllf>r<•t>ren·dultt de· col/cw.,.éll<'ltl. 
§ 2'' .. (} subcont·c·'·'umano \l' ,tth-rn,'.:,ura tod(}.\ o ' dtn•tto' L' ohn g,ort')l'' da 

'"hcoJtl'etlenlc: deulro dos limlles da \llht'OIIc c' \\ÚO 

Arli;.:o 19- A troir~{i.·r~.--.nno de t tJJI( 'l ' \\tio ""do c-ontrole .\OCit!lano ela co/lt't'\,\tollana. 

\ f.' fll fWena tlllllc-.nc:ta do fHN.It•r coiJCl"d,•Jift'. llllfllwara a nulundcult! elo colln'"~lo. 

PurfÍJ!.rafn Único -11ara _[JJJ., de ohh·II~Úo da tllmc;nna de IJIIC' lrata o capul de.,fl• ariiJ.!,O. o 
JU ( '/('1}(/(!llfl.! t/(!!'(.'J'ti: 

I - alender ú,· <'XIJ.!<-;Jicltt.\ d(· CllfJtWulwlc · f<'c 111c u. tdonc•ttlade .flllnJJn•Jru e rc•gulandade 
Jllndtc·u ('.fi .~colnccc:.\·satJtl\ a a.,.,,;n~'lio do \(''"''ro: l' 

1/ - 1'0 11/fl/'tJIIN.'ICJ'-.\(' U l 'IWIJII'IJ' IOdtl\ t /,\ l'ftllf\Jifa, do t 'OIIII'CIIO t'lll l'lgor. 

Arti~-:o 20 - () JIHt:o do ctutlroto dl· collc..' t',\\Úo 

f W I'IIIIItt/o (I f'I'OITO}!.ll{'iio 1/0\ IC'I'/110\ tft'.\/0 / .('/. 

JUfo poderÚ l'.\'t'Ctit.'l' c/ f(J (de; ) U/10\. 
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-I rfiJ:II ! I • (} f~Hic·l < 111/tl'dc•llll' 11111<1 ·~·= Ullllf'I'III'Cida a Jlr<!\IW,.io <klt'lflllllla dm 
,\l'/'1'1111\, fi/IJI 1'(/Kfll<l fi f li o:o tfl' 1'/}.:t;//C/CI do l'OIIIroto tfc• < (1//CI'S.\ÚO, JHII IJ:IICif fll'rWtfll llfJ 

prt'\'1\lllllo ,.,,,trato,, tgntol. UJ}(" pn.•,·ta outtut:urtiu do l'odf.'r I t"!!lslatnv' 

( II'ÍH 1.0 1'11 
/!OS I.N<.i i/UdJS IJIJ f'()I!ER CO\C/; f)/:NTJõ 

, triÍJ.:U 21 - lnc.·umht• un floder COII< ,., ,,.11/C ' 

I ... rt']:Uiomeuf<ll u 'l''' 1~ o t'.fl\coh:ot ,,c.'llllcmt:lllt'IIWIIfl' a '"liJn'L'\Itt~ ·cio. 
11 aplwar m f'<'llllll<lodn rq:ulwucutw ,., <' colllrolmll'; 
I/I tnten ·tr IUif'"'''o'ún c_lo ,,,~n·tro. ,,, ca.'o' '-' c·tuultrt'k..•,, prc.'\''·''o' t•m I,.,, 
11 - e.\'linxmr u t'fJII('t',\\tlo. IICJ' t 'll"'' 1"'<''''·''/(1.\ JIC.\Ia I <'I c.· na forma fU'<' ' ''·''o no cnlltrulo: 
f ' .. lwmolo~ur rt'UJII\h'' t' fJI'lH't'dcl "I'C\ ' t.\rlo elo,· Jon/o., llrrformu d,•,,Jct 1<' 1. da.' IIIJI'IIto\ 

Jll'r/JII•'III<',\ l' rln ('flll/ltJ/u 

tI t'IIIIIJlrlt t' /o."' c ""'fii'Jt a' dt'fHJ''rtk' rcgllltmlclltan•, do \t'ITI('fl e a' chu"ult" 
collll (1/1101' du (."0/ll <' "-IIP. 

' 11 :ele1r f'<'la boo tfua!ldodc du \C!I"l'l\"11. n•t t.'hct. OJllll'ar <' \oluc. UJIItlr tfiWI\"11' c• 

recltmutrf''-'·' tio.' 11\llttllo\, Cfllt.' \C'tÚo (.'l('llll{nodr" ema!«' /tinto dtas, da.' fU'O\'Iti.' IIC:UI' tomcufa,, 

1'111 - dc•dorw ti,• 11ttluludc• pu/oll('u m l1t'IIS ll<'t'l'"'" '"" à exccurtio do \1'1'1'/('IJ ou 11hro 

puhllca.f'llllll<ll't'lldll ti' clc"lfll'llflrl<l('t;,., , t/111 a/1/0n: ti('ÚII h·~:l\latll'a; 
I\ - d<'dtlllll clt Ih'< t'\\ldaclc• o/1 llllluladt• Jmhllc a, J>tll'tl /in' de 111\ll/1111 úo de .\l'l I'Jdtio 

odmJIII\IIllll'"<l O\ h-..·11\ un 4..'\\tlt"ltl\ a t'\l't urcin ele.: \.t'tTI\ 11 1111 ohra J•uhltc. o. J•rullUJ\'l'll<lu-<1 

du c.'llllll<'llh' 011 lltt'chanft• tJIIIru:t:,a ele• Jit~tlerc'' a UJIIc ,. \\/IJIIUI'I<I, ('ll\fJ t'lll tflll' \t'rtl dt•,Ja Cl 

rt'\J'HIII\tlhtlulodc.: JJt.•fa, tttt/('lu:n~ih•, ntlun·t' 
\ t'\llllllllttl 11 mc•//totomc•ll/11 da tJmdulatle. J'rt~tlulll'tdtulc•. c• Xtii'IIJIIII 11 ,,.,.,,,,T'ii(Úfl tio 

,\/.oi O J m/Jtt'/1/c• t' C. Ull\,"1 \"CI\ UtJ. 

\I I/I( ... ,,, (I/ a c omr .. ·IIJtndcuk c 

\I/ '''''""'''" ct/otma\ cio tf,• ""'lt 10~ 1it' c/,, 11\llti/Un p1.1ra tf,•(t_•'<t ti,• 111/('t''\\t'.\ ,,·httJI'lJ\ 

tiO \4.'1 \'1\ o . 

• trli;.:n l.l - No C\t'l <'il'lo tla,/1'< olt:art.io. o /Hxler tolln•clcnlt' 1<'1'11 un•,,o a o ' ~.Im/o' 
reluf/1'11' a culm1111 \ll'o~ 011. t lltllalultdotlc. ltTit /"\0 \ ftTIItUJ\. ecouÚnllnJ' t' /lmult'l.'ll O\ tia 

t 111/tt'\\IIJ/Itii'Jll 

l'urtÍ):Tt!/tJ Í'uicn ·I /t'talt:a'-úo do 't'II"I("O ' eta/t'llliJHJr lltfcnuedto ck ntg1.io li.'t'IIU.IJ do 
fJOtft:t <. OHn•th•Hh! otr /"'' 4..'111ttfct<h• tOIII e f..• t.'fill\'t ' llltl<.fO. t', fll'l ttJ<ftC<IIIlCIIIl' , t 011/onm.' fW\!\'1\IO \'111 

)JOI'IIItl I~'KIIftlfllt.'lllclf , ( lf!l ~ 'fl/111,\'.\(iO c'rllllfUI\Ia de H'fllt.'.\t'OIU!II t.'S do podet 1.'flfll t•dc.:ute t' e/o\ 

11.\IIÚI /f 1\ 

C U'ÍHJUJ 1'/// 
/!OS ENCt iiU,'IJS IM CO.VCiiSSIONtÍIIIt1 

llrliJ:t~ 24 - lllc 'lllllht.' ú <'OIICf.'\\101/ttllll. 

I /ll"t'\/{1/ ''''"'~ti '"'l'tJ""""· 1111 fot "'" jl/'('1'1\lil lll'\IO I ('I, lUIS 1101'/IUI\ /('('/1/('(1\ fiJIIU.:tH't'l\ 

<' 110 t UJI/Itl/0, 

11- IIIUIIIt.'r c'JII chH o llll"c.'JIIcll 111 ,. o tc'gl\llo do'"''"' ,.,,< ulado' o um< t''"in. 

,,, 
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111 - prc.'.\lur nmtu\ da gt.'\hlo do,,., l 'tru uo ftotlc·r ,·une ,•dente c• o ( 'wuara .·\ /IIIJii'lf'ul t' , , , ,, 

11\llt 11'11 I,\ .' 

/1 ' - L'IIIIIJII'Ir c• .fil: er ( 'IIIIIJ'III U\ l/(11'1110\ do ,\('f'\"JCO <' U\' c·/oll\ltht\ c'fJIJII'llllllll\ da 
u nu e'·'' lo. 

I - peruultr ao\ t'IUarrt.•gndtJ\ da /1\calca(ÚO IIITt' an•"o. •'111 tfUttltJIIt'l t!flfH.:a. ti\ obra'. 
tltl\ t'tfUIJ)(IIll<'lllo' t' ti\ 111\laltt~·tic.•' llth.·gttllllt.'' ,/, ''-'rn~o. IJt..•m UJ/1/oa ,,_.,, rt·gt,fro' t..ontaht.•i'. 

IJ. :e/ar pelatlllt'Ktltlcu"· tfo, bc-JI\ nll'-lllaJu, llf''"'''lllt_-Úo do '''"'I\ o. bc•llt como '''J:ura
fu, adcffltctdamenf<': c! 

I 11 coptar. aphnu t' geru o''"' m ""~finttllt ,.,,,a Jlrt' 'tartio do,,.,, .,~" 

l'uriÍI!.rfl{o Ínint - h umltttlll~flt''· lltt'ht\tl't· d,· mcio-~.1,•-o/lra. /ct/0' fJt·la tVIIU'\\ItJIIana 

H.!lan lt',t:Uio.\ t~t4n' '"V"Hip;.~, ti.· tln.·llo l'lll ·odo ,. tJt•la lc.•gl\lo,úo JJaho!JJJ,Itl JJtio 't' 

t' 'lu/h: /e c. c.~ndo I./IIU!t/llt't n·luçtio en11 c• t" lt'l c c.· o·o, 1.. Olllrottulo\ I'•.' lo c. om ' 1 • "'nnuru' 1' o pocll•r 
c'f m<·et!~·ufL•. 

C ·II'ÍTUUJ 1.\' 
n 1 1\'l'CUI 'J:' ,.< i o 

lrti;:o 25- ( J l'''<il'l UJIIc. t•d,·u~t /~)(/era lllft"l , ., 1111 c 11/u t'\\cio, c um 11 {1111 de tl\\t.•gurar o 
cUft'tfUU~Útl IIIIJIIt'\IU('till do \(.'IT/~11. hem <1111111 O /Jc/1 UIIIJiri/JU'/1/tJ tfo, 11011//(1\ l'IUI/Itlllltll\. 

I t'):.llhlllll'll/(11"('.\ t~ ft•gtll\ /'•'1 /lllt'll/1'\ 

l'urti;:r11fn t"11in1 - f 111/c·/lt'/1' 1111 hll · \t"-a Jltll 1 -~:c lt"lo elo fltltt./,·J c Ollt c·cknft• Vllt' c. onltTII 

c# d~o \lgii(IC.,tiu do 1111<'1 \"\.'11/111 "l"u·u d.t tnt,·t h."ll\ciu' .,, ultf\"ltt\ c' fum/~o"\ ,/., m,·cltdu 

,. trti;.:o 26 - lh•c. /anuiu o 111/t'll'Citrcio. u t'ndeJ t"tmu•t.h•llfL' d el't'ltt tltiJWo:o de 11111/a 

dlf 1\, 1/1,\IUII/"<11" prr JCc'dllllt'lllt 1 ru!JJIIIII \IJ"OI n·p 1 Jaru t 'fmlfJ/"t ll ·ar eiS n ""'" c/(' lt'J"IIIIIIa/1/t• \ da 
lll<'dl</11 I ' OJIIII'( /1' /'t'.\JIIIII\Ci/11/U/w/n, IIH<',t:,/1/(1(/11 U dllt'l/11 dt' IIIIIJI/11 ,/,'f<'\11 

§,.- .\1• ji<<ll UIIIIJII'fJntdo <Jiil 11 //1/('/Tt'//\ÚO IIÚII o/>.\C'/1'()1/ IJ\ J>lt'\\IIJ>fl\/(1\ "'):til\(' 

Jc•gulallh.'lllan.•\ .\t'rt.t de< !arada \Jitl 1111/u/wlt•. t lc.•l ·~..·ndu n '"' n~ o \I.' f lllli. •t.hotclllll'N/1.' dl'l'olndo o 
l filie t.'\ ,\lfJIIOI"Itl, .\('IIJ f Wc'fllt:o tfe \t'lt dllt'l(fJ Cllllcft•Jit:tl("tin 

§ 1".. (} pron•dum.:nto wlmull,llatn·o. o que• ,,. ref(orc· , '"cupn1 ' tff•,Jc arllgo, deq_'IÚ 
\c'/ c tlllchndn 110 pra:o de• afl'' t'/J/u c' tl//('1/llttlta, 

trliJ.:II } -- ( f.'\\CI(/a Cf 111/t.'l h'll\1111. ''-' ncio /ot t.'\IIIJICI a L"tJI/(t'\\ÚII. a acf/111111\ITI.It,Úfl do 
\c'/\"/~ o \t'lil clc'HJ/l'ttlu a coun.'\\lfJIIOIIa fJJO<l'diCia tlc'fll<''lllflio d,· (·nllftl, f":lu lllft'n·-.•ntol lfll<' 

lt''l""'dt'rtt pe/u, ato' tnoltcacltl\ tlllt<llllt.' a "'a gc..'\/Úu 

( / 1 PÍTU/.0 X 
J);( I:X'f'/N(' f o f) A ('Of\'('I:'SS.·iO 

l i rfiJ.:o 2H - I. \"li ligue·- \ C o c flllt ,. '\ao JUII" 

I c'.\"'flll"ll("tiiJ do fiiU;o, 
11 - 1'11('(111/JI(I\ ,;(1 
1/ I < aduutlw /, · 
11 - 1<"\d\lill, 

I - (1/lllill'tcio. «' 

I H \~"'OIC I f- C'OU li\() !C .. )IJ t c.-\:O.UI 11) \UO t OI I \I 
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I I /lllt•th.lcl 1111 ''lllll~,iu da OIIJUt'\l.l ttillcc.'\\IOih/1111 c: laftTIIIIt'lllu ""'"'llfl(lc.tcla,/,• ,/, 
lllultll 1/IJ c a\n de.• c'llll'rt'\tttnd!l ·ldual 

§ I"· /·.rlm/11 11 <'11111 ""'io. n•fomam 110 !'"da cwu-.·t!euft• mt!m "' bel/\ ,,.,.,., ,,..,.,, 
c/11 t'l/11\ I ' f'l 1\'lft!).:/0\ fi C 111\{t.•t tc/tJ\ CIO COII<-'t'S.\/OJIU/ IIJ t 'r 11/j(JfiiiC fJ/ t' l'/\/IJ 110 t'tfl/o/ t ' l' \lohch,•('l( /0 
1111 n mlt u/u 

§ ~··... I· rtrnta u 1 out t'\\Úo. han·ra u IIIJt•dtctla a'·'"''rtio clu 't'll'tro pt'lo fH;c/,•t 
unwc•tl,·ntt•, I" n< ~..·ck•t~tlo- ,,. an' fe, ·outclllh.!IIIO\, c"'tlito\ ;it•, ,. !tquulw,Jit.•' ,,.., ,. \\O/lo'· 

,\\' .1•.. I """"<tio do '''/TifO clltlorr:u a ot upa~úo tia, 111\lalapit'' ,. a 11/th:a< tio. Jlt'lo 
podct tOIIc ••ckllh', de• llxfo, ''' bl'll\ Jt'\'f'r'll'f.'l\ 

§ 4• • ,Vo, c'a'o' fll 't'I'J '"" 110\ IIICI\0.' I c· 11 do arltgo, o podt•r CUII( cdentc, t 111/eclfJtllu/o .. 

. w ti ,., lu1rt"íu da cullcl'."tio, fJtocederú uo\ lc.·rHIIfamc.· lltns e 1/I'Uilu~ t'Je, 111'(.,'(',\,\ÚI'ul\ ú 
dch'rtl llll(trtlo dos IIJfJII/tnlle,, tlu IIJclc.'JII:a r<io 'I"•' \( ' IH ""''Jda ; , colln'."'unuirill, l ta /'tu'JIIO tio\' 
artigos 3.' , . . U tinta I,., 

ArliJ:o19 - l!t''ct'uo 110 wln.•11Jo dn lt'lfuo tnlllratuul.far-,,'""(1 tnm onuleJu;a~t'io da' 

I"" c ela, elo\ 111\'t.'\lllllt'llln\ '"'' u/adtn a bc.'ll' lt'h'l'l''l'l\. l.lllldtt núu omorll:atlu, tJII 

dt'JIIt'c IOc/tl\ tJIIt.'lcuham \tdo!c'lllt:adtJ\ tom o uhfc'lllu d,· guraul!r a c tlllltlllltdat!c• c altutlulade 
du '•'"'''\ o c ow cthdu 

.-lrliJ:o 311 - ( 'un\ldt'tll , •. t'IIOI/Jif'll('tlo a l't'lotuada do ,,., ... ,~'O p;:/n JU'IIt•r COJin•tlt'nlc, 
dunmtc• u Jllll:fJ da c rmt'C'\\Úo. f ~til' Jllofn·o de• IIIICit'\\(' púhlu·o. mc·thoult I et llllftlll:attra 

<''flt't 1/lt 11 ,. Of"O\ f'l t't'IIJ pa,t:ttlllt'lllo tia llldl'IIJ:aplu. na /tJJ llln do c l/ligo ti/l/o 1111 

friiJ.:fl .li- I lllt'h'cii\Ho loto/ fiiiJ"cllclal du <untra/o tlc.dllc:/clla c1 clllt'/'lfl do f""'''' 
t tJJin•tlc•!lft' 1 ele c lar< I\ ao tia c aduc ulcuk da Ulllt ,. \\tio 1111 u aplnartio t/,,, ~111~ tÀ'\ ' ti/1/Jtlllltll\ 

lt''/}('/ltldtl\ (1\ th'/ltl\1\'t"i.:\ dt'\lt' cllfl,l:tl. do tllll_t:fl ... '" ... ' t' ti\ 1/fWJIItl\ Ulllh'll( /11/hllftl\ C'llflt' ti\ 
fJcll h'\ 

,,,. , .. 
(/IICIIIdu 

I ti ,,·n·1~11 •.:\llh-'1 \t.'lhlo I''' 'Indo de}tllllltltlladetJIIlH.Ia ou d,iRit'lllt.'. tc.•udo por'"'"·· ti' 
II0/'11111\, ' 11/t.'l '"'- IIJ<hn~tloJe' t' f}(ll amelro., dt/nudtllt'' da lfllcthdade elo '"' np '· 

11 - a <"OilU.'\\IfJIItiiiCI tlc.·\c. lllllfl/'11' t:fliii\JIIu\ colllralllal.\ ou "'V'""< tit•.\ leJ.:tll,, 011 
re~ult 11 ue 11/ort•,, ct Jllt ·e l'llc.'llh',\ u conn•, '"": 

• 111 - a l'flllt'f.'\.\'lfJIIal'la f)(tralt'lll' o ·'•'1'1 '/ÇtJ nu t'OIIcoJn•r para tonto, 1'<'.\\0iwula., "' 
luplit. ·,,•, dectnn'llle., de l 'tl\u.fmtuJto tm.forra mtum. 

Jl' .. li ('fllll't'\\ltlllllr/11 /'<'1(/c•J ti\ CtiiJc/iriic'\ f'C0/10111/t'tl\. lt.'t'lllt'tl\ flll tlf'<'IIICIIJ/1111\ f)(IIU 

mu111t•t (I adeqnoda prt.'''"r<io do \t'tn~n conn·t!uln. 

I a t 11/l"t'\\lfJJIOIIH mio c'UIIIfJl/1' U\ f'4!11clluludt•' 1/JifHJ.\{11.\ 11111 llt/rap)c•\, I )IH dt!\'Jdo' 
fll'ct=rl\, 

f '/ ti C'II//1'(',\\IOJUII/ll lltitl Ult' llth.•r rt 111//JJ/(f('Úfl do f10t/t'l' l'OIIf 'é'tft'llft', IUJ ,\('11/tt/o tft' 

reg nlof'l:..u o f ll'c'.''Uflio do \l'l'l'tru. e 

1'11 u t'fJIJ('('\\JOIIÚnnfor unu/c•tJrula em .\CIIIt'IIÇII fraJt.\lllfda t'/11 111/,t:,ado por ,\OIII..'gaçúo 
dt' tnhuto,, u~t·Jn,n·c· t o1111 '""'r'~''' "~< 1<11\. 

§ ~-- ·I tlt•c laJarútJ tlc• c tlt.lll< tdacle da < fl/1( C\\tiu d('l\'ra 'l'l pn.·t edu/a d11 t·cl·!f"a'ti() 
dauJ,tdiiUJ•kn< la da nlltc t.'\\lfJ/101 ta t'lllf'TO<'C'\\O clcllllllll\lrat"·o. ane~urodo o tltrt.'Jio d,• tllllfllu 
dl•/t'\tl 

fi( \\\I''HUII• f UII li\ O !tlllllt( U\\'11 IH \IM • t 1111 \1 
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. ~· .1"- ,\',]" \lTÚ 111\lllllrttrlll f!/"rJC<'.\\11 cl<fllllllf\ll'tfll\'11 de IIIWIIIIIJ>Ic'll('(tl Wtln til' 
COJ/1111111 Ot/fl\ (f i 111/C i' \.\IOJ/01 111. dt•la/fladclll/('1//t' 11\ ,/,· \( 11111f111111t.'II/O.\ l 111111 11/lltll \ I t~{cncJo\ 110 _,,· 

f' dt.: \l.k til ligo. dando-/h,· 11111 J'l a:o f11(11 li ("fJ/11).:11 ti\ /t 1/11u' t li .ZII\}:1 t '"''';., • \ c ljlnltfHcfa,, t' /"'-Ira 

11 ~.nquadlcllllt'lllo. lltJ\ ff.'IIIIO\ c tllllltllllal.\ 

§.f"'... hl\tauraclo o fJIOH'\\tJ culmnJI\1/alll '' c.· < tm1prot'11da a llladunplc;IIUll, a 
cwl11ndudc· "'"' dl'cluracla J"ll dcaeto do !'"''''' c 11/{( edelll<'. tmx.·c•t!.•lldll·'<' a 111<klll;api11 
pn;'."'· r·llfcllfadullo ckntl~\o "" fil'l"·n .lo. 

§ 5oJ .. :I uulc:JII:artlo tlt• ifllt' trota o f){tl'li,L.'' a/o a11tenor. Se! !'fi d,•, •ulo nafonno do arlt):O 
32 clt!\fO lt'l t' tlu nJIIfroto. d,·,,·rmtado o \'alrn do' mulltl\ t.DIIII'llllltll\ c tio\ clciiW\ C"UII\Uc/n\ 

/"-*'(/ ('t)/1( «' \\/110(1//(/. 

§ ti• 1"'-·littJUclll a 'adu, lcftult· lhio ,,.,ultata Jlfll(l o J)tJt/c·l 'Ollf. ctA·nft. tJIIIIIIJIIc•r 

f!'j~/tlt ele• ,,.'f,lll\l.ththdod~.,.· t'lllll'lctviu ao\,.,, cugu' tlllll\, flblf_t.:O\ik•, ou u'"'l""""'"l' com 
tc•rn'IIO\ 1111 c 0/11 (.'/JJfU't'gcufo, riu< tHJc.l'.\\IOIIarut . 

ArliJ:o 32 - () t'OIIIruto de co111 (1\\Ún JHnlc •ra ·'l'r f'l'\t..:iudulu ,,,,. 1111( '/0IIl'U do 
L'OIIc't.'\\I0/1(11 la, 110 nuo ele• tI. • '' 'lllllfJIIIIIl'JIIO c !I. I\ 111 n 1110\ t.:olltratl/tll' f h.' lo JHH.IeJ c'n/1{ c.•t!enle. 

//l('thllllft' ''I clll Jllthnal <''f lt'< lllflllc'll/c' 11111.'11/c "'" 1 1t 11 11 ''"<' /tm 

PurtÍJ:rfl/11 IÍIIÍt'fJ - .\a lllf'tlh''<' pn•n,ta 110 , tiJ'"' 
jHda unt,'l'\\ttUUII'Itl u(io flodeuin \t'r li Ih' I rniiiJUdn' ou 

lrllll\llatlo <'111 Jlllgado. 

( : II'Í'J'I IJ () \1 

/J I\' 1'/. U \1/SWiJ.S 

dc,ll~ artJJ,:o. 
l~wull\lldtll, 

ti\ \C/ H( O\ JUt'\ltltlfJ\ 

ctf<• dt't'/\(/11 Jlldl('ltl/ 

t rtÍJ.:t' l.l- .I Jlt'lllll\~1" de• ,,.r.-,\ o l'"bhc o , ... ,a /ollllcll!:acla Jllc'thcllllt: J>cclt.'lll. tfllt' 

oh.\t'l nua o' ft •rmo\ de.,ta ll•t elo' dt'JJIOI\ 11ut IIUI\ f't'lltllc.'ll/1!\ t' du cclllul ele• In IIOFio. '"'""""'(' 

tflltflllo t1 fJtt 't uneclod<· <'a rc.·t·ogolultdaclt' llntlatc•rcll elo ttlllf1C:Iopoder t:fJIIt.'ctlcnlc . 

C. II'Í1 LU J .\/I 
IJ/S/'0.\'/( 'ÚJ:'S F I.\ . I I.\' 1: //( I \S/'/ ÚIU: I.\' 

l l rliJ:o .I./- A., t'OIIu',\\tit•, e J't'l'll/1\,\f}(.',\ tle \t'l nplfllthltco, o/1/cu:t.,.,ad"' cllllc.'llormente a 
en/rctdo í'UI \'1~111' dt'.\/(1 l.t'l, 'fiii\Uit•Jolll-\(' \'Ohdo' /'l'ln fl/'(t;o .fn·w.lono t'tmlrolo fJIIIUI alo tft: 

11/fiOI'J.:tl 

§ I" - I cnndo o fiiO:o cio t Oll<'t'\\ÚO c.• ou da 1"-'11111' \tio. o JHN/t't nJIIn•cknlt' fllon•c/,•ra 

(I \1/(1 "' IIH(ÚCJ, "'" 1<'1'1110\ df..'\((1 I,,.., 
.·' 2"- I . . ' v .*' t'ollc..'t'.\,\Ot'' t' JI<'/1111\\0t!\ t'/11 c'tlltllc'l pn•ttll/11, ti\ tflW ('\/1\'t'/('111 < 0111 pr,t:o 

l't!IIL'Itln l' ti\ 1/11(' t',\/1\'(.'rt.'/11 C: I/I ngtn JH.Ir j)t'U;O llldt'fe'lllllllttdo. lllt.'fll\1\'c.' JH.II .fm ('U t/e /l!j:.t.\/W,;tio 

l iiJII!ruu . fi('IIJJtlllf.'ct•rtio t'tthcla' p.-Jo pra:o llt'C't'"-tlltn a ~t•all:urcio elo' lt•t·cutlaiiiL'IIIos c 
ot"Cihart,. •. , .ntdi,JH.'II.\I.i,..,,, " OIJ.:alu:arclo da., hulartk'. '/"'' fll"t't:t>dc•nln a rmlot}!l.l da., 
c·once,,,,,j,.,, tJIW ti\ \ll/1.\ltllflttio. hem tl\\1111 para c·omtuot'tll o n.•torlltJ dtJ\ 111\"C\IIIIIt'IIIO\ fi•J/0.\ 

flt.•fo\ dt.•ft'~Cif<ll f(J,\ cfo\ \c' I \'1\ ti\, f'IU:.o t.'\\l' lfllt' ~~tlu JHK.it.'rtl \('I ll~{t!IIIJI li J(i (lllllfll (.• .\L' I.\) 

/}/(.'.\(' \ 

-~·.I". 11·/AI>U 
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11 ,f/.)/\ , 1/\ 01.1.'1 ·/.:/}f,J 

1 'm 1 t 1011 :1~·or a:u l'fm 

\f,f, 1 '1'"\u•III.'J' ~· 111.> ''"I ·'I' fl~illllllll\ 1'11111.'/.'1,/ 
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OJI/,lll/lf',DO./d rn• ,lJ,Jj;,, ·'' .>llh ou '.,,,fi,'I"Jd \ ,~J)OJ,lJjO \/!/1\ ,l fó f}')') O\' ,11 I"'·'JMJ J:•f 
,,, 11/\llcl\ll', 'li I ''''·'!' \,IJifli/\11, ,.,, ,., \UI' ·'JII,lti/HUIIIJ'"'/11' .l\-IIIIUIJdt- ... ~ t ,,,..,,J.J) 
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CLÁUSULA 1a. 

J>re.fé! i 111ru t\ 11111 i c it )(f/ de Assis 
Paço Mumnpal Ptof'' Judtl/l de Oltvc,·a Garccz 

TERMO DE CONCESSAO N• ...... (MINUTA) 

Fls. n • ... 9 .. ~];"""" 
Proe • ... l'::t:Jf!JQ. ... 

Rcf. - Processo n• 095/2.000 - Concorrência n• 001/2.000 - Outorga 
da conccs•~o de servico público de lr~nsportc coletivo 
urbano 

Pl·lo l"'t•"•nlt' n .lrwH('Oic- oulr.ll •JI as partes de um fado a PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE ASSIS E~l:l<1 l dl' São Paulo. lnSCIIId ro CNPJ sob n• 
46 179 941 ·000 I 35 C51ólbelccKI~ n~ Avcnoda RUI Barbol>a 926 wd•· deste mun1e<ptO 
de Ass1~SP. dOiiiV~IIIC dC~I\III:Ill.l PODER CONCEDENTE . nP~If' .110 representada 
pelo seu Prcfc110 MuniCipRI, ()r ROMEU JOSE BOLFARINI hró!SIIetro, CRsado. 
Advogndo. rc51lfcnte à Avcr11lla R111 B~rbos~. I 7.62. 14' ~ndnr. AJliO 141, portador do 
RG n'' 5 I 12 90 1 c CPFtM F n• 414 6 13 606·3. e de 011t1o :1 empresa 

. . (nnrnn:11 e qualificar), clolllvanto designada 
CONCESSIONÁRIA. fJOI t''ll' " ' ~1' """'1110 e 11:1 melhor fo11na <IP cfun•lo, celebram o 
prescntP TC'II110 '"' Conw~'~o lfllt' '~' IPQCW peta Lei n• 6 967/95 peta Le1 n• 6 666 
altcrad.t peta LPo Muouc•p.ol n• 3 ()67/96. pdo Edotaf 11• 2 4361.? 000 oelatovo a 
Concorrcnco~ n" 001 '.? 000 ,. 'l·u~ Anens. pela p<opo·,l.l wncroora da 
CONC(SSIONARIA bem com f"'las demaos nonnas aphcavros que VIsa a 
OUTORGA DA CONCESSÃO DE SERVICO PÚBLICO DE TRANSPORTE 
COLETIVO URBANO MUNICIPAL "'f"'oroca,~.l na dausul.l I 110 r<e<ente lenno e 
pelas do~usula~ l' r.ooK.Io~õcs ~"lf•nulc~ 

DO OBJETO 

1 I O objelo do pocscutc coulo alo é A outorga uc rouccssão para a cxccuçao c exploração dos 
~crvoÇos públicos de transporte coiC'hvo regulAo do pa%agcoros no munocip1o de A,,~,.. [~lado de São 
Paulo 

1 2 As linhas. percuo~os c hooa110~ nncoa•~ se nch<lln dcfimdas na Descnção dil~ Lmha\ componente 
da5 folhas 18 a 27 do c<lotal da hvlaç~o que passa a oniC\Jrar o prc<cntc a1ustc 

I 3 Coladas hnhas serão manlodas em comum acordo entre o CONCEDENTE e a 
• CONCESSIONÁRIA. podendo sofrPr altera~Oes ao longo do tempo. segundo as nccesstdades da 

população, o alcndomcnto das condoçõcs de cq11ohbno cconõmoco- fonanceoro da concl'~s~o c cnlénos a 
serem definidos alé 90 dtas após a "'''natura do coutralo 

CLAUSULA 2a. DOS PRAZOS 

2 1 A concessão e outorgada pelo (Jfa70 dr I O (dN) auos. con'ados do onocoo cfctovo da execução e 
l'xp4oração dos servoços 

2 2 O prazo da conccs~ilo !lchmdo 110 Item arttcnor. f)Oderá ser prorrogado po1 IIJUill c sucessivo 
período, desde que a CONCESSIONARIA tonha prestado adequadamente os scrv•ços publicas 
conccdodos. duranlc o pralo da cortccssllo, devendo ;unda ser prcc~'dido de auloutaçao do Poder 
Legoslnlivo Municip31, nos termos do ;uhgo 21 ua Lco Munocopi!ln• 3 6()7/98 

.. ( ·-I U \M'II 'OU I I• n )I I• 11\ O ~l)fltt ( '0\~l H 11) \HO 1- UII \1 
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2 3 r. CONCESSIONARIA <l<'v< ,, ru.uufl·~fdl ~·u mlt 11 ~St· 11.1 rworrogaç.ro oJo t••·~· lliP contrato de 
C'OnccssJo com antecedêncra 01111 '"·' tlt· 09 (novP) mP~Ps c rnaxrrra de 12 (doz•·) mt ~cs do têrmrno do 
prazo contratual 

2 4 O l)lnto para o mrcio elctrv•• oln rxccução c cxpiOrdÇào dos servrços sora r.Jt• ( .. ) dras ap<>s a 
osslnnlurn do presente termo conllalual data que toclns as linh~s definidas no 1ICill 1 .2. da cláusula 
anlcnor rltwcrào ler miciadas. com nll'lldlllwnto rnlegml. nos lio• â• ~<JS e percurso~ ali tll'lumlos. 

2 5 A CONCESSIONÁRIA r.Jcvrr a lllilfltcr a quahdar.Jc Ui! prestação do SE' !VIÇO ICI,IIIVillllCnte ao fiel 
cumpnmento das obrigações assum~r1.1~ rom o PodPr CONCEDENTE. bem como no O'·'" de satrsfação 
do usuano devendo observar c ''' "'"'' o lltvt'l cft• 80' cfp S<~trslação e a·:clt.rç,,o tios usu<lrios elo 
StSI('fl1,1 

2 5 I p,,,., afe11çâo do yrau dt• ,,,tr, l,oç,lo <' nr:('tlilllohclacle elos usuanos ao so~ll'lllil, deverão ser 
reahzactas pcsquosas penód1cas ntLL'C~ llc cmprcsn r.Jc notórr:~ r<.peci:~lllaçl\o r rrr<1nhccrmcnto. que 
dE>Vera SN prcvoamente aprov:1d:1 pdo CONCEDENTE 

2 52 Os quesrtos a serem t-< ''"'"''dos dcvc1áo ter corno p.,,;,.,.ntro o segwntc 

a) quanto a regulandade e • nhnu f<lde presraçi'l conl•nt~a do servrço 11.1' co ldoções prevrstas 
ne~lc contrato c nas normas rcgul.lnli'IIWrcs c tccnocas aphcavc1; 

b) • Qu;~nto a er,ciêncw oferl. l de ;crvrws em pw.lrões sat•sfJtólios que <l~SI'<jurem. quahlat1va e 
quanhtahv<~•ucntc a sat•sfaçào dos ur.u~rios c o cumpnmcnlo dos ohJct•vos da conw;~11o. 

C) - quanlo tr vtualillarJc n tod(!III IIH<,:H<> tfns t c!cruc'r~. cqurpa11 rcntos e ll t'>lniH\:t1<•s ulilitrH1i'lS na 
preslaç~o do scrv•ço 

d) •tuJnlo n cor1esra dr•;t>cuulitlultttlf' r1p urlwrnnç()e·~ ao usuúrtn ,Jdl'qt~ttd;t ;ltençao a suas 
necessrd:uJt•s c pohde1 no a1endunl'lllu 

CLAUSULA Ja. • DA EXECUÇAO OOS SERVIÇOS 

3 I O scrv.ço de transporte wlctovo IL'IJUI<n de pns~.rgcuo; devera ser prcst,rdo dl' forma a atender 
plenamcnlt• aos usuários. sdlr~f.llt'rKio 11s condoçõcs de rL~;ufarilladc. LUIItmurd,r<Je. eficiêncra. 
segurança, atualidade. generalidade• 1 uolc\rif c nuxlrud.rllt• ta11fau,r 

3 2 A execução e exploraç.'\o do ~rrvrço de lmnspone colehvo de pass.rgt•uos compreende as 
segu1ntes ilhvodades a serem cxccut.rd;l\ I'Cfil CONCESSIONARIA 

OpNaç.io cta flora de Vf'H ulo't lfllf ,,lfrrH'III<' ltxt-tda de actndo com ,,.., fH•nu .. ~•dadPs de cnda 
linlw 

11 • MDrlUienção. renovação.\JII<ll<lll c conservação dos vciculos utilizado~ nll Ofll•rnçr.o 
111 • Cobrança, manual 011 ~lllurnnllr.nrncnte ((~ tnriln lixada pelo CONCLDCNTE, como 

contraprc~tnçao do serviço prestmlo iiO u~uArlo 
IV · Confecção. comercwhLn<,..io r •cm•çào de passt's b•lhet<'S vales-t•anspootf' I' ossemeiMdos. 

, UCCCSSttnOS t"l Opcracaonah7açâo dO'> r,(\rvtÇO"t 

3 3 Para o onocro efetJvo da ex)"'or.1ç.1o do~ servrços. conforme pralo estabcteGI<fo no riem 2 4 da 
Clausula sej)unda deste contrato a CONCESSIONARIA de"er;~ rl•~por da frota c 11~-. onstalações de 
garagem nas condoções ofereCidas r 1 rc·.~lllla PfOp<>stn tcouca 

3.4 A hotn tntoahnenle con~llltwta dl' ( ) vcu~tlns OfM"t:tl.tontlt~ e ( ) vt.•tt. ulos de reserva 
técntCél, l>em C'..omo as instalaçõe.•.., d<• (JdtHU(' Ill , <"<.lUifUtmcntos c dcmats rccur..,oo, maiPmltS t-> humanos 
necessá• •o~ c mdtspensãvl!l~ ú ;tdt·f~tt,tda fHP!-tlaç.iio tJoo.; ~e•v•ç.o~ ~oncetlidos. J){"lll\tUl<'C:N:\o vinculados 
a conccs~ao durante o prazo eslahl·f<'rldO no~ Mns? t e? 2 desiP 

3 5 A frota alocada aos servrço•, conc!'dodos. durante todo o praLo da concc5s.,o. nao p<>dera ter 
r<lallc médoa supcnor a _ _ anos r.onforme oferec•do na respecliva prop<>sla técnoc.1 observando o 
croténo dcfl111do no Edital de Lic1taçlln (1111' con~lilui parte mteorante do presente contrato 

I U \ \\J'OU I f> (OI I li\ O ;t")l) ("0\..,ol IH \00 I IH I \I 
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3 G Na CYccuç.Jto du':: ~!I'V I f "' u~ vl~tt:ulu~ mlcgrantes (1,, trota tntt.~t~hnf"''''l pmpo~ta somente 
poderJo ser substotuodos por <'UirOs dt' oqu.•l ou menor Idade mcdoa llll'tlo,uoll' preVIa t' expressa 
autonzação ao CONCEDENTE o•bsrrv.ulo o <lO'posto no olem 3 5 ac,ona 

J 7 Os vcu .. ulos deverão atC"ndrr (1!. (.''•Pt'eth<Alçôes c r., lflcc1"Jo d.t h"W'I,tç.~ ' federal pertmcntc 
(Cooogo de Trànsoto Brasoleoro) c ~' quP Vll'll'lfl ;o ser dclclmooladas pelo CONCEDENTE ou por outro< 
orgiíos competentes 

3.8 Os veiculas B serem ulllitn<lo~ 11.1 Pxncooçiio e explor~çiio dos 1.orvoços concedidos dcvcr~o 
previamente ser registrados, vi~tonmlos <• npmv:ouos pela Dovo~ilo Muoudpol llc Transito ou por outro 
órgão da Adminostração Direta dcsouowdo JJCio CONCEDENTE pao a c~sc fim especifico. 
onelependentemenlc do ano de l<~ilncaçêo do veiculo, observando o ~cu lunllc mâxomo de 5 (conco) anos 

3 9 A utll11ação de veoculo~ n,t Ollt'o;l~.oo dos :.ervocos conc~'<.lldo:. ~·m vostofia e aprovação 
prévoa do CONCEDENTE soonrnll' <;f>r,l f\l'llndocla em C.1!.0S de emerg~noa em subStotuoção em 
C.1r<iter lemporàno a veiculas <I<"VII.Iamentl' rt'<J••Jrados Vlslou'ldos e aprovados l' para atendl'r o 
mtercssc pubhco no tocante a contonu•l.l•h• r rpqulanda<le dos S<'NtÇo~ de tran,pone sem prcJuozo 
p.1r:t OS UStré'Utooe; 

3. 10 Cess;tdo o mottvo (lue d(~u c ''"'•'' d • ,thltt~[io de cxccpCJonalltJatlc ulada no ttcm antcnor. os 
ve•culos nl\o vostonados c <tprovmto~ ucvr•~u ~cr rehrados <I~ operaç~o ocoular, 'ob pena de serem 
aprccndrdos pela foscato7açiio do CONC["IJI Nl l 

3 11 O CONCEDENTE pod<•ra a qu,tlqul'l IPmro obsrNada~ RS lunoi ~ÇOPS legais. allerar a 
quanlrdade de linhas ou de veiculo:. em c.ul;t tonh~ vos~ndo atender a\ n!'n·~sod,lel<'S dos usuanos em 
tcnnos de atualidade generah<la•J•• c l'lo~ll'nCJa 

3 12 A CONCESSIONARIA. oonolatcr,tiiiiCIIh' poo sua cont;l <' fiSCO, JKldt>r,t ,1uon~nt<H O numero de 
veiculas em C.:.lda hnh;l. ~na melhor ntrmtpr ,) c, nrces~tdades dos usu.Htoc, obc,Prv:'ldas as d•sp<>stções 
<los otens 3 5 3 7 c 3 8 deste rontr.llo 

3 13 A CONCESSIONARIA. suh Jlll'vo.t '"'" l'nua do CONCEDENTL poder,l reduz.r o numero de 
veicutos em cada hnha, em lunç.'o <11' .tll<·•·•o,.õo•s no comportamento d,t demanda. dcv•llamcntc 
comprovadas. ObServando-se o~ p.;u.im('lro•, dt• mvrt de se"'eco dcfintdos nos tlcr\~ 4 8 e 4 9 bem como 
o dosposto no otem 3 5 do JJICSCnlc contrato 

3 14 A CONCESSIONARIA poder a no dt•toiiCI do contrato. sob prevo~ ~nui'ncta do CONCEDENTE, 
substotuu os ve•culos por outros u•• tctnOIO<jiil menos poluodora "'sando pr!'s~rvar il Quahdade do melo
ambiente. observadas as dosposoç•1es do~ ol<•n•, 3 5. 3 7 e 3 8 deste contmlo 

CLÁUSULA 4a.- DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

4 1 A Qualidade dos servoços tlullloro'> Jlll",l/ldos JJCia CONCCSSJONI\RIA scr.í penooicamente a 
seu exclusovo cnténo avaliada pPiro CONCLOLN t L 

4 2 Nos casos em que a .wahaç.lo uKhrar qui' a quJ11dade do5 scrvrcos prestados pela 
CONCESSIONARIA não e S.lloSIJton,l o CONCEDENTE comunoca·a por eSCt~o a 
CONCESSIONARIA. mformando a das defococnaas constatadas e detenn.nando prazo para que as 
mesmas SCJilm sanadas ou contnnnr o C.l\O. swa que SCJam lnrncadas cxpfoc.1çõcs ou contra·ra1ões 
relatovamenle aos l.llos apontados 

4 3 A qualidade dos servoços tle liill t~pno ll• o:ulchvo no quc drz rcspeoto aos equopamentos urbanos 
Iaos como tcnnmais e pontos de fl<ll tlllll , ucp\'nllr cxctusivamentP das açlles dll CONCESSIONÁRIA 

4 4. A qualidade dos scrvoços de transpor lo coletivo no que dO? o (~~peol o no ouatcnal rodarote à onlra· 
estrutura operac•onal. uos rccu•::;os mntclltH~ c humanos. bem tomo nos pror.cssos e técn.c.as 
operacionaos, depende cxclusovamcnlc da CONCESSIONÁRIA. sob h~tiiiiZllção pennancntc do 
CONCEDENTE 

I W \'\'I'OHit (UI •11\ O !tiiiMft H''HI lll\IN• tUII \1 
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<1 ~ Os ~"'•ços oh"rcodos ~·I~ CONCESSIONARIA .•o> "'''mos serao ~v.t ·• s >S c;om ba~ nos 
CCI!Pn'lS d~ ICfJUiandade confOtlu '>''lUJ,111C,1 r~podP7 P CUIIC~Iil 

4 6 A regulandade sera med1<1.1 por clms lfld1cadorc~ 

I " lnd1ce de Viagens Cumpndas". quP. lfiCircara 11 rclaçi10 entre o numero dt· V1.1(Jens realizadas 
c o IIÚIIICIO ele VIagens programmJw, t· 

11 • "ind1ce de Atrasos". qu1• Hllhcam o ai1 Hso mi'<lro (em minutos) venllc.lclo nas parlrdas dos 
ve1cutos dos lcrmmais. em rPiaçnc• no' 11otónos pcogtnnhu1os A' part1dt1S '""''Cipn<1.1'• lerão o mesmo 
t1.:11nmer~1o t.Jas part1das atrasalltl" 

4 7 Ser;1o considerados sl'm ri'<Jularldadc o' "'"'•ços de tranworl~ Cl\lcbvo prestados 
s•stemallc;amcnte com "Índice de VtJgens Cumpnda• u1frnor a 80 % (o~cn1.1 por rento) e/ou com 
"lndtcc de Attasos· supenor a 30% (lrlfll,l por cento) tfo• mleNalos médros entre p.uto tas 

4 8 O conforto será mcd1tlo pelo lfl<llc:rdor de tltv!'l dr ocupacão dos ve•culo~ ~dot~do para fins de 
drmen~ronamcnlo da frota nec<'S'·'"·l ,, operação das lnohas. ou seja. ·indtce de Passageiros em 
Pé/m7

' 

4 9 Ser <lo considerados sem c •nforto o~ ~"""ços de lransportl' colelrvo prestado' s sfcmatrcamenle 
com ÍndiCe de Passagerros em Pe/m7

" supcuor a 7 (sele) nos períodos dr p1co de demanda ou 
supc110r a 4 (quatro) nos demars pr•11odos 

4 10 A ~EliJurança serâ medida 110r I léS llldiC<•dure•; 

I · "Índtcc de Acideules/Milh.to de Km Rodados". que n•<J•c:tr<i crn qu:nllo' .tndenlos do trâns110 
a frota otwoac.1onal da CONCESSIONÁHIA se envolveu a tilda n111hào de qwlõmelros rodados 

11 - ·índrce de Autuações de Trans1to" que rndrcará o numero dP 111fracões de lrânSIIO 
cometlllas pelos motoristas da CONClSSIONARIA na execução dos seNIÇOS conn·dodos. c 

lfl - "lndoce de Falhas em Opcraç.'lo" que uldocara o numero de ocorrcncras de socorros aos 
•ercutos t'm operação mottvado' 1 •r f.rlhas mccámcas c1uu ~~ctnrArs de componentes vroc:ularcs 

4 ti O CONCEDENTE, a p;11trr dos resultados da pmnetra avaloaçào da CONCESSIONARIA sob o 
CIIICno dl' wguraoça, elaborara plano ctr metas a ser unpl;onlado pela CONCESSIONARIA. v1sando a 
mclhona gradativa dos mdtcadorc~ clf• '>t'tJur,mç;• do~ ~€'f viÇOs oferecidos aos usucHIO' 

4 12 A r.op•de' dos sel\ltço<. de IJ.u~<pone coloc.1<1os ~ dtspo"cão dos """'""" ~rrá medida pelo 
mdocador "Velocidade Medra Comcrcra l (km/h)" que ukl•<c<n:o o pe1et11!.0 ml'tlio em qutlõmctros 
l>ertomdo pelos verculos equrval!'uloo .o 11111:1 hora de Ot>Craçâo comcrcral 

4 13 O CONCEDENTE. a pnrlrr •fns rrsullartos da prrrnerra avalraçào da CONCEGSfONÁRIA sob o 
croléno CIO rapode7. elaboraril pl:ono de melas, H ser Hnptcmentado rm conJunto com a 
CONCCSSIONÁRfA, vrsancfo " llli' IIHIIIH da vclocitlndc rné<fla comerrJal elos vnlcufos c COilSCqüente 
rHp1do7 no deslocamento dos usuilfHt~, 

4 14 A cortes1a na prestaçJo de ~Crv1ços d!' transporte colocados a d1spos1ç.'\0 dos usuános será 
avaliada com base na atitude coor 010rtarnen1a1 dos tunoonanos da CONCESSIONARIA nas relações 
com o pobl co usuano em geral l' nor· IKJ,J 1 )r doos ondo .ldort>s 

I - "tndtce de Reclamações de Functonãnos· que mdtcaril o numero dl' rl'damaçõcs recebidas 
de usuarros rclaltvas a poslura ou rr>rntJOtl.rmenlo uoadt•rsu,odo d<' luncoonanos d,o CONCESSfONARIA. 
quando na execução de quaktu<'l uma d~s a1.-1dadcs cons1m11es dtttlcrn 3 2 . i' 

11 - "indrce de Autuações Comportamentais". que urdtcará o noime10 d<• tnfrações rclcrentcs a 
comportnmcnto ahtud1nal llradt•quado. t:omehd:rs pelos funuonanos du CONCESSIONÁRIA. 
cspecralmcntc a lnpulação na cx<•cuc;~o dos Sl'""ços concedidos 

4 15 Serão considerados sem corlt'sm os scrvtÇOS d<' tr:~nsporlr colehvo prestado~ ~lstematicamente 
com "indrce de Rec lamações de runclonãnos" e/ou ·indrcc de Auluaçõcs Comportamentars· 
supenor" 100 (cern) por milh~o <.1<' ,,,,\sii{JrlroS lr<1115f)OrtHclos 
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4 16 501,·10 f.:OU.,It.fl"f<llfO' 111 .tii•,I(1IUIIU~ ll'~ \I'IVI(.Cl'• dP lr,UI~pCllh' t ll•'h\10~ plt:~~I.HtOS 
SISierrl<liiC;"tllWntr ~rm rcgulê:wd.tdP •,flqumnCl-1 , t,.(HihH1o P r.nr1('"'' 1 

CLÁUSULA 5a • OA REMUNERIIÇAO DOS SERVIÇOS 

51 A CONCESSIONARIA ~~ 1 remuncrall<r alravr·~ da tilnfil cobrada <l•ll'li>n•"nte do~ usuano~ 
fixada pelo CONCEDENTE e f'E'I~' rrccrlil~ de puhl•< ld.1dr vCtCUiada nos ver cu los 

5.2 A tanfa onroal c de RS 1 00 (um real). consu.JL·t.ltl.r .1 dala·basc llo~ pH•ço' •lo~ m~umo~ a dald 
de encerrnmcnlo dd hcrtdçilu 

53. A I:WIH scrit úntC(l pnra I<Hias as llnht:l!:l dü !o l !->l< 1m;~ rC'fltJiar de lltlllC.JlOI Ir rolct1v0 rnun1CIP•11. 
r cssalv~rla~ a~ oscnçõcs c rcduçõr•; 1 ~ eslnbclccodfiS por l01~a rlP IPt 

54 O CONCEDENTE cxccf" onnalmcntc. scrnprt' obsetvn(h> o mtcrcsM' fHrt~oco podera i! Iterar ,, 
estrutura tanlaua v.gcnte desde <lut· o mtoat ('(Jmhhno ccon·rnrco-ftn:lnCelfO do•ste contrato SCJ11 
concomttantemcnlc restabclcodo 

S S. A CONCESSIONARIA J>Or sua conta c rosco rooera pratrc.ar tania utlerror a rrxada. medrante 
pcévia comunrcaç;'\o no CONCCDLNTE. dWmpanhncJa ela expnsrção <le motovos r mediante prévo;t 
divulgação ao~ u ~u ~nos. 

5 .6. No cuso prcvislo 110 •ICIIl anl!'llor mio cal>""' .1 CONCFSSIONÂRIA pll•clc<~• nenhum trpo llt• 
resS<lrCrmelltO ou compensaç~o dt> '~0NCLULNTE 

CLAUSULA 6a • 00 REAJUSTE E REVJSAO DAS TARIFAS 

6 1 A lanla scra rcaJustadn ,tnu,Jhncn1c com t1.tc:.t" nll vanaç,Jo dos pt("ços dos .n~umo~ 

caractcro~hcos do srstema regular de transpor1c coiL•hvo rnunrc•ral. ou quando a defasagem entre o 
custo. Jpurar1o na torma do item 6 2. c <r W11fa lixMn prto CONC[OENTE for ~11ponor a 1 O% (dCL por 
cento) . seniJliC H pcdrtJo da CONCESSIONÂRI/\ 

6.2. O pcdodo da CONCESSIONARIA de que lr<~lil o ol~m 6 1 . dcvcró ~ur onstruodo com il~ 
respectivas planclhas de custos rclecentPs ,, d.11a bólr.e cspcohcada no rtcm 52 e .~ data·base objeto llo 
pedido. de fonn,r a demonstrar a cvoh•c;~o dos preços dos onsumo<; ullhLados nos st!f'IIÇOS mumopa•s de 
transporte col!'tovo regular enlre as duas datas·base 

6.3 Obrchvando ehmrnar os Ct<'olos COriJUIIIIHaiS dt• ol!JIOs' e 'desagoos sob<e preços de tabela 
caractcro!>trcos de s•tuações de exceç.,o de mcrcMo scrilo con~•clerados, rara ltns do rcil)uste de qui' 
trata o riem 6 t . os preços ekllvos elos rnsumos. constantes das notas trsca15 do5 respectovos 
torncced01c~ Wfil dcrnonstrnção d<'vera sN teiln pela CONCESSIONARIA 

6 4 As evoluções tccnológrca~ (onelho11unentos sul>strluoção de hpos ou modelos etc) promovKlo~ 
pelos fornecedores de rnsumos uhfllados peln CONCESSIONARIA na prestaç!lo dos servrços 
concedodos que •mphqucm em aumPnto de preços srrào consrucrados par .1 IIns do reajuste de que 
trata o •tem 6 1 

6 5 A tania scrà rcvtsada sempre que OCQrreo crraç.,o. alteração ou extmç;'\o de qunrsquer tnbu1os ou 
encargos legaos. llcrn corno scmpce que ocorrert>m niiNações nos parâmetros ofl('racoonars dos servoço~ 
concedooJos. ougrnaMs de dP.IPnnonacOcs umlatcraos do CONCEDENTE vosando o rntcresse publico 

6.6. A rcvo~.io podera ser pteolc,da pela CONCESSIONARJA. que dever~ dcmon~trar o ornpacto das 
ocorrêncoas de que trata o otern 6 5 sobre o cqurhbno cconõmrr.o·financcoro do contrato inioalmentc 
ajustado, sendo dever do CONCEDCNTE cesta~tcc~·IO de rrncllo,rto 

I 
I 
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CLÁUSULA 7a. ·DO PAGAMENTO DA OUTORGA 

7 I Os J.My,uucntos tiO~ vnhur~ IC~ullantc~ do Jli'ICCIIIu~l ofc11itdt> clt• % ( ) sobre o 
falurame11l0 ll<ulo deverá ser mcnS<ll. clcluado pcl~ CONCLSSIONARIA em moc<.l,l currenle naci(JIIdl c 
sempre ncomponhado de Pla111lh.1 DP~r.ttllva de nw11cro clr> pn~s~ge11os trall~Jl011.1rlos no período. 
pagantes c yraluoto~. com cumpnmcnto tio~~'"""' 

7 I I o pnmc11o pagamentn !'h•lu,odo no fV<I/O <.lc 30 (lnnl.1) chas .I [lOS ao"'" 10 da operação 
7 1 2 o~ detniloS sempce com onlc<VaiO!> dl' 30 (tnnt.1) d•a• 

CLÁUSULA 8a - DA FJSCAUZAÇAO 

8 1. A li5CJiitaçao da execução elo~ serv•ços concrcJ1tlos scw da compet/lncld tio Dcpartamenlo 
MumrJpal ele lliiiiSIIO (D.M.T.). atrnvés <I P ngentes hscm' ~~ cdcncoaclos 

8 2. No cxcrCICIO da fiscallzaç.io. os agentes f1sca1~ ucd!'llCI<Id'lS terão IMC <ICC~~o a qualquer hora 
c d•a. a tOda c qualquer dcpcndénc•a utMalaç~o equ1pamento c d~m11s recursos d,l 
CONCESSIONARIA vmculados an~ ~('rviÇo' conrl'dldos p.or;o a~ avenguaç6<'~ < exames quE' "' 
fizerem nect-~,..'-,nos 

8.3. A açJo de fi~C<Jhl,tç.io ll'li1 r .11,1ter oncntalivo c Jllllllllvo u: 1\'hvando as~cqurar a Qualidade dos 
servl(;os prestados 

CLÁUSULA 9o.- 00 VALOR DO CONTRATO 

9 1. Para todos os fins de duc.to o villor eshmaclo 1IP~te contrato c de RS 14 994 960.00 (calor7C 
milhões novcccnto~ c novl'nla e qu~tro m•l novPCPntos c scsscntil rcaos) d P<l'ÇOS de ( ) de 
de 2 000 (datildl' ence<ramento do f"<l~mPJ 

CLAUSULA 10a. · DOS DIREITOS E DEVERES DOS USUARIOS 

10.2 

I· d1Sf101 dC SPfVIÇOS de hiii1Spo1IC ;odcquados. 
11 • obter 1nlonnaç6cs pcrt1ncntc~ •• o[l('raç.;o <los S('IVIÇOs. 

·111 . lonnular reClamações sobre dehoénoas ou urcqulandil'lcs na prestaç.~o dos servtços 
IV • propor medidas que vtscm a mclhona dos serviÇos 

Const1tucm deveres dos usuanos 

I- ctctua1 o pagamcnlo da tanf:1 csl<ll>clccilla 1wra o~ SCIVIÇOS. quando de sua uhhzação: 
11 - respc1tar c eshmular o rcsp('tto às nounas opcrac1on;us cslabelecidas para os serv1ços: 
111 - lCim pelos llens pullhcos r pnvac1os arravf's nos qua1s são prestados os ~CIVIÇOS. 

CLÁUSULA lia - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 

11 I Con'>11IUI'IIl dlletiOS do CONCEDENTE 

I- Apltcar as penalidades rC'IJUIJmcntacc~ c contlatu;us 
11 - lr1tervu na prcstaçao do SCIV<ço. nos c.1sos P r.ond1ções prcvoslos em lc1 
til - Ext111gw a concessão nos c.1sos e lonn~ prt'vtstos ncstr contrato olJ~c•vadas as d1spos1çõe~ 

regais. 
rv . Ter acesso aos dados relahvos a ildmomstração contabilidade recursos téCI1tcos 

cconóm1COS c financetros da CONCESSIONÁRIA. no cxcrciCIO da ailvtdade fiscahLatóna. 
V. Altcr~r. unllaterMmente a~ cláusulas de sorv1ço, observando o d1sposto no 11em 6.5. 

llt \ '!'-1'01( li C 411 1 11\ P ~ ltl'ltl C O'~ U lU \ll'll 11111 \I 
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11 2 Con~hlucm obngaçõc~ ti Ot~Cf.OEtHE 

RC1Julamentar os sPM\< • r xr<'don<lo os ~~"~ """""'''vos que se ,, •• ,.., lll'<.essanos bem 
como fos•~ilhlm pcrmanenlemcnh 1 \11,1 prcslaçiio. 

11 • Homologar re~1 usiP~ . • 111l!lllln< <efluções ~ p< m.c<ler ,, rev1siio d.1s r.o11lw. ' '" rorma prev<St~ 
neste cnnharo. 

111 Cumpnr e IJLer cwnp111 ·" d• ~PO~<ções <e(jui.Hnr ntn<e< dos serv<ços c• n~ r l .ltl~ulas contratuais 
desle conltalo. 

IV . lclar pela boa QUiliKiild(' do t;N'VIÇO. receber apurai r r~fUCIOnar QlH.11X.I~ (' reclamações dos 
usoanos que deverão ser tnlonn~cln' f'l11 alp 30 (lnnla) chas <las provtdénetas IOm.t<las 

V E!,llmufar o aumento <f,• fJilttl•cJ(tdt• t• proclultvld~•de do~ ~~rVIÇOS bem como <Ja preservação do 
me•o-c.•mblcntc. 

VI Cstnnular a forrnilç<io dp .v~<,o( 1:tções dP usu:wos p.1ra defesa de tnf( n·~~c:, relativos aos 
servtços 

VIl Manler o inJCi;~l pquthhnn rr.onlhmco linanrruo <lo conlralo 

CLAUSULA 12a. ·DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONARIA 

12 I ConSltluem dlfe<los t1.1 C0t I fSSIONARIA 

I • Pag.tr ao CONCI:OLN ll o valor rcsullanlc do tndrct• p10pos1o. ~obre o taluramenlo brulo 
mcnsnl. H\~petlando as dntns PH• hutdn" que se uctwm cxpte•>'J<"'LIOS nn cli\ t t ~ul.l c.óltma do presente 
8JUSIC. 

11 executar e explorar os C',(\tvtços tJo llanspottc ol>Jelo do conttnto. 
111 Re~cindtr o conlralo no r"~o tlc descumpruncnlo das nonnas conl t.tCu,n•, IH' lu CONCEDENTE. 

mcdtanle ação Judtetal espectalmrn•r uJICnlada para cs'l' hm 

Parágrafo Umco • Na hopoi,·~c ptcvt~l.t no 111o•,o 111 do <lcm 11 1 os M'MÇ •S rreslados pela 
CONCESSIONARIA não podt•t,1o '·''' utiCIIOtnpodos nu l•trilhS.1olo~ ale a dE'r.ts.;\o JU<l•etallranSJiada em 
tnlgado 

12 2 Conshluem Obtigações d;t r.ONCESSIONÂRIA 

Prcslar servtços atlequadn~ nil lorma prevtsla nas Clausulas 3a l' 4,1 tio presente Tenno. 
obscrvartdo os comprormssos as•.um•h•s n~ PtoiJQ~I~ Tt•tntt<l it(lrl'seniMa 

11 Manler em dia o inven1.1110 r o r!'gtslro dos bens vrnculados a concessão 
111 • Manler garagem c CS<'IIIono oo qwchú (I<Hil venda de paSSE'S villf'\ lran\portc. btlheles e 

asscmclhmlos. no municip•o 
IV • Cumpnr e ra1er cumpru ~~~ cltsrostções roqulamcnl<ucs c as cl,lusul.t~ r.onlraluats desrc 

contmlo, 
V • Hcccbcr, apurar c solw tonw QttCilW~ c tCCIHmilçôes dos 11S11ânos. IJorn corno prestar-lhes 

inlormacOes relerentes aos servtço~ . 
VI · Buscar o aumento da qu,tltdadc c ptodultvtddtlc dos st'rvtços. prt'sc>rvando a quah<lade do 

, meto-ambtcnlc. 
VIl · Perm~tr livre acesso .to', cncar~ega<los da ftscahzac.'io em qualquer cpoca âs mslalações. 

cqutpJmenlos e demats ete<nenlos v•lltulados aos serviÇOs bem como a seus rcgtsttos conlábeis. 
VIII • Caplar. aplicar e gcnr ~dNtu:tdamcntc os recursos financeiros n!'c~s~.1nos a prestação dos 

SCfVIÇO~ 

IX Responder pelas conlml.oçõcs. mclu~tvc de rn.io·dt'·Obt:J ~undo ns dtspostçõcs lrabalhtstas 
e de dtrCIIO provado, não se cSiitl><·lt>u•ndo qualquer tCI<>çJo cnlrc os terc.l'tro•. conrralados pela 
CONCESSIONÁRIA c o CONCCOLN f[ 

X • Preslar conlas da gesiDo r io~ servtços ao pout•t CONCEDENTE e aos u~u.tnos. 
XI. Responder por lodo~ o~ prf'JUIIOS causados ao CONCEDENTE. aos u~u•\nos ou a lercetros. 

sem que a hscaltzação exeret<la pel11s o•uilo~ compelertles exdua ou alenue essa responsabilidade. 
XII • lmplemenlar as allera~õt's lts•co-opc•acro•w" de hnhas delermmadas pelo CONCEDENTE. 

ern maléna de serv•ço, 

l U \\l\I'U U I I• C U I I· 11\0 : Uo(l ( U'~fii,III\UO f UI I \I 
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XIII- Se' ..1 umcó'\ <' cxclu!:tiV.I rC'spons;wcl pelos encargos ptf'vtdcnciê.lrio5. 11ahalh1SI\\S. tnl>\ll~nos. 
socia1s. r1s<;.11S e comerCiaiS. ou por qua1~uer ações. reclamações ou reiVIndicações JUCfiCiais ou 
adnmuslrollvas. ou de qualquer cu111a nature1a ctecuucntes da execução dos serv1ços conced•dos 
durante e após a V1Qênc1a do presrnle contrato; 

XIV- Manter ,ltuallzados dur,ulle toda a v.gênc•a da concessão. os documentos apresentados na 
tase de hab1htac;ão. notadamenlc "quetes relalivos ;i sua rcgulandade com a Segundade Socoal 
(CND-INSS) e ao Fundo de Gnranila por Tempo de SPNIÇO (FGTS). devendo entregar suas 
cópias aulent•cadas na sala da Conussão. tão logo se1am hberaclas pelos órgãos em1ssores 

XV- Desenvolver o Plano de- Transporle de Passage~ros que devera obedecer as d~rclnzcs do 
Planeramento MuniCIPal de Tran~portcs c ser aprovado pelo Podc1 Concedente 

CLÁUSULA 13a.- DAS GARANTIAS 

13.1 . Como garantia pela outorga aos se1v1ços. a CONCESSIONÁRIA recolheu valor de RS 
149.949.60 (cento e quarenta c nove 1011 . novecentos c quarenta e nove reais e sessenta centavos) . que 
representa 1% (urn por cento) do vnh)l cst~rnado do conrrmo p~ra rtez anos. 

13.2. C1lado recothunento ocorrru 1111110 a Tcsoura11 a MulliCipal ntravés ele (dinhei~. tilulos_da d ivida 
pública. seguro garantia. r1ança tJ.1ncllna). conronnc GwH de Recolhimento n• e seril restitu ida 
após a execução do contraio. rossntvmla a hipótese do item 13 3 n seguir. 

13.3. À cmln :1r1o tlc conlra lo cumplit1o. " CONCI:SSJONÁRIA p0dera resga tar t O% (dez tJOr cento) do 
v olor dtl ~cuanha origin:lhHcntc uplc·;cntada, sondo que :t •nestn<J c.Jcvcrã ser integralmente restabetecid:l 
110 caso rte pro1 roy<1çilo. 

CLÁUSULA 14a. · DAS PENALIOI\OES 

14.1 O 11à0 inic1o da prostaçAo tios scrv1ços. no pra1o e f':Ondições apresentados na Proposta 
Tccmca. caracten~a dcscumpnmento lotai da obriy;~ção assum1da. sujei1ando a CONCESSIONÁRIA à 
multa eqwvale111e ao valor da 9""""111 estabelecida para a execuç<io do contrato. ou ser a. R$ 149.949.60 
(cento e quarenta c nove rn11 , nov('U~ntos c quarenta e nove reais e sessenta centavos). bern corno â 
rescisão con1 r;1tua1 c ~s sançõ~s p1Cv1s1<1s nos 1nc,sos 111 e IV t1o A111uo 87 cl;~ Ler 8.666/93. alterada. 

14.2 Pela mcxecuc~o lotai ou paraal elo contraio 111CiuS1vc Qu;m\o a poSSIVCIS atrasos nos 
pagamentos mensa1s pcl:1 oulorga n CONCESSIONARIA cslar<i sujeita. garanllda a defesa prév1a. às 
segu1ntes sanções 

I • adverténc1a e~crlla. 
11 -multa de até 1 O% (de1 por cenlo) do valor da garantia eslabeleada na Clausula 13a . 
111 - suspensão tcrnporána de part1c1pação em licrtação c imped1mento de contratar com o 

mumCIPIO pelo prazo de 2 (dOIS) ano~ 
IV - declaração de uudone1dat1r para liCitar ou contratar com a Adm1mstração Pubhca 

14 2 1 A multa a que se refere o 1ncoso 11. aph<;.1da após r<'gular processo adnunistratrvo. podera 
ser descontada da garanha aprcscntacla 

14 2 2 A aplicação desla mulla não 1mpedc que o CONCEDENTE rescinda unilaleralmenle o 
cont1 alo. 

14 2 3 Na reSCISão con11 atu.11 SCiiíO oiJSc1vacJas as diSpoSIÇÕes dos Art1gos 77 a 80 da le1 
Federal n° 8 666193. alterada 

14 2.4 A CONCESSIONÁRIA reconhece os dueitos da Administração. em caso da resc1são 
admtmslrahva prev1sta no a1t0 77 da Lc1 n• 8 666193 

14.3. 1\ ausência. no decorrer dn vigência na concess~o. elas provas de regulandadc corn o INSS c 
FGTS. confonnc exigência cont•da rtu u1ciso XIV do item 12.2. da cláusula 12a. do presente instrumento. 
sujeitara a CONCESSIONÁRIA à multa pecun1flria diária equivalente a 0,01% (zero virgula zero urn por 
cento) do valor da obrigaç:lo <lSSumida, calculada da expiração da validade de cada documento ;i data 
de entrega de novo documento atuah1ado I 

,.,/ 
Jf 
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CLAUSULA15a. -OAIN1ERVENÇ~O 

I 5 1 O CONCEDENTE f)Odcra uth·tvu mt c uw .. e:,~~m. ob,ehvan,Jq il <~<.!t"QUHda prt.'SI.l~,,> dos S1~rvtcos. 
I >em como o fiel C-tun~.n uncnto das 1\tltlllc\~ ronlt ttluêu~. rc-gulnmt.!nl ~r t·~ c le:gcus P<'•lnw·ntc~ 

15 / A riiiCIVenç:'io ser <i cslabciP.r.l(lol por tfccrclo do Prelerlo ' I"C <.levem corllcr .1 t1flsiurlJç5o do 
rnleiVentor. o prazo da inlerve11çfoo c <>s ohJ('hvos c h11 ritcs da rne<hd ~ 

15 3 Ao lftlel\lrf. o município assu11ur6 os s~·rvrçus. lotai 011 p~rc~<th nelltc. i11clusrvc r1 controle. totul ou 
P<'fCilll, das yaragens. oficinas. vciculos, mntr.dHiS c pessoal do outorgmlo. ptcvt(ullcnlc vu1culados aos 
~ervrços sob mte.vençiío; 

15.4. As receilas aurcmlas dur~lll<' o período de rnle.venção rcvcrteriio aos r.olres elo município que. 
durante esse mesmo período. assum11~ o ~usteto dos seoviços 

15 !> Dect~rnda a tntciVenç.'io. Sl'r<l onst;turado proces~o admnustralrvo p.1ra comprov;u as causas 
determmantcs da medida e apmar rt''J>Ons.11Jthdmlcs. assegurado o drre•to de ampla dclcsa 

t 5 6 Para o exercício do dnc•to dt' ampt~ dcl<•s;•. a CONCESSIONÁRIA J)O(lcra dcsrgnar profissronal 
de sua conhanç.1, para acompanh~• ~s ~hvKI;tdes executadas pelo intcovcntor. durante o período da 
rnlcrvenção 

t5 7 Da inlcrvcnção podera resultar :1 r.assaç~o da concessão. e consequcnte cxlrnçào, ou a 
devolução da admrnistração dt)s scrvrços ~CONCESSIONÁRIA. 

15 6. A devolução dos serviços ir CONCESSIONÁRIA será precedida de preswçJo de contas pelo 
inteoventor. que respondera pelos atos prntrcados durante a sua geslfio 

CLÁUSULA 16a. - DA EXTINÇAO 

16 1 A cxtmção da concessão po<tera OCOII!'I rxu 11111 dos scgurnti'S mohvos 

t Clecwso do prazo contmtuat 
11 - cncampação. 
111 - caducidade ou C.1~il\':<io 
IV - rescisão; 
v - anotação. e 
Y l - lalência ou extinção da CONCESSIONÁRIA 

16.2 A translerencia da concessno ou do controle societário da CONCESSIONÁRIA, sem prévia 
anuóncia do CONCEDENTE. implrcmà na c:aducrdadc ou concessão 

CLÁUSULA 17a.- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

' H 1 A CONCESSIONÁRIA podc•â Gontrlttar com terceiros. o dcsenvolvrmcnlo de alivldactes 
rncrcntes. acessórias ou cornplemenlmes nos ser viços concedidos. observ~ndo o dtsposto no inciso IX 
tJo riem 12 2 deste instrumento. 

17 2. As ahvldades contratadas com terceuos dcvcriío ser executadas com ol>servaç.,o das normas 
regulamentares e contratuais que d•!>t•pbnam os servrços concedidos 

17.3. As demonstrações financcrms da CONCESSIONÁRIA deverão ser publicadas periodrcamente. 
observando-se as disposições legais per1inenl es 

17A. A CONCESSIONÁRIA tlcvcr:'l prcst:11 conl:ts mensalmente a CONCEOCNTE. remelendo·lhe 
os inlormes relativos à movimentação <le pnssa(tcn·os. vragens. ve ículos e quilomctragorn rodada, na 
lonna e pmzos especificados: bem corno. anuahncntc. Balanço Patrimoni~l e Demonstrativo de 
Resultados. 
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CU\USULI\ 18<1.- UI\S DISPOSIÇÓES FINI\IS 

18.1. As f)<111es cleoem o Fnw dd Comau;:-1 de /\~~~-; E~l<-u lo <iP S;'l o Pau lo. com H~lll li!CI'! <1 QU(liQuer 
ou1ro. por mtlis p rw ,legitH1n que SCFl . par:\ jntoar quah.tw.;l (\ç~n <'" mcclid;1 IUllit:.lal l ('l<l liv;! (-lO prcsenle 
COilli rito. 

[ . $)01 eS((Ifúlll t iSSII TI, JliSIOS e COfl lfMados. <ISSfll;tfalll O presente 
instrurnento público em 06 {seis) Vi(tS de igunl tco' <: pam um só r>fcilo. peran1c as l eslemu11hr~ s r1baixo 
assinadas e indicadns. 

AS PARTE~.J 

Tcs1ernunh:1s: 

' . 

(assiiiª-J.ll!S!J 
(Nomc/RG/CPF) 

Jj P1elc1IW<J Mun!CIP:ll t iC A•.•as 
CONCt:Dt:N'I L 

xxx xxxxxxxxxxxxxxxxx 
PREFEITO MUNICIPAL 

2} · xxxxx x;..xxx xxxxx 
CONCE::>GIONÁRIA 

xxxxx xxxxx xx xxx 
xxxxxxxxx x 

1 1(\ \~VOU I I' COI.F'II\O ,!(IfNH.t)V.;(IJI0 \111 1 F l U I \I 

!.~~tu@} 
(Nome/RG/CPF) 

I 
I 
t 
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VOZ DA TERRA 

TERÇA-FEIRA, 28 DE NOVEMBRO DE 2000 

PRHEITURA MUNICIPAL DE ASSIS. 

C0\1U,ICAI>O 
Rtl' Proccsso 95 00 • Edlta124.J8 '00 ·Edital Mod1ficau'o 2.442 00 
C0<1oorrfncia J,OO ·para ConceSsAo de Serviço Púbbco de T1'11n~pone 
Colctwo Ur'baoo do Município. Comunica suspen.s.âo do cncerramc:nco 
do ce114me. molivada pela necess.idade de ajustes na peç:a c:ditallcJa. 
~ova d3ta !o.C:rá fixada após edtçâo de novo edttal. com reabenura do 
Pra.J-Q tn1Cl8L 

~~(~1'), 27 de novembro de 2000 

Marco Aurélio Peron 
Pre~tdente da Comissão Especial de Licitaç.ao e Julgamenro 


